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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

4

Em 19 de setembro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 1909002/2023, que tem por objeto a Contratação

de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de

Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do

Ministério da Saúde. Com este fim e para constar, eu, Midian da

Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

'■f.

Buriticupu/MA, 19 de setembro de 2023.

Silva Moraes^
Chefe da Divisão de Arquivo.

Midian da Silva Moraes conservação de Documentos e protocolo
Portaria 145/2021 - SEMAPUN

laian aa

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Sâo Raimundo s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 19 de setembro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenador de Despesa

Senhor Ordenador,

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências
necessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n”
10.520/02, Lei Federal n”. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório para a Contratação de empresa para
aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde

Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério
da Saúde, em acordo com a demanda anexa:

no

Atenciosame/ite,

●

r "reitas Silva

in cipal de Saúde

Vandeclebi

Secretário IV

vj
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO MEMORANDO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme pro
posta rf 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Unidade Assistida / UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA ACUDE TERRA BELA

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADEITEM

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km):
bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio
manual, distância entre eixos mínima de 2.370 mm, motorização
1.0 a 1.3, trio elétrico e ar condicionado.

1

Buriticupu - MA, 19 de s^mbro de 2023.

Atenciosan/iente,

A?-
Vandedeber F eitas Silva

Secretário MuiVic ipal de Saúde

Página 2 dc 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vista à realização de
procedimento licitatório visando a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo
passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buriticupu/MA, confonue proposta n“ 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde,
conforme segue em anexo.

Buriticupu (MA), 20 de setembro de 2023.

Ateiiciosamente,

1 *

BATISTA

Chefe de Gaí(inete ito Prefeito
Ordenadpr de I espesa

AFONSO B

Página I de 2
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c;ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Unidade Assistida / UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA ACUDE TERRA BELA

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADEITEM

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km):
bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio
manual, distância entre eixos mínima de 2.370 mm, motorização

1.0 al.3, trio elétrico e ar condicionado.

11

Buriticupu (MA), 20 de setembro de 2023.

Aterkiosamente,

AFONSO BA’ ATISTA

Chefe de Gab ínete do Prefeito
Ordenadc r de Despesa

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de pesquisas de
preços referente ao processo licitatório que tem como objeto a Contratação de empresa para
aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde
110 Município de Buriticupu/MA, conforme proposta rf 12036.458000/1230-14 do Ministério
da Saúde, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu
respectivo mapa de apuração extraído da proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da
Saúde, considerando que são preços já homologados pelo Ministério da Saúde. Com base em
tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as cabíveis providencias.

Buriticupu (MA), em 22 de setembro de 2023.

ir de Sou

tai^nto d/Compras
Antônio Alt^

Diretor do Depa

ta



MINISTÉRIO
DA SAÚDE

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12036.458000/1230-14

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

NOME DO FUNDO DE SAÚDE

12.036.458/0001-80 MUNICÍPIO DE BURITICUPU - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

Proc.Endereço Completo
RUA DA LIBERDADE

CENTRO

EA Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2023

FIs.MUNICIPAL

CEP Município
BURITICUPU

UF

65.393-000 MA

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

Recurso de Programa/Ação

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Unidade Assistida não informada ou cadastrada.

OBJETO DA PROPOSTA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

3692752CNES:UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA ACUDE TERRA BELAUNIDADE ASSISTIDA:

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA.		
BURITICUPU FICA LOCALIZADO NA REGIONAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA A 150 KM DE AÇAILÂNDIA (REFERÊNCIA REGIONAL),
460 KM DE SÃO LUÍS E A 230 KM DE IMPERATRIZ (REFERÊNCIA MACRORREGIONAL). A REGIÃO E TEM 08 MUNICÍPIOS:
AÇAILÂNDIA_113.783HAB; BOM JESUS DAS SELVAS_35.095HAB; BURITICUPU_73.695HAB; CIDELÃNDIA_14.855HAB; ITINGA DO
MARANHÃO_26.134HAB; SÃO FRANCISCO DO BREJÃO_12.082HAB; SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA_12.779HAB E VILA NOVA DOS
MARTÍRIOS_13.800HAB TOTALIZANDO 302.223 HABITANTES. NA REDE MATERNO INFANTIL_ATENDE A OBSTETRÍCIA NO
HOSPITAL MUNICIPAL COM 12 LEITOS; O 01 CENTRO DE PARTO NORMAL COM 5 PPPdS; 01 UCINCO_UNIDADE DE CUIDADOS
INTERMEDIÁRIOS EM NEONATOLOGIA E 01 UCINCA_UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS EM NEONATOLOGIA CANGURU.
NA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL_POSSUI O CAPS II, QUE ATENDE MAIS DE 3.200 PACIENTES. NA REDE DE DOENÇAS
CRÔNICAS_DISPÕE DE 25 PACIENTES QUE SÃO TRANSPORTADOS PARA CLÍNICA DE NEFROLOGIA DE AÇAILANDIA. NA REDE DE
CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, O MUNICÍPIO DISPÕE DO CENTRO DE REABILITAÇÃO NA MODALIDADE DE
DEFICIÊNCIAFÍSICA, REALIZANDOAPENASPROCEDIMENTOSEM FISIOTERAPIA. NA REDE DE URGÊNCIA E EMERGENCIA_POSSUI
EM FUNCIONAMENTO O SAMU 192 COM 03 AMBULÂNCIAS, O HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA E A UPA 24H DE
BURITICUPU CUJA EMERGÊNCIA FUNCIONA 24 HORAS NAS CLÍNICAS: CIRÚRGICAS, OBSTETRICAS, TRAUMATO-ORTOPEDIA,
PEDIATRIA E CLÍNICA MÉDICA; SERVIÇOS DE RADIOLOGIA E LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS. NA ATENÇAO BAS/CA
FUNCIONA COM 24 UNIDADES BÁSICAS E 23 EQUIPES DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE D FAMÍLIA, 163 AGENTES COMUNITÁRIOS E 6
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL. NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE A ESTRUTURA POSSUI O HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE
SANTANA, COM 76 LEITOS; CENTRO DE ESPECIALIDADES COM: CARDIOLOGIA, DERMATOLOGIA, GINECOLOGIA, E
GASTROENTEROLOGIA,FISIOTERAPIA,NUTRIÇÃO,ULTRA-SONOGRAFIA,ENDOSCOPIA, BIOPSIA^DE PELE, ECG, PATOLOGIA
CLÍNICA E RAIO X; A UPA 24H PORTE I; O CAPS I; UMA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO DOMICILIAR í EMAD/SAD 1;
TRÊS UNIDADES MÓVEIS DE URGÊNCIA i SAMU 192; UM CENTRO DE PARTO NORMAL. A UNIDADE ESTA LOCALIZADA NO BAIRRO
AÇUDE TERRA BELA O BAIRRO É DE GRANDE VULNERABILIDADE SOCIAL E TEM MAIS DE 4.000 HABITANTES. NO PLEITO DE
EQUIPAMENTOS APRESENTAREMOS EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS NA RESPECTIVA UNIDADE INCLUINDO
EQUIPAMENTOS PRA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ODONTOLOGIA. OS ATENDIMENTOS DE COLPOSCOPIA E
ELETROCARDIOGRAFIA SERÃO REFERENCIADOS PARA USF VILA PRIMAVERA d. CNES 3514986 QUE FICA NO BAIRRO VILA
PRIMAVERA. O VEÍCULO SOLICITADO SERÁ UTILIZADO PELAS EQUIPES DAS DUAS UBS PARA REALIZAÇÃO DAS VISITAS
DOMICILIARES E FORTALECER A IMUNIZAÇÃO AOS PACIENTES ACAMADOS. O MUNICÍPIO POSSUI EMPRESA CONTRATADA PARA
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. O MUNICÍPIO POSSUI EM SEU QUADRO FUNCIONAL PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA O
MANEJO DOS EQUIPAMENTOS DURANTE O ATENDIMENTO AOS MORADORES DO BAIRRO. PRÉDIO INAUGURADO EM 2016 E
ATENDE PORTARIA GM 340 DE 2013.			

INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR.

INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM
SOLICITADO, CONSIDERANDO OS PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101, 12 DE JUNHO DE 2002,
INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE OS MUNÍCIPIOS ADSCRITOS.		

INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA.

INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL
PERMANENTE SOLICITADO.

EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO?

REM ÀbQmRIDOS, DEPOIS DOINFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS
PRAZO DE GARANTIA.
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LEQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA ACUDE TERRA BELA

Ambiente: Depósito de material de limpeza com tanque (DML)

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Estante 2 523,00 1.046,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO [ CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS j REFORÇO AÇO OU FERRO PINTADO | DE 101 A 200 kg | POSSUI

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Carro para Material de Limpeza 1.434,001 1.434,00

Característica Física Especificação

MAT DE CONFECÇÃO ] SACO DE VINIL | KIT COM MOP LÍQ E PÓ PLACA
SINAUZ E PÁ I BALDE ESPREMEDOR		

POÜPROPILENO I POSSUI | POSSUI | POSSUI

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) | Valor total (R$)
1.056,00

Qtd.Nome do Equipamento

1.056,00Armário 1

EspecificaçãoCaracterística Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO I ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 I 20KG

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de imunização

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

876,00876,001Biombo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | TAMANHO TRIPLO | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO [ TAMANHO [ RODÍZIOS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.209,003.209,001Mesa de Exames

EspecificaçãoCaracterística Física

COM ARMÁRIO 1 MADEIRA OU MDFESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)

4.624,00

Qtd.Nome do Equipamento

4.624,001Computador (Desktop-Básico)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 		

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificayqp Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)



B ●MA
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Característica Física FIs. mEspecificação
RubESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominai mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saida 110 / 115 ou 220 V (a ser defínida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
Armário 1 1.056,00 1.056,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO I ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 1 20KG

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 14.828,00 14.828,00

Característica Física Especificação

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI

AÇO INOXIDÁVEL 304MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO)

ENTRE MAIS 2 GRAUS CELSIUS E MAIS 8 GRAUS

CELSIUS
TEMPERATURA

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI

SENSORES INTERNOS POSSUI

CAPACIDADE I QUANTIDADE DE GAVETAS | SISTEMA DE EMERGÊNCIA
REGISTRO DE DADOS

ATÉ 300 LITROS | 2 A 5 GAVETAS | POSSUI | POSSUI

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

648,00216,003Cadeira

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃO
POSSUII NÃO POSSUI[ESTOFADO

MATERIALDE CONFECÇÃO|BRAÇOSlREGULAGEMDE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

301,00301,001Escada com 2 degraus

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

327,00327,001Balde a Pedal

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOX I DE 30L ATÉ 49LMATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de inalação coletiva

Valor unitário (R$)|Valor total (R$)
1.843,00

Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT 1 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO 1 CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.056,001.056,001Armário

EspecificaçãoCaracterística Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES [ PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO I ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 I 20KG

Especificaçião Técnica
V X

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

2.798,002.798,00Central de Nebulização 1

EspecificaçãoCaracterística Física



TIPO I NÚMERO DE SAÍDAS | SUPORTE COM RODÍZIOS COMPRESSOR I DE 3 A 4 SAÍDAS | POSSUI
Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Balde a Pedal 1 327,00 327,00

Característica Física Especificação
BMATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE AÇO INOX I DE 30L ATÉ 49L

2&23
Especificação Técnica FIs.

Vaior unitário Vaior total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

Cadeira 2 216,00 432,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

AÇO OU FERRO PINTADOjNÃOPOSSUIINÃO
POSSUI[NÃO POSSUI[ESTOFADO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor totai (R$)Qtd.Nome do Equipamento

364,00182,00Nebulizador Portátil 2

EspecificaçãoCaracterística Física

COMPRESSORTIPO

NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 01

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.209,003.209,001Mesa de Exames

EspecificaçãoCaracterística Física

COM ARMÁRIO I MADEIRA OU MDFESTRUTURA j MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) | Valor total (R$)
1.534,00

Qtd.Nome do Equipamento

767,002Longarina

EspecificaçãoCaracterística Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO [ NÚMERO DE
ASSENTOS

POUPROPILENO I 03 LUGARES

Especificação Técnica

Ambiente: Área para armazenagem e controle (CAF) (Farmácia)
Valor unitário (R$)|valor total (R$)

163,00

Qtd.Nome do Equipamento

163,001Mesa para Impressora

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO j MADEIRA OU MDP OU MDF
OU SIMILAR I MÍNIMO DE 50 X 40 X 70CM	ESTRUTURA | TAMPO j DIMENSÕES MÍNIMAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$)[Valor total (R$)
4.624,00

Qtd.Nome do Equipamento

4.624,001Computador (Desktop-Básico)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 Slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal Jjj^s os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta>'O^BiqM, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem usS^Te^orma ou re^ndiCtsQamento.

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001.843,001Ar Condicionado



,ABüfSITI
Proc.

Bst:

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs ^0ENTE E FRIO

2023

Característica Física Especificação

TIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
Cadeira 2 216,00 432,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃO
POSSUI I NÃO POSSUI I ESTOFADO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax opcional) 6.854,00 6.854,001

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de cor
monocromático; tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; resolução de impressão 600 x 600 DPI;
resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600; velocidade de impressão 30 PPM preto e branco;
capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e
WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso automático.

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

327,00327,001Balde a Pedal

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOX I DE 30L ATE 49LMATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.056,001.056,001Armário

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO 1 ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 I 20KG	

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA		

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

2.092,00523,004Estante

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO | DE 101 A 200 kg | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS | REFORÇO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

2.173,002.173,001Geladeira/ Refrigerador

EspecificaçãoCaracterística Física

DE 260 A 299 LCAPACIDADE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica		

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondiciona mento.

Valor unitário (R$) Vaior total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,001Mesa de Escritório

EspecificaçãoCaracterística Física

C\ ' JMADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | RETANGULAR
V^__2^suiMATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS

Especificado Téc ca

Atividades Coletivas/Sala de ACS)Ambiente: Sala de demonstração e educação em saú' JS.



Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Tablet 10 3,982,00 39.820,00

Característica Física Especificação BUBITiqi

Hroc [l\qCÍ
UPU-MA
m

i
imESPECIFICAR SIM

Fter
Especificação Técnica

Especificação mínima: Sistema operacional Android 10.0 ou superior, tela de no mínimo 10 polegadas cor
Processador no minímo octa Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 64GB ou superior; dWí
cartão de memória microsd; Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 5MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e
4G. Deve possuir sistema de GPS integrado com sensores osciloscópio, giroscópio e acelerômetro.

tecnologia LCD ou LED;
possuir SLOT para

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Computador (Desktop-Básico) 4.624,001 4.624,00

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display FORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.		

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

5.226,005.226,001Computador Portátil (Notebook)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14

15 polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado
deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2,
mouse touchpadcom 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10
pro (64 bits), batería recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item,
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e acondidonamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo,
sem uso, reforma ou recondicionamento. _

ou

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
3.686,001.843,002Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPUT I 9000 A 12000 BTUs [ QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

327,00327,001Balde a Pedal

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOX I DE 30L ATÉ 49LMATERIALDE CONFECÇÃO | CAPACIDADE
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

877,00877,001Roteador (LAN)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante, Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento
Deverá suportar taxa de transferência de no mínimo 450Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac. Trabalhar
na frequência 2.4Ghz e 5Ghz. Mínimo de 4 portas LAN 10/100/1000 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI, Mínimo 1 porta WAN que
suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, P^P e L2TP. Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os

uplo firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas
mrsúportar DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de

padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema da,sé§jjrança
desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de sqíd^
MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. DyncNji

e 17 d

'IP, Stafic IP, PPPoE, PPTP, L2TP.

Valor unitário (R$) Valor total (R$Qtd.Nome do Equipamento

2.602,002.602,001Arquivo



B IIIÇ.UPU..MA
Proc.

m
2123

fteCaracterística Física

AÇO| DE 3 A 5 GAVETA5|TRILH0

Especificação
&u

MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS | DESLIZAMENTO DA GAVETA

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Mesa para Computador 1 302,00 302,00

Característica Física Especificação

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | DE 01 A 02
GAVETAS

MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

996,00Tela de Projeção 996,001

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima: Deve estar em iinha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no
mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir estojo em aiumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir
poste centrai com resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do
tipo matte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de briiho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento
da imagem. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 			

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
7.670,00767,0010Longarina

EspecificaçãoCaracterística Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO | NÚMERO DE
ASSENTOS			

POLIPROPILENO 1 03 LUGARES

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)

864,00

Qtd.Nome do Equipamento

216,004Cadeira

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃO
POSSUI I NÃO POSSUI [ESTOFADO	

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO	

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
289,00289,001Aparelho de Som

EspecificaçãoCaracterística Física

USBENTRADA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$)|Valor total (R$)
614,00

Qtd.Nome do Equipamento

307,002Ventilador de Teto/ Parede

EspecificaçãoCaracterística Física

3 OU 4 PÁS I PAREDECOMPOSIÇÃO 1 TIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115/ 127/ 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.				

Valor unitário (R$) Valor total (R$;Qtd.Nome do Equipamento
3.424,003.424,001Projetor Multimídia (Datashow)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

(a LCD/u Dtp"; Resolução mínima
)^^.^conexão: 01 (uma) VGA , 01
icCtíwetor; Alimentação automática

Especificação mínima; Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnc
nativa de 1920 x 1080;Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir, no mínimo, os segfilQ
(uma) HDMI; 01 entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrai



100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportara exibiçãode arquivos a
partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou

recondiciona mento;

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Mesa para Impressora 1 163,00 163,00

Característica Física Especificação

AÇO OU FERRO PINTADO | MADEIRA OU MDP OU MDF
OU SIMILAR [ MÍNIMO DE 50 X 40 X 70CM

ESTRUTURA | TAMPO | DIMENSÕES MÍNIMAS

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Impressora Laser (Comum) 1 _ 3.19^,00

Proc. E\0^90> ?fí?:í

3.193,00

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Rub.
Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrao de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamen to por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento;

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

483,00483,001Mesa de Reunião

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | REDONDAMATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de curativos / suturas e coleta de material (exceto ginecológico) (Sala de Curativos)

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

4.624,004.624,001Computador (Desktop-Básico)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade duai CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 Slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptadorde vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178® . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 	

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127/ 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.					

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

327,00327,001Balde a Pedal

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOX I DE 30L ATÉ 49LMATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.056,001.056,001

Especm^^çãc
Armário

Característica Física

'E lOO/210 ÒA X LARGURA DE 70 A
^MKG 		

MATERIAL DE CONFECÇÃO 1 DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO I ALTÜK(
110 CM I Q3^(

Especificação Técnica



Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
Cadeira 2 216,00 432,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃOPOSSUI|NÃO
POSSUII NÃO POSSUII ESTOFADO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Carro Maca Simpies 1 4.275,00 4.275,00

Característica Física Especificação

AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMÍNIO | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | GRADES LATERAIS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

638,00Mesa de Mayo 1 638,00

BURITICaracterística Física Especificação
Ppoc: ■207T

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO Eis

w
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.657,001.657,001Armário Vitrine

EspecificaçãoCaracterística Física

NÚMERO DE PORTAS | MATERIAL DE CONFECÇÃO | LATERAIS DE VIDRO

Especificação Técnica

02 PORTAS I AÇO OU FERRO PINTADO | POSSUI

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.128,001.128,001Carro de Curativos

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | BALDE E BACIAMATERIAL DE CONFECÇÃO | ACESSÓRIOS
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)

668,00

Qtd.Nome do Equipamento

668,001Foco Refletor Ambulatorial

EspecificaçãoCaracterística Física

LEDILUMINAÇÃO
FLEXÍVELHASTE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
3.209,003.209,001Mesa de Exames

EspecificaçãoCaracterística Física

COM ARMÁRIO I MADEIRA OU MDFESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
301,00301,001

Escada com 2 degraus

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Ambiente: Consultório indiferenciado (Consultório Indiferenciado/Acolhimen
«a

áçm (R$) Valor total (R$)

TzsSêe
>yalor uQtd.Nome do Equipamento

1.253,001Balança Antropométrica Adulto

EspecificaçíCaracterística Física



MECÂNICA I ATÉ 150 KGMODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE BURITICUPU-J^A

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS Proc.
^ts- ±T

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário<R$} Valor total (R$)Qtd.

Computador (Desktop-Básíco) 1 4.624,00 4.624,00

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

378,00Estetoscópio Adulto 378,001

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | DUPLOMATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.616,001.616,00Oftalmoscópio 1

EspecificaçãoCaracterística Física

5 ABERTURAS | LED | CARREGADOR DE MESA PARA
CABO RECARREGAVEL COM BATERÍA DE LITIOCOMPOSIÇÃO I ILUMINAÇÃO | ALIMENTAÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

307,00307,001Ventilador de Teto/ Parede

EspecificaçãoCaracterística Física

3 OU 4 PÁS 1 PAREDECOMPOSIÇÃO I TIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.193,003.193,001Impressora Laser (Comum)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento;

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.054,001,054,00Balança Antropométrica Infantil 1

EspecificaçãoCaracterística Física

DIGITAL I ATÉ 16 KGMODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE

MÍNIMO 540 X 290 (MM)DIMENSÕES DA CONCHA

POSSUITARA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,00Mesa de Escritório 1

EspecificaçãoCaracterística Física

MDF OU SIMILAR | RETANGULARMADl OU
MATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS

j_p§si
Especificação Técnic;
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Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
Cadeira 3 216,00 648,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

AÇO OU FERRO PINTADOINÃOPOSSUIINÂO
POSSUII NÃO POSSUII ESTOFADO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Mesa de Exames 3.209,001 3.209,00

Característica Física Especificação

COM ARMÁRIO I MADEIRA OU MDFESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

Mesa Ginecológica 1.714,001.714,001

EspecificaçãoCaracterística Física

SEM ARMÁRIO | AÇO OU FERRO PINTADOESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

301,00301,001Escada com 2 degraus

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

359,00359,001Esfigmomanômetro Adulto

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICO 1 NYLON OU TECIDO EM ALGODÃOTIPO I MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.		

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
1.843,001.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
4.948,004.948,001Oxímetro de Pulso

EspecificaçãoCaracterística Física

DE MESA COM 1 SEN50R|DE 5’ A 10’TIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
177,00177,001Adipômetro

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICO I CLÍNICOTIPOITECNOLOGIA

MOLAS DE METALMATERIAL DE CONFECÇÃO

S^ecificã^^Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

876,00876,001Biombo
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Característica Física Especificação Ru>

MATERIAL DE CONFECÇÃO [ TAMANHO | RODÍZIOS AÇO INOXIDÁVEL | TAMAN RIPLO I POSSUI

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor totai (R$)Nome do Equipamento Qtd.

1.576,00Detector Fetal 1.576,001

Característica Física Especificação

DE MESA I DIGITAL | POSSUI | DE 3 A 5 pol | REDE
ELÉTRICA E BATERÍATIPO I TECNOLOGIA | DISPLAY ] TAMANHO MONITOR | ALIMENTAÇAO

Especificação Técnica

Ambiente: Consultório indiferenciado (Consultório com Sanitário Anexo)

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

668,00Foco Refletor Ambulatória! 668,001

Característica Física Especificação

LEDILUMINAÇÃO

FLEXÍVELHASTE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.714,001.714,00Mesa Ginecológlca 1

EspecificaçãoCaracterística Física

SEM ARMÁRIO 1 AÇO OU FERRO PINTADOESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,001Mesa de Escritório

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | RETANGULAR

I POSSUI	
MATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO 1 GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) | Valor total (R$)
177,00

Qtd.Nome do Equipamento

177,001Adipõmetro

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICO I CLÍNICOTIPOITECNOLOGIA

MOLAS DE METALMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1.612,00

Qtd.Nome do Equipamento

1.612,001Otoscópio Simples

EspecificaçãoCaracterística Física

CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVEL
COM batería DE ÜTIOALIMENTAÇAO

ILUMINAÇÃO FIBRA ÓPTICA | LED

5 A 10 ESPECULOS REUTILI2ÁVEISESPÊCULOS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

366,00366,001Esfigmomanômetro Obeso

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICO I NYLON OU TECIDO EM ALGODÃOTIPO I MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Vaior total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

307,00307,001Ventilador de Teto/ Parede

EspecificaçãoCaracterística Física

3 OU 4 PÁS I PAREDECOMPOSIÇÃO I TIPO
t

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

4.624,004.624,001Computador (Desktop-Básico)



BU

im
Característica Física Especifícação Fts.

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcieos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe

M,2, memória RAM de 8 GB, em 2 móduios idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL, A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2,0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teciado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroli com fio. Monitor de LED 19 poiegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178® . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teciado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd,

Ar Condicionado 1.843,001 1.843,00

Característica Física Especificação

5PLIT [ 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE [ CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)

876,00

Qtd.Nome do Equipamento

876,001Biombo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | TAMANHO TRIPLO | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | TAMANHO | RODÍZIOS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

378,00378,001Estetoscópio Adulto

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | DUPLOMATERIALDE CONFECÇÃODO AUSCULTADOR| TIPO

Especifícação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

648,00216,003Cadeira

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO[NÃO POSSUIINAO
POSSUI 1 NÃO POSSUI [ESTOFADO	

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT 1RODÍZIOSIASSENTO E ENCOSTO	

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.576,001.576,001Detector Fetal

EspecificaçãoCaracterística Física

DE MESA I DIGITAL | POSSUI | DE 3 A 5 pol | REDE
ELÉTRICA E BATERÍATIPO I TECNOLOGIA | DISPLAY [ TAMANHO MONITOR | ALIMENTAÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 	

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

301,00301,001Escada com 2 degraus

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

'E^ecificação :a

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento



Estetoscópio Infantil 1 328,00 328,00

Característica Física Especificação RltRlTirUPH.MA

AÇO INOXIDÁVEL | DUPLO PfOc!MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO 20:3
±7

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Concentrador de Oxigênio 6.486,00 6.486,001

Característica Física Especificação

CONFIGURAÇÃO TIPO ESTACIONÁRIO | CAPACIDADE ATÉ 5L

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Mesa para Impressora 163,001 163,00

Característica Física Especificação

AÇO OU FERRO PINTADO | MADEIRA OU MDP OU MDF
OU SIMILAR 1 MÍNIMO DE 50 X 40 X 70CM

ESTRUTURA | TAMPO | DIMENSÕES MÍNIMAS

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Banqueta 650,00 650,001

Característica Física Especificação

AÇO INOXIDÁVEL [ GIRATÓRIO | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | ASSENTO | REGULAGEM DE ALTURA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

7.492,00Dermatoscópio 7.492,001

EspecificaçãoCaracterística Física

LED [ AUMENTO MÍNIMO DE IPXILUMINAÇÃO I AUMENTO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.209,003.209,001Mesa de Exames

EspecificaçãoCaracterística Física

COM ARMÁRIO [ MADEIRA OU MDFESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

359,00359,001Esfigmomanômetro Adulto

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICO I NYLON OU TECIDO EM ALGODÃOTIPO I MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.046,00523,002Estante

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO | DE 101 A 200 kg | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS | REFORÇO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

638,00638,001Mesa de Mayo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.616,001.616,001Oftalmoscópio

EspecificaçãoCaracterística Física

5 ABERTURAS [ LED ] CARREGADOR DE MESA PARA
CABO RECARREGAVEL COM BATERÍA DE UTIOCOMPOSIÇÃO I ILUMINAÇÃO | ALIMENTAÇÃO

Es^é^cação !cnTca

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento



Impressora Laser (Comum) 1 3.193,00 3.193,00
5DCaracterística Física ÇÍ1-.MAEspecificação PfOC la ■mtESPECIFICAR SIM FIs

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão díecdr monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho dV^Sapel a5, a4 carta e
oficio; capacidade de entrada de 200 páginas; cicio mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartiihamen to p:
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento;

Rub

por meio

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
Armário 1 1.056,00 1.056,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO 1 ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 1 20KG

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Esfigmomanômetro Infantil 181,001 181,00

Característica Física Especificação

ANALÓGICOTIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

Oxímetro de Pulso 4.948,00 4.948,001

Característica Física Especificação

DE MESA COM 1 SENSOR]DE 5' A 10’TIPO

Especificação Técnica

Ambiente: Consultório odontológico coletivo (Consultório Odontológico para 2 Equipes)

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.453,003.453,00Compressor Odontológico 1

EspecificaçãoCaracterística Física

30 A 39 L I 1 A 1,5HP | 6 A 7 PÉSCAPACIDADE RESERVATÓRIO | POTÊNCIA | CONSUMO

ISENTO DE ÓLEO SIM

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
1.301,001.301,001Seladora

EspecificaçãoCaracterística Física

MANUAL I GRAU CIRÚRGICOTIPOI APÜCAÇAO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

17.084,0017.084,001Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ refletor)

EspecificaçãoCaracterística Física

ATÉ 3TERMINAIS

TIPO CART OU ACOPLADOEQUIPO

PEDALCOMANDO DA CADEIRA

POSSUICABECEIRA

POSSUIREFLETOR

PORCELANA OU CERÂMICACUBA

SERINGA TRÍPLICE POSSUI

POSSUIPEÇA RETA

CONTRA ÂNGULO POSSUI

POSSUIMICRO MOTOR

POSSUICANETA DE ROTAÇAO

POSSUIUNIDADE AUXILIAR (SUGADOR)

POSSUIMOCHO

Especificação Técnica

ifejTcia)Ambiente: Sala administrativa (Sala de Administração e G

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
1.056,001.056,001Armário
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Característica Física Especificação^ Rüb.AAr —
MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE AÇO | ALTURA DE 100 A 210 Cm'/ LARGURA DE 70 A
mínima da prateleira 110 CM 1 03 OU 04 | 20KG V

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Computador (Desktop-Básico) 1 4.624,00 4.624,00

Característica Física Especificação

especificar SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 Slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178® . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 	

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica			

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.			

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

2.602,002.602,001Arquivo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇOl DE 3 A 5 GAVETAS [TRILHO TELESCÓPICOMATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS | DESLIZAMENTO DA GAVETA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
5.226,005.226,001Computador Portátil (Notebook)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica		
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14
. j 15 polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado
deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2,
mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10
pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item,
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento devera ser novo,
sem uso, reforma ou recondicionamento.					

ou

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,001Mesa de Escritório

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR \ RETANGULAR

I POSSUI	
MATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$)|Valor total (R$)
163,00

Qtd.Nome do Equipamento

163,001Mesa para Impressora

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FEft^PINTS^ [ MADEIRA OU MDP OU MDF
OU SIMILAR >^IMO^E^ X 40 X 70CM 	ESTRUTURA j TAMPO | DIMENSÕES MÍNIMAS

Especificação Técnica
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53

Va^orjunitárlo (R$7 Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

Cadeira 3 648,00216,00

Característica Física Especificação

AÇO OU FERRO PINTADO | NÃO POSSUI | NÃO
POSSUIINÃO POSSUIIESTOFADO

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Ar Condicionado 1.843,001 1.843,00

Característica Física Especificação

TIPO I CAPACIDADE | CICLO SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Mesa para Computador 302,00302,001

Característica Física Especificação

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | DE 01 A 02
GAVETASMATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

6.854,006.854,00Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax opcional) 1

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de cor
monocromático; tipo multifuncional (Imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; resolução de impressão 600 x 600 DPI;
resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600; velocidade de impressão 30 PPM preto e branco;
capacidade da bandeja 150 páginas; cicio mensal 30.000 páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e
WIFl 802.11 b/g/n ; frente e verso automático.		

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

877,00877,001Roteador (LAN)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.
Deverá suportar taxa de transferência de no mínimo 450Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac. Trabalhar
na frequência 2.4Ghz e SGhz. Mínimo de 4 portas LAN 10/100/1000 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que
suporte de endereço IP estático, DHCP Client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os
padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas
desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de
MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Dynamic IP, Static IP, PPPoE, PPTP, L2TP.			
Ambiente: Sala de curativos / suturas e coleta de material (exceto ginecotógíco) (Saia de Procedimento)	

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd,Nome do Equipamento

181,00181,001Esfigmomanômetro Infantil

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICOTIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
328,00328,001Estetoscópio Infantil

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | DUPLOMATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento
4.624,004.624,001Computador (Desktop-Básico)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAMf^r4 2666^z MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, 6*1^0.MImôBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os fôdr^s^exiétenteg. Possuir pelo menos 1 Slot



PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teciado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

ou

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Armário 1 1.056,00 1.056,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO I ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 I 20KG

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.upiTin ipi Ia-
2023Escada com 2 degraus Proc, 301,001 301,00

m✓
Característica Física Especificação

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

359,00Esfigmomanômetro Adulto 359,001

EspecificaçãoCaracterística Física

ANALÓGICO I NYLON OU TECIDO EM ALGODÃOTIPO I MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.209,003.209,001Mesa de Exames

EspecificaçãoCaracterística Física

COM ARMÁRIO | MADEIRA OU MDFESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

876,00876,001Biombo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | TAMANHO TRIPLO | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | TAMANHO | RODÍZIOS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

327,00327,001Balde a Pedal

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOX I DE 30L ATÉ 49LMATERIALDE CONFECÇÃO | CAPACIDADE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

432,00216,002Cadeira

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADOjNÃO POSSUI|NÃO
POSSUI I NÃO POSSUI I ESTOFADO

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT] RODÍZIOS I ASSENTO E ENCOSTO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,00Mesa de Escritório 1

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | RETANGULAR
I POSSUI

MATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS



BUÇ,|TICliPUiMA
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Especificação Técnica

j.

Valor unit^ío (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

Estetoscópio Adulto 378,00378,001

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO AÇO INOXIDÁVEL | DUPLO

Especificação Técnica

Ambiente; Saia de curativos / suturas e coleta de material (exceto ginecológico) Sala de Coleta)

Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Balde a Pedal 327,001 327,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO \ CAPACIDADE AÇO INOX I DE 30L ATE 49L

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd,

1.022,00 1.022,00No-Break (Para Computador/Impressora) 1

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

331,00331,001Braçadeira para Injeção

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTUTRA E APOIO DO BRAÇO
PEDESTAL ALTURA REGULÁVELTIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

432,00216,002Cadeira

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO|NÂO POSSUI|NAO
POSSUI I NÃO POSSUI I ESTOFADO	

MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGUUGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO	

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Vaior total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.209,003.209,001Mesa de Exames

EspecificaçãoCaracterística Física

COM ARMÁRIO I MADEIRA OU MDFESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

301,00301,001Escada com 2 degraus

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVELMATERIAL DE CONFECÇÃO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.056,001.056,00Armário 1

EspecificaçãoCaracterística Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO 1 DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA

AÇO I ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM I 03 OU 04 I 20KG

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

638,00638,001Cadeira para Coleta de Sangue

Especifica$^'B^Característica Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica
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- Estrutura em tubos de aço com acabamento em pintura epõxi, contendo apoio de de braços regulávelf^^
Nome do Equipamento Valor unltári^R$) Valor total (R$)Qtd.

Computador (Desktop-Básíco) 1 4.624,00 4.624,00

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em iinha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modaiidade duai CHANNEL. A placa principai deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instaiado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800

DPI, 2 botões, scroil com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item,
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.		

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

302,00Mesa para Computador 1 302,00

Característica Física Especificação

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | DE 01 A 02
GAVETASMATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,00Mesa de Escritório 1

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR ] RETANGULAR

I POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

876,00876,001Biombo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOXIDÁVEL | TAMANHO TRIPLO | POSSUIMATERIAL DE CONFECÇÃO | TAMANHO | RODÍZIOS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Ambiente: Área de preparo e esterilização (setor limpo) (Esterilização)
Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

327,00327,001Balde a Pedal

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO INOX 1 DE 30L ATÉ 49LMATERIALDE CONFECÇÃO | CAPACIDADE
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

649,00649,001Mesa de Escritório

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | RETANGULAR

1 POSSUI	
MATERIAL DE CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.056,001.056,001Armário

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO I ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM 1 03 OU 04 I 20KG

MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELI
MÍNIMA DA PRATELEIRA

CAPAC: 'E
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Especificação Técnica R.UJ

C
Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

1.843,00Ar Condicionado 1.843,001

Característica Física Especificação

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs [ QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE | CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

Computador (Desktop-Básico) 4.624,004.624,001

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178® . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

432,00216,002Cadeira

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO | NÃO POSSUI |NAO
POSSUIINÃO POSSUIIESTOFADO

MATERIAL DE CONFECÇÃOlBRAÇOS|REGULAGEM DE

ALT|RODÍZIOS|A5SENTO E ENCOSTO		
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

6.476,006.476,00Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 1

EspecificaçãoCaracterística Física

DIGITAL I ATÉ 25 LITROSMODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.301,001.301,001Seladora

EspecificaçãoCaracterística Física

MANUAL I GRAU CIRÚRGICOTIPOI APLICAÇAO

Especificação Técnica

Ambiente: Área de recepção e espera para paciente, doador, acompanhante (Sala de Recepção e Espera)

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.022,001.022,001No-Break (Para Computador/Impressora)

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

[tência nominal mínima de 1,2 kVA.
çom comutação automática. Tensão de
^Q^elada. Autonomia a plena carga de,
de saída padrão brasileiro. O produto

Especificação mínima: que esteja em linha de produção peio fabricante. No-br^
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em correntK(
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida peio solicitante). Alarme audiovisual. Ba
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo,
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.
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Nome do Equipamento Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.

Longarina 10 767,00 7.670,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO | NÚMERO DE
ASSENTOS

py-My.ITJB
POLIPROPILENO 1 03 LUGARES 2D23Proc,

-nr
Especificação Técnica

■R-

Nome do Equipamento Valor unitário (R:Qtd. Valor total (R$)

Cadeira 432,002 216,00

Característica Física Especificação

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃO
POSSUI I NÃO POSSUI [ESTOFADO

MATERIAL DE CONFECÇAO|BRAÇOS|REGULAGEM DE
ALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

Impressora Laser (Comum) 3.193,00 3.193,001

Característica Física Especificação

ESPECIFICAR SIM

Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; cicio mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamen to por meio
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento;				

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.112,001.112,001Bebedouro/ Purificador Refrigerado

EspecificaçãoCaracterística Física

PRESSÃO COLUNA SIMPLESTIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

7.806,002.602,003Arquivo

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO| DE 3 A 5 GAVETAS [TRILHO TELESCÓPICOMATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS j DESLIZAMENTO DA GAVETA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

614,00307,002Ventilador de Teto/ Parede

EspecificaçãoCaracterística Física

3 OU 4 PÁS I PAREDECOMPOSIÇÃO I TIPO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

3.010,001.505,002Cadeira de Rodas Adulto

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO [ ESCAMOTEÁVEL |
removível I COM ELEVAÇÃO	

MATERIAL DE CONFECÇÃO j APOIO PARA BRAÇOS j APOIO PARA PÉS [
ELEVAÇÃO DE PERNAS	

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.843,001.843,001Ar Condicionado

EspecificaçãoCaracterística Física

SPLIT I 9000 A 12000 BTUs | QUENTE E FRIOTIPO I CAPACIDADE j CICLO

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.288,001.288,00Cadeira de Rodas Pediátrica 1

EspecificaçãoCaracterística Física

AÇO OU FERRO PINTADO [ ESCAMOTEÁVEL |
REMOVÍVEL I COM ELEVAÇÃO

MATERIAL DE CONFECÇÃO j APOIO PARA BRAÇOS j APOIO PARA PÉS j
ELEVAÇÃO DE PERNAS '

^^^eclfrfc^lCão Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento



2023

■649,00Mesa de Escritório 1

EspecificaçãoCaracterística Física

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR | RETANGULAR

I POSSUI
MATERIAL DE CONFECÇÃO ] FORMATO | GAVETAS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor totai (R$)Qtd.Nome do Equipamento

1.727,001.727,00Teievisor 1

EspecificaçãoCaracterística Física

DE 32 ATÉ 41TAMANHO DA TELA

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

4.624,004.624,00Computador (Desktop-Básico) 1

EspecificaçãoCaracterística Física

SIMESPECIFICAR

Especificação Técnica

Especificação mínima; que esteja em linha de produção peio fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe
M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178® . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.	
Ambiente: Garagem (Transporte de Equipes)		

Valor unitário (R$) Valor total (R$)Qtd.Nome do Equipamento

83.953,0083.953,001Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km)

EspecificaçãoCaracterística Física

BICOMBUSTÍVELIHIDRÁULICA OU ELÉTRICA|04
PORTAS|MANUAL|MINÍMA DE 2.370 MM|1.0 A
1.3|POSSUI|POSSUI

COMBUSTÍVELIDIREÇÂOIPORTAS|CÂMBIO]DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS|MOTORIZAÇÃO!TRIO ELÉTRICO|AR CONDICIONADO:

Especificação Técnica

Valor Total (R$)Qtd. Total
Total

454.853,00233

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
VALOR TOTAL (R$)QTD. TOTAL

454.853,00233

i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/M\J
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades
da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, estamos encaminhando em anexo, relatório de

pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apuração extraído da proposta n® 12036.458000/1230-
14 do Ministério da Saúde.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT.ITEM

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0
K.m): bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04
portas, câmbio manual, distância entre eixos mínima de
2.370 mm, motorização 1.0 al.3, trio elétrico e ar
condicionado.			

R$ 83.953,00R$ 83.953,0011

Buriticupu (MA), em 22 de setembro de 2023.

l/Souza Costa

^nto de Compras
Antônio A*

Diretor do v

T
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Processo Administrativo if 1909002/2023

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

Setor de Contabilidade

^ Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n" 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde. Solicito informação sobre a existên

cia de Dotação Orçamentaria, Saldo e Impacto Orçamentário junto a Secretaria Municipal de Saúde,
para procedermos com a continuidade do Processo de Contratação, conforme solicitação constantes
dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 83.953,00 (Oitenta e três mil e novecentos e cinquenta e três reais).

Buriticupu, 25 de setembro de 2023.

..u 'Nr
AFONSO E(íi.RRaíl BATISTA
Chefe de Qabineteldo Prefeito

Ordenador de ijespesa
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo
Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue processo administrativo, 1909002/2023, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 25 de setembro de 2023.

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

' I J -
Em:

jL

'tiira
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CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes Contador, inscrito sob 0 n° CRC MA 006609/0-7
Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para 0 cumprimento dos encargos a serem assumidos, com Aquisição de

Veículo tipo passeio, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
BURITICUPU - MA.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Buriticupu - MA, 25 de setembro de 2023.

. :

JoséRait
C

Dlretof
im

naPi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, li, “a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA;97359734304

Dados: 2022.05.20 16:32:00

-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA;97359734304

Rua Sào Raimundo. 01. Centro. Burilicupu-MA. CEP iT’65 393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARACAODO QRDENADQRDE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina
ções do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or-
denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o pre
sente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SE
CRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Buriticupu/MA, 25 de setembro de 2023.

tm'
AFONSO BJWRROS BATISTA

Chefe de Gabinete d® Prefeito
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadores de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementam® 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), DECLARAMOS, que as despesas relativas à Contratação de empresa
para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no
Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 12036.458000/12 30-14 do Ministério da Saú
de, possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compati
bilidade com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Buriticupu (MA), em 25 de setembro de 2022.

ATISTAAFONSO B

Chefe de GdSinete dol Prefeito
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ESTADO DO MARANHAO [J
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Vandecleber Freitas Silva

Secretário Municipal de Saúde

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 1909002/2023, até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto a Contratação de empresa para
aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14
do Ministério da Saúde, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o

Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar rf 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e
alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

n'

Buriticupu (MA), em 26 de setembro de 2023.

AFONSO BA|pOS BATISTA
Chefe de Gabinete do Rrefeito

Ordenadòf de Despisa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ao Senlior

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 1909002/2023, onde agora consta o Termo de
Referência solicitados visando a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo
passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Buriticupu - MA em 28 üe setembro de 2023.

A)*

1'reitas Silvacipal de Saúde

Vandecleben

Secretário Mm

VJ
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01,612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades

da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme especificações e quantitativos
constantes neste Termo de Referência.

2, JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do referente veículo têm a finalidade de atender todas as necessidades da
população atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, visando garantir o princípio
da continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria, e possibilitando condições adequadas
para o desenvolvimento de suas atividades com maior eficiência e alcance, as quais dependem do
uso da Unidade de Saúde da Família Açude Terra Belas bem como a manutenção das boas

condições de uso dos mesmos, com a finalidade do atendimento a todos os pacientes que
necessitam e dependem desses serviços de forma gratuita e promover à otimização dos serviços
prestados à população pela rede de saúde do Município de Buriticupu/MA.

3. VALOR MEDIO

3.1. Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência foram
extraídos da proposta n“ 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, considerando que são
preços já homologados pelo Ministério da Saúde. Com base em tal procedimento encaminho os
autos do presente processo, para as cabíveis providencias, com base em tal procedimento foi
estimado o valor total de RS 83.953,00 (Oitenta e três mil e novecentos e cinquenta e três reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT.ITEM

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5
pessoas, 0 Km): bicombustível, direção hidráulica
ou elétrica, 04 portas, câmbio manual, distância
entre eixos mínima de 2.370 mm, motorização 1.0

al.3, trio elétrico e ar condicionado.	

RS 83.953,00R$ 83.953,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
PARA SECRETARIA DE SAÚDE
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ESTADO DO MARANHÃO W
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo
os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Infonnar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. O fornecimento dos veículos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,

no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de

Fornecimento, no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

6.3. O ano de fabricação e modelo do veículo deverá ser 2022/2023 no mínimo.

6.4. O veículo deverá apresentar garantia mínima de 01 (um) ano.

6.5. O veículo deverá ser entregue obrigatoriamente emplacado.

6.6. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta
ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

6.7. Recebimento definitivo; no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a
fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade com as

especificações exigidas, será recebido definitivamente.

6.7.1. O recebimento definitivo nao desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos

decorrentes do objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme

, disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de
9 setembro de 1990, Código Civil, e demais leis aplicadas ao caso.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.8. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação

que não possa ser imputada à Administração.

6.9. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, em

conformidade com o constante do correspondente instrumento contratual, atentando-se para as

inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.

6.10. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado

de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e

fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor.

6.11. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em

desacordo com o pactuado ou foi entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização do

contrato notificará por escrito a contratada para, sem prejuízo da aplicação de penalidade previstas:

6.11.1. substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos,

a contar da notificação da contratada, ou

6.11.2. complementar o material faltante até o decurso do prazo original para a entrega

6.12. A contratada será notificada para que proceda à retirada dos itens a serem devolvidos, às

duas expensas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da

notificação.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para

desempenlio de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Saúde.

9, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de

, Buriticupu - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A

ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o

pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB lú 1751, de

02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar

de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe excliisivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

b) infonuar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
14.1. Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°

004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar iC 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014, Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie.

iro d^2023.Buriticupu/MA, .e S'

'<?

//Vartrocleber Freitas

^ecretftrifc Mun^ipal^ Saúde
Responsável pe/a/Elabora<^o dcrTermo de Referência
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇAO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura

de processo licitatório, tendo por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veículo
tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, de

acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n*^ 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1909002/2023, na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete, Secretário
Municipal de Saúde, Chefe da Divisão de Protocolo e Diretor do Departamento de

Compras, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 02 de outubro de 2023,

«1 X

ÍRROSjBATISTA
binete Do Prefeito

Ordenador de Despesa

AFONSO

Chefe De

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 145/202 K DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do arl. 89, II. parágrafo imico, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997. através do decreto 14 de 29 de janeiro de 2021. pelo presente.

E

R E S O L V E:

Art. r Nomear MIDÍAN DA SILVA MORAES, portador do RG n°

0533712712014-0 SSP-MA e CPF rV 074.627.973-64. para ocupar o cargo de provimento

cm comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO, com denominação - DAS-I, jimio à Secveíuna

Municipal de Admini.siraçao e Planejamento.

I»

Arl. 2" A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus eleitos a 04 de janeiro de 2021.

Arl. 3“ Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÁCl em 09 de fevereiro de 2021.V.

/

Víindeclebt^ Freitas Silva
Secretário (a) Municipal dé Administração e Planejamento

J
Rua S3o Raimundo. 01. Centro. Ruriticupu-MA. CIO’ n'' 65.39.1-000 - CNPJ: 01.612.525/OÜÜi -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 030/2023 - GAPRE DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) SECRETARIO

MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ

PROVIDÊNCIAS.

OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do arí. 89, II, “a’' da Lei Orgânica Municipal de 15 de
junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) VANDECLEBER FREITAS SILVA, portador
021060592002-4 SSP/MA e CPF n° 452.896.893-20, para ocupar o(a) do (a) RG n'

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO, em 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

S1LVA;97359734304

Dados: 2023.02.01 17:28:37

-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA;97359734304

Raa Sào Raimundo. 01, Centro. nuriticiipu-MA. CF.P if 65.393-000 - CNP.I: (II .612.525/0001-40
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Prefeitura Municipal de Biiriiicupu
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 01 - Centro.
CEP: 65.393-000

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021,

DISPÕE SOBRE A DESIGMÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DEBURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1“ - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2** - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e
Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUA CIpAL DE BURITICUPU, ESTADO

DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20i Ij /

João Carlos Bfeixeira da Silva

Prefeito Munici >a!xie Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 077/2021, DF. 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

I»

DISPÕE SOBRE .4 NOMEAÇÃO DO (A)
DIRETOR (AJ DO DEPARTAMENTO DE
COMPR.4S. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

t

O SECRETÁWO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas

atribuições legais e nos termos do art. 89. ILparágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997. através do decreto n° 14 de 29 dc janeiro de 202L pelo presente.

RESOLVE:

Art. r Nomear ANTONTO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a) do

RG n° 119222599-3 SSP/MA e CPF n° 337.017.503-78, para ocupar o cargo de provimento

de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPR.AS.

DANS-l, jiinio à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

comem comissão

denominação -

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEIAMENTO DE
BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, em 04 de fevereiro de 2021.

J-

7 ■

Vandecleber

Secretário (a) Municipal de A

Freitas Silva

Jminisíração e Planejamento

e-

Rua sao Raimundo. ()!. Centro. Buriticupu-MA. CLP iV’ 65,-’>93-0ü0 - CNP.I: O1.612.525/OÜOI-40



BU A
Proc.
FIs.

2023

Ru

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1909002/2023, na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, “responsável pela
elaboração de editais e minutas), PORTARIA N”. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N’ 315/2022 - SEMAPLAN, HE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a designação do

Assessor Juridico para responder
como claborador de edilais de

licilação de (pie iratam as Leis )f
HM6'9S

Biiriticupu,

providências

10.520/2002 dee

dá ovirase

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n" ÜI4/2Ü2I. de 29 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Alt. I". Designar o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Assessor Jurídico,

portador da Cédula dc Identidade RG \f 038420832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob

0 \f 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Secçào do

Maranhão sob o \f 22.429. para responder como Elaborador de Editais de Licitação, nos
da Lei n" 8.666/93 c/c Lei n" 10.520/2002, da Comissão Permanente de Licitações de

Buriticupu.

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições cm contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de .Administração e Planejamento de Buriticupu,

Estado do .Maraniiào, cm 21 de novembro de 2022.

L;o ■

VaIIdcc 1 ebeij/Fpeitas Si 1 va
Secretário Municipal de .Adm nislraçào e Planejamento.

V

Rua Silo Rainuindo. 01. Ceulro. Buriiicíipii-MA. CM' iv‘65..'‘)Ò*()00 - CNPJ; 01.612.525 000I-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

ü

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata da Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO
RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n‘^ 1909002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal rf 10.024/2019,

Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993, Lei Complementar rf
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços obtidos através da proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, com base em tal procedimento foi estimado
0 valor total de RS 83.953,00 (Oitenta e três mil e novecentos e cinquenta e três reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO L
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ K 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

UNIDADE:16.01 - SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

- MA, 02 de outubro de 2023.Bumíícui

ÍABRIEL^^AUJO RIB^O
Jundí^'do Municipío

OA^^MA N° 22429

●s;

Página 2 de 2
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GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DECRETO N" 004/2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição ílc bens e serviços comuns, c dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU. no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista
0 disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal 10.024, de 20
de setembro de 2019: e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECREIA:

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na íorma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ U’ A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório,
do iulgamonto objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que
lhes são corrclatos.

etapas do§ r O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas
suas dimensões econômica, .social, ambiental e cultural, noprocesso de contratação, em

mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2” As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação
interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio dada disputa entre os

isonomia, a llnalidadc e a segurança da contratação.

.Art. 3” Para íins do disposto neste Decreto, considera-se:
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suílciente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

- bens que, por sua alta heterogeneidade ouUI - bens e serviços especiais
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso li;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

V - obra

obter determinada

Vll - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado,
termos do disposto na Lei Federal n*’ 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de

bjetivamente definidos pela administração pública.

nos

desempenho e qualidade possam ser
mediante especificações usuais de mercado;

o

VIII - tenuo de referencia - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
exce.ssívas.irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem aespecificações

competição ou a realização do certame;

planilhas, de acordo2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em

como preço dc mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

lb) o critério de aceitação do objeto;
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c) OS deveres do contratado e do contratante;

cl) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica
econômico-financeira, se necessária;

c

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) 0 prazo para execução do contrato; e

g) as sanções prevista.s de forma objetiva, suficiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 1

§ 2” Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso li do capul, serão licitados por pregão, na fonna eletrônica.

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

111 - bens e .serviços especiais, incluidos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso III do capuí do art. 3'’.

CAPITULO 11

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5” O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pcla contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
pública.

§ 1“ O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

Poderão ser uuHzaüo.> .>isiemu& piOpriu»

mercado, desde que estejam integrados à plalafonna de operacionalização das modalidades de
transferências voluntárias.

§ r «íwíojnn»» <líspr>nível« nrvvw

Art, 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas

l
sucessivas;
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1 - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

Vlll - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo úiüco. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato c do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos dc desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logisíica su.stentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pmgão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

UI - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

Vii - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de

registro de preços, conforme o caso;

Vlll - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

indicação das rubricas,
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X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classitlcaçâo;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na propOvSta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

Xil - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ I” A instrução do processo licilatóno poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação dc contas.

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPIT ULO in

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9“ A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da
quipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão

previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.
c

V
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§ I” O credenciamento para acesso ao sistema ocoirerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2“ Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio,

CAPITULO IV

OA CONDlíCÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plalaíbnna de pregão eletrônico escolhida pelo

Município, que atuará como provedor do sistema.

Arí, 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

1 - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

U - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ala dc registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMEM O DA CONTRATAÇÃO

.\rt. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do lemro de referencia;

II - aprovação do termo de reíerêiicia pciu uuiuriüaUc compvi«nt« o.,, poi- qu
iim estsi

delegar;

III - elaboração do edital, que eslabeleccrii os critérios de julgamento e a aceitação das
o intervalo mínimo de diferença de

incidirá tanto em relação aos lancc.4
propostas, o modo de disputa e, quando necessário,
valores ou de percentuais entre os lances, que
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, peias suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro c de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não

constar expressameníe do editai, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
pcnnanentemente aos órgãos de controlo externo e interno.

§ r* O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3‘’ do art. T da Ijíí n” 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n^ 7.724, dc 16 de maio de 2012.

§ 2" Para ílns do disposto no capul, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado público apenas c imedialamente após o encerramento do envio de
lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3'‘ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máxinio aceitável ou o valor de referencia para aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem po.ssuir a
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação: e

1! - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ í" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, pennilida a revogação da designação a
qualquer icin{7vj.

§ 2” A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas dc treinamento para a fomiação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.
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Art. 15. Caberá ao prcgoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios fonnaís aos responsáveis pela
elaboraçào desses documentos;

UI - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

V''! - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

V^III - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a
sua homologação.

Psirágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
juridica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na platafonna, na hipótese de que trata o §2‘* do art. 5‘’,
no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo e.stabelecido, exclusivamenie via sistema, os documentos de
habilitação c a proposui e, quando ncccssariu, os doourncuiun

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como fímies e verdadeiras .suas propostas e seus lances, inclu.sive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo liciíatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha dc acesso por

interesse próprio.

Parágrafo iiníco. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO OO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital cm jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico infonnada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Na hipótese do § 2" do art. 5‘\ o edital será disponibilizado naParágrafo único,
íntegra no sitio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão confonne infomiado no edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento dc
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeíro, alé três dias úteis anteriores a data il.xacia pum ubertum Uu awoaíiw

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O prcgociro responderá aos pedidos dc csclarccimenlo.s no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na fonna prevista no edital, até trôs dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública.

§ I" A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2*^ A conce.s.são de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será detlnida e publicada nova data para
realização do certame.

CAPÍTULO VU

DA APRESE.NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Arf. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
e.xclusivamente por meio do sistema, concomitanlemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r A etapa de que trata o capuí será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes deste cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no eapui, ucuncrd pvu mviv o- Ker»v»n.

§ 4^* O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

A falsidade da declaração de que traía o §4” sujeitará o licitante às sanções§ 5'

previstas neste Decreto.
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§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no capuí, não haverá ordem de classificação das propostas, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8'‘ Os documentos que compõem a propo.sla e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confmnaçào daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2“ do art. 36.

CAPÍTULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
pregoeiro e os licitantes.

entre o

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em confomiidadc com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classiticadas pelo

Art. 26.

Art. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classiíicaUas pelo picgoeiru punicíparav a
etapa de envio de lances.

Art. 28, Classificadas as propostas,

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

pregoeiro dará início á fase competitiva,
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§ í“ O licitante será imeclialamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

§ 4” Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

/\rt. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

U - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, confonne o critério de julgamento adotado no edital.

No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo deParágrafo único,

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lai5ce que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do arl. 29, a
etapa de envio de lances na scs.sào pública durará dez minutos e. após isso. será proiTogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ l" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o capul, será
Uoio e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances iniermeüiuríos.

§ 2" Na hipótese de não liaver novos lances na fomia estabelecida no caput e no § i". a
sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no §P, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. 7", mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso il do caput do art.
29, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ r Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances c, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o § f’, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ale 10 % (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3” Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2“, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2" e §3", o sistema ordenará os lance.s em
ordem crescente de vanlajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos lermos dos §2” e §3®, haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de nao haver licitante classificado na etapa dc lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o .sistema eletrônico desconeclar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
mímiios. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no »iUo cicn-Onic\> uiuiitnck.
para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 dc dezembro de
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do art. 3" da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

ioi ^p«> Mviporirvr A
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Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja
envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

.Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ I" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, do.s
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa dc negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará
proposta classiticada era primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 24, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULOX

DA HABILITAÇÃO

Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exdusivameníe, a documentação

a

relativa:

l - à habilitação jurídica:

n - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário: e
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VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXX líí do caput do art. T da Constituição
e no inciso XVÍII do caput do art. 78 da Lei n"’ 8.666, de 1993.

Parágrafo único, A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança

estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo .somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis doíniidos no edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a

consórcio, nas etapas da licitação c durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada u participação de empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
espcciílco na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ r Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregociro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2*’ do art. 36.

§ 2” A vcriricação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissore.s dc certidões constitui meio legal de prova, para íms de habilitação.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n

responsabilidade solidária das empresa.s consorciadas pelas obrigações do

§ 3
2200-2, de
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24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ào verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originaivS e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o prcgoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamenie, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

§ 5“ Na hipótese de contratação de .serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha dc composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
rcadequados ao lancc vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ T A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4*’ do Decreto Federal
n" 8.538, dc 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento ás exigências estabelecidas no editai, o licitante será
declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recorrer.

na

§ I" As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de
(03) três dias.

§ T Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção dc
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.
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CAPÍTULO xn

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a ergularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licilatório, nos

tennos do disposto no inciso V do caput do art. 11,

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o proce.s.so devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos tennos
do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

CAPÍTULO X!H

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44, O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e ace.ssível aos licitantes, e lhes atribuim
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocoiTência será registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATA<:ÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ T Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
lioiiuríto podoM oonvncndo. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documeiuos coinjiicmciuurcs
e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que tnita o an. 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, pemútida a fixação de
prazo diverso no edital.
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CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçôes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - nào assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - nâo mantiver a proposta:

VI - falhar na execução do contrato;

VI! - fraudar a execução do contrato;

VUI - comportar-se de modo inidòneo;

IX - declarar infonuaçòes falsas: e

X - cometer fraude fiscal.

§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso
assumido sem juslillcativa ou com jusliflcaliva recusada pela administração pública.

§ 2“ As sanções scrao registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA.

CAPn ULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento liciiatório de que
uaiu veto r>oc-r«tr, rovn^á-lo somente eiii razão do interesse público, por motiva de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinenle e suficiente para jusliTlcar a revugaçau, c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Os licitantes não terao direito â indenização em decorrência daParágrafo único,
anulação do procedimento licitalório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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CAPÍTULO XVÜ

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federai, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrônica,
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
internet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo liciialório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Obietivando a cometa aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Gestão, por imennédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação de Apoio
Administrativo promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis
pelo Setor de Compras c Setor de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamentc, no que couber, para a modalidade pregão, as
normas previstas na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de
anai.

7

f
iÜeixcira da .Silva

Pre^í/o Municipal
.João Car
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 1909002/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital para Contratação de empresa para aquisição de veículo
tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, com o
disposto na Lei Federal if 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n°
004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,
a Lei Federal rf 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n” 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticu^^^^A, 02 á ■õd/2023.

CÍJJO RI O

:w Jupdíco do Mjijiid^io
OA^AN2^í429

J.ü!RECEBIDO, EM:

ale^^P^RlÕrÊtinomÃgÃlhãÊs
Advogado^3AB^A/20.356
Assessor Jurídico Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7^ da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formidar

proposta/lance firme e possível de cumprimento.

A prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos

https://buriticupu.ma. 20v.br/licitacaolista.DhD. http://licitan et.com, br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail CDlburiticuDu2021(a).2mail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Mukicipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

seguintes páginas da Internet:disponíveis gratuitamenteestarão nas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 1909002/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/000U40, com sede na à Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de
03 de janeiro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Munieipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei vf 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

n'

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, obser\^adas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2.

1.3.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, conforme designados abaixo:
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a.^3.1.

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.br/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como fimies e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
^LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei rf 8.666, de 1993;

^4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

bssinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde

4.4.

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno4.4.I.2.

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n” 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.8. Que os fornecimentos sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

"^4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enceinar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

-^5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
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6.1.2. Marca/Fabricante/Ano/Modelo de cada item;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

6.6.

7.

LANCES

A abertui-a da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.

7.2.

Página 6 de 37



0 ; /.\ '

I

^■--—^ t0-l1-l994			

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

^7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.3.

7.4.

7.5.

O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.

7.9

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada7.10

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e7.11

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
'^ie lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á7.12

automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.7.13

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e7.14.

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do7.15.

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema7.16.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens nao exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

rf 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

^direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3“, § 2”, da Lei n“ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.18.

7.19.
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7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

●proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.” 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

^.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

0 licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

8.5.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

8.5.3.2.

8.5.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

●^verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.6.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5.3.4.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis

8.6.
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Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaC' a nova data e horário

para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

'8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas9.I.2.I.

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento9.I.2.2.

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

“oarticipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LTCITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.
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Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

‘9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de T de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual ou outro documento equivalente;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

‘9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,9.9.6.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.I.

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa do

^Municipio, expedida pela Procuradoria Gerai do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão
responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei

9.9.12.
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n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

^ contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.2.

9.10.2.3.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

>-^.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
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riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.2 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,
nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no minimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) Jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da9.11.1.1.

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,

dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecido os produtos.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microerapresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçao,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC u° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativaraente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçao, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decoiTer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que10.5.

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

-^11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

"^^érmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

12.1.
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e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.
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DA GARANTIACONTRATUALDOS BENS15.

Nào haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.15.1

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Temio de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
issinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumentoequivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconliecimento de que:

-^16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, ÍII, da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

16.6.

licitante durante a vigência do contrato.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo ded7.1.

Contrato, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

18.

18.1.

Referência e/ou Termo de Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

19.

19.1.

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20.1.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1.

dentro do prazo de validade da proposta;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até cinco anos;

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

■^sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n“ 9.784, de 1999.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Termo de Contrato.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22.

22.1.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cDlburiticupu2021 @gmail.com22.2.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de22.3.

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.22.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,22.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde qiic não haja comunicação cm contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

Página 23 de 37



BU
Proc.
Fls._
Ru

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

23.8.

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O eletrônicoendereçodisponibilizado,

httDs://buriticuDu.ma.gov.br/licitacaolista.php:http:httr)://www .licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: CDlbiiriticupu2021 @gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

^franqueada aos interessados.

Edital está íntegra,na no

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO 1 - Tenno de Referência

23.12.2.

23.12.3.

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III “ Modelo de Proposta

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n“ 12036.458000/1230-14 do
Ministério da Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do referente veículo tem a finalidade de atender todas as necessidades da população atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, visando garantir o princípio da continuidade dos serviços
prestados por esta Secretaria, e possibilitando condições adequadas para o desenvolvimento de suas atividades
com maior eficiência e alcance, as quais dependem do uso da Unidade de Saúde da Família Açude Terra
Belas bem como a manutenção das boas condições de uso dos mesmos, com a finalidade do atendimento a

todos os pacientes que necessitam e dependem desses serviços de fonna gratuita e promover à otimização dos
serviços prestados à população pela rede de saúde do Município de Buriticupu/MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência foram extraídos
da proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, considerando que são preços já homologados

pelo Ministério da Saúde. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as
cabíveis providencias, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 83.953,00 (Oitenta e

três mil e novecentos e cinquenta e três reais).

^ 4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO DOS ITENSITEM QUANT.

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas,
0 Km): bicorabustível, direção hidráulica ou elétrica, 04

portas, câmbio manual, distância entre eixos mínima de
2.370 mm, motorização 1.0 al.3, trio elétrico e ar
condicionado.

R$ 83.953,00RS 83.953,001 1

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em

alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. O fornecimento dos veículos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. O ano de fabricação e modelo do veículo deverá ser 2022/2023 no mínimo.

6.4. O veículo deverá apresentar garantia mínima de 01 (um) ano.

6.5. O veículo deverá ser entregue obrigatoriamente emplacado.

6.6. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação

de sua confonuidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a

fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

6.7. Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização

avaliará as características do material que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será
recebido definitivamente.

6.7.1. O recebimento definitivo não desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes do

objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, confonue disposições do Código de

Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código Civil, e

demais leis aplicadas ao caso.
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6.8. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir

aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser

imputada à Administração.

6.9. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, em conformidade

com o constante do correspondente instrumento contratual, atentando-se para as inexatidões que poderão
decorrer de eventuais arredondamentos.

5.10. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de pronto,

mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata

comunicação escrita ao fornecedor.

6.11. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o

pactuado ou foi entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização do contrato notificará por escrito a

contratada para, sem prejuízo da aplicação de penalidade previstas:

6.11.1. substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da

notificação da contratada, ou

6.11.2. complementar o material faltante até o decurso do prazo original para a entrega

6.12. A contratada será notificada para que proceda à retirada dos itens a serem devolvidos, às duas expensas

■^no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da notificação.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando
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0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não

exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade

Iscai: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB 11° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante

a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à

aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155
de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

SIFAZEM ENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticiipu, Estado do Maranhão por intennédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘

de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

de

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n‘ , sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

, em

, portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o queexpedida pela (o) , e CPF iV

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junhoconsta no Processo n'

de 1993, da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

conforme especificações e1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNT. R$

ITEM QUANT. MARCAUNID.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na
data de / / / /e encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,7.1.

anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso

10.1.

especificadas abaixo:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;
i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.

11.1.

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII11.1.1.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.11.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à11.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o11.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.4.1.
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.11.4.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

12.

12.1.

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.1.

12.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.

13.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou13.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o13.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.14.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na14.1.

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO15.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no15.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO16.

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da16.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'
da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Buriticupu/MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado miniiciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo
objeto é a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-

14 do Ministério da Saúde, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$	
PLANILHA DA PROPOSTA

)(
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS R$

UNITÁRIO I TOTAL

MARCA/MODELO/ANO/
ITEM DESC UNID QUANT.

FABRICANTE

Valor Total R$

2. Especificar a marca/fabricante de cada item.
3. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

4. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

J, dias, contados da data de.c5. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

), contados6. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. Declaro que providenciaremos a substituição do{s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

J, contados a

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de	

,BANCO, AGENCIA N°.
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9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®.
Portador do RG, sob o n°. , com residência na,, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

SR. MARCOS GABRIEL ARA ÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 1909002/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição

de veículo tipo passeio para atender as necessidades
da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buriticupu/MA,
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

conforme proposta n'

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de Pregão
Eletrônico, o qual tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veículo
tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município
de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000A230-14 do Ministério da
Saúde, pelo tipo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.
Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços
a serem contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à

dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e
Contrato para análise jurídico-formal.

í - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para
análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 38 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição

sucinta de seu objeto, as despesas decorrentes correrão por conta de recursos
específicos consignados no orçamento conforme consta nos autos do processo.
Apensou minutas do edital e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos,

para análise e parecer deste órgão jurídico.
Alexandre Flifentín^alhães

As; ^ f(A)Jurídíco
:af 1^05/2022 Página 1 de 4
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É 0 relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional //° 19/98).

ressalvados os casos especiifcados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação

pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

XXI

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, coiTelatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão.

Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio
da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado

segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é
a estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de
possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de
um determinado ramo de fornecimento de produtos çjy serviços, pertinentes ao objeto

Alexandre fl tino Magalhães
^Jurídico

Porttíria^n5/2022 Página 2 de 4
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do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade licitatória, conforme artigo 4'

respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade
licitatória.

Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002,

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite;
IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição
das modalidades Pregão Eletrônico.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: “Art. 1°
- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar:

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art, T da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi
artigo 14, art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à
espécie, da Lei de Licitação.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § T, o qual reza o Menor Preço por
Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n*^ 10.520/02.

Alexandre Rorfiífino Maoalhàes
AsSi undico

Portafla'^5/2022 Página 3 de 4
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Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal rf
10.024/2019 e alterações posteriores.

in - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal if 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e,
sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS,
propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providências decorrentes.

SMJ, É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA, 05 de outubro de 2023.

IJtTTMAGALHAES
SA/20.356

ALEXANDRE F

Advogadp 0Á]
Assessor Kirídrco Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustiifcadamente, ato
ilegal tipiifcado no art. 7° da Lei W.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lancefirme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edita! - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

da Internet:seguintes páginasdisponíveis gratuitamenteestarao nasanexos

https://buriticuDu.ma.20v.br/licitacaolista.i)hp, http://licitan et.com.br/, ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplburiticupu2021(q),gmail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n^ 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 1909002/2023)

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, 01, CEP; 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de
03 de janeiro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei iC 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n“
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 004/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 30/10/2023

Horário: 09h00min

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, confonne proposta n®
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2.

1.3.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURÍTICUPU/MA, conforme designados abaixo:
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htíp:/Avw}vJicitanet.com.hr/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
^.ICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder,

.mediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n” 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar iC 123, de 2006 e suas alterações.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^^ da Lei n° 8.666, de 1993;

.^.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo de
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-finance ira estabelecidos no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

-ssinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde

4.4.

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno4.4.I.2.

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5” da Constituição Federal;

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n 123,
de 2006.

■*^.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

os
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6.1.2. Marca/Fabricante/Ano/Modelo de cada item;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

0.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

^obrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

6.6.

7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.

7.2.

Página 6 dc 37



A
Proc.
FIs

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.3.

7.4.

7.5.

W.6.

7.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.

7.9

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada7.10

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e7.11

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
.e lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do7.15.

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema7.16.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez7.17.

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

a entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n*^ 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

ireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; ^
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7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.27.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema7.28.

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

“Proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

■^.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que
0 licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.S.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita8.5.3.3.

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

■^^erificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.6.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.5.3.4.

a

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no '"chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC rf 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.9.

8.10.

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransDarencia.gov.br/ceis');

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidadc adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas9.I.2.I.

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento9.I.2.2.

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

articipaçào.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

^ertidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3^ do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente pennitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.6.
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Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.íunta Comercial da respectiva sede;

.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.8.

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1” de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento equivalente;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade9.9.6.

em cujo exercício contrata ou concorre;

'*‘.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,9.9.Ó.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade9.9.7.1.

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do

,^^unicípio, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei

9.9.7.2.

9.10.
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n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

x'or cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n“ 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.10.2.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.3.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

^.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados qs
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riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.2 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,
nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da9.11.1.1.

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,
dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de
fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecido os produtos.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantey.l3.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Página 16 de 37



B UPOrMA
Proc.

ísE1^

Hu\

i/gmciS^
1Í-1MS94

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

.19.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,lO.l.

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

'^0.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que10.5.

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

*^1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

ermino

12.1.
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e trabalhista, nos termos do art. 43, §l®da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

12.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

_^6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
.ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

^6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n“
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57, inciso IV da Lei Federal n® 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6^ III, da Lei n*" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

16.6.
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
ue Contrato, anexo a este Edital.

^7.1.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALlZAÇAO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

18.

18.1.

Referência e/ou Termo de Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

19.

19.1.

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,20.1.

anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n” 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
citante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1” de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

■^obre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de L de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n“ 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Termo de Contrato.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

oderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticuDu2021 @gmail.com22.2.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.3.

22.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,22.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.

2.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

na
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As nonuas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

3.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

e a

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

23.8.

23.9.

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O eletrônicoendereçointegra,disponibilizado,

https://buriticuDu.ma.gov.br/licitacaolísta.php:httD:http://www. licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021 @gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

Edital está nona

-franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

23.12.2.

23.12.3.

Buriticupu/MA, 09 de outubro de 2023.

m ^&RtEKARAUja4lIBEIRO
Isor JuHaico do Mtínicípio
OAtí/MA N?^429

^9
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2023

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para'atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do
Ministério da Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.

.. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do referente veículo tem a finalidade de atender todas as necessidades da população atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, visando garantir o princípio da continuidade dos serviços
prestados por esta Secretaria, e possibilitando condições adequadas para o desenvolvimento de suas atividades
com maior eficiência e alcance, as quais dependem do uso da Unidade de Saúde da Família Açude Terra
Belas bem como a manutenção das boas condições de uso dos mesmos, com a finalidade do atendimento a
todos os pacientes que necessitam e dependem desses serviços de forma gratuita e promover à otimização dos
serviços prestados à população pela rede de saúde do Município de Buriticupu/MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência foram extraídos
da proposta n"* 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, considerando que são preços já homologados
pelo Ministério da Saúde. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as
cabíveis providencias, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 83.953,00 (Oitenta e

três mil e novecentos e cinquenta e três reais).

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QUANT.DESCRIÇÃO DOS ITENSITEM

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas,
0 Km): bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04
portas, câmbio manual, distância entre eixos mínima de
2.370 mm, motorização 1.0 al.3, trio elétrico e ar
condicionado.

R$ 83.953,00R$ 83.953,0011

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requisitante;

) Infomiar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. O fornecimento dos veículos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no
prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. O ano de fabricação e modelo do veículo deverá ser 2022/2023 no mínimo.

6.4. O veículo deverá apresentar garantia mínima de 01 (um) ano.

6.5. O veículo deverá ser entregue obrigatoriamente emplacado.

6.6. Recebimento provisório: o material recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação
de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa

fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

a

6.7. Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização
avaliará as características do material que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será
recebido definitivamente.

6.7.1. O recebimento definitivo não desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes do

objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições do Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código Civil, e

demais leis aplicadas ao caso.
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6.8. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir
aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser
imputada à Administração.

6.9. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, em conformidade

constante do correspondente instrumento contratual, atentando-se para as inexatidões que poderão
decorrer de eventuais arredondamentos.

com 0

10. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de pronto,
mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata
comunicação escrita ao fornecedor.

6.11. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foÍ executado em desacordo com o
pactuado ou foi entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização do contrato notificará por escrito a
contratada para, sem prejuízo da aplicação de penalidade previstas:

6.11. l. substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da
notificação da contratada, ou

6.11.2. complementar o material faltante até o decurso do prazo original para a entrega

6.12. A contratada será notificada para que proceda à retirada dos itens a serem devolvidos, às duas expensas

●^10 prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da notificação.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticiipu - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando
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0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não

exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade

'**iscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
ertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas^
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

■^) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. Lei Federal n” . , _ ^
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993, Lei Complementar n
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155
de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie.

10.520/2002, Decreto Federal n'" 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" /....,

ENTRE

E A EMPRESA

SIFAZEMQUE

0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
(órgão contratante), com sede no(a)

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n”	

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

, sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n°	

consta no Processo n°

de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
041/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, na cidade
neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

de

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n' , em

portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que, e CPF n

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
8.078, de 1990 - Código de Defesa do

, expedida pela (o)

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

conforaie especificações e1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNT. R$

MARCAQUANT.UNID.DESCRIÇÃOITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
data de / // / e encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,' seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

^ 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.043.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

( ).

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
^ das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.6.1.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de Referência,7.1.

anexo ao Edital.

8. CLAUSULA NONA - FISCALlZAÇAO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela

CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Tenno de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso

10.1.

especificadas abaixo:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tote
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Tenno de Referência, e
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto daquaisquer

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;
i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

11.

11.1.

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII11.1.1.

do art. 78 da Lei rf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

11.1.2.

11.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o11.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.4.1.
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Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

11.4.2.

11.4.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

12.

12.1.

12.1.1.

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

13.

13.1.

ou13.2.

supressões que se

atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o13.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei if 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

^ administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.

na14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO15.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no15.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei if 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO16.

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da16.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foÍ lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de 20Buriticupu/MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 041/2023, cujo objeto
é a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta'n
Ministério da Saúde, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência,
e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

12036.458000/1230-14 do

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: RS	
PLANILHA DA PROPOSTA

)(
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS R$

UNITÁRIO I TOTAL
MARCA/MODELO/ANO/QUANT.

UNIDDESCITEM
FABRICANTE

Valor Total R$

2. Especificar a marca/fabricante de cada item.
3. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

4. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

), dias, contados da data de5. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 041/2023.

), contados6. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Temro de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

), contados a

8. Infonnamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE NT

, em nome de

BANCO, AGENCIA NT
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®.
Portador do RG, sob o n°. , com residência nae CPF n®

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável, da empresa)

Página 37 dc 37
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, /i" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n“ 041/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, as
publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial da União
- DOU, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município - DOM e
Jornal de Grande Circulação.

ie2jBuriticupu/MA, em 16 de oum

MARCO^^BRJ^ARAÚJO RI^EÍltO
><sífessoj>«Kírídico do Mimríípio
/ ^.CfAB/MA N^'2Í429.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n"01, CEP: 65,393-000, Centro - Biiriticupu/MA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 041/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que a

realização do presente certame está prevista para o dia 30 de outubro de 2023 às 09h00min
(nove horas) horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

menor preço, tendo como OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo

tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de

Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto

Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°

8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n” 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:

www.buriticuDu.ma.gov.br. www. 1 icitanet.com.bi7. poderá ser solicitado através do e-
mail: CDlburiticupu2021@,gmaii.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08;00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 09 de outubro de 2023.

MAR< pji^ABRmí: ARAÚJO RIBEIRO,
ssessonJtíndico do Município
^^B/MA N° 22429.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^' OL 612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n‘’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 041/2023, datado
de 09/10/2023, a ser julgado em 30 de outubro de 2023 às 09h00min, no Mural de Avisos desta
Prefeitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto a Contratação de empresa para

aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no
Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 16 de outubn

jp^OTRIEl^AUJO RI^EÍRO
“péssor otrdico do Mymíípio
^ (MÈ/MA 512^^1429.



iM*Jv ; 1 fj Ti f 1 í L*J11 :\9.

mail: cplburíticupu202 l@gmail.com. bem como ser
2iygíirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as

14.:Q0h, localizado na Rua Nível Médio, n" 300, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em
09 de outubro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO

RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N°
22429.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LlCITAÇifel
AVISO DE LlCITAÇÃO/2023 Proc.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNficá
039/2023. O Município de Buriticupu - MAj^^
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento de todos os interessados,

que a realização do presente certame está prevista para o

dia 27 de outubro de 2023 às 09h00min (nove horas)
horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, lendo como OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de máquinas digitais multifuncionais
monocromáticas (copiadora, impressora, escâner e fax),
novas de primeiro uso (sem alocação ou instalação
anterior), incluindo instalação, treinamento, manutenção

preventiva e corretiva, fornecimento e reposição de todos
os insumos e peças necessárias à execução da prestação dos
serviços, exceto papel e grampos, de interesse da
administração pública do município de Buriticupu/MA,
conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n“

10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Municipal n“ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
.Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que

jubercm, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar
n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e

alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O
download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br.
www.licitanct.com.br/. poderá ser solicitado através do e-
mail: cplburiticupu2021 @gmail.com. bem como ser
retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as
14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n® 300, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em

09 de outubro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO

RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N°
22429.

AT.

ir

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LlCITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N**
041/2023. O Município de Buriticupu

intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento de todos os interessados,
que a realização do presente certame está prevista para o

dia 30 de outubro de 2023 às 09h00min (nove horas)
horário de Brasilia, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, tendo como OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo
passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/02, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021,

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando -se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
www'.buriticupu.ma.gov.br. www.licitanct.com.br/. poderá
ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2Q21

@gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível

Médio, n® 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.
Buriticupu - MA, em 09 de outubro de 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do
Município, OAB/MA N® 22429.

MA, por

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®
10/2023. O Município de Buriticupu

intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,

toma público para conhecimento de todos os interessados,
que a realização do presente certame está prevista para o

dia 27 de outubro de 2023 às 14h30min (quatorze e trinta)
horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço, tendo como OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e

materiais permanentes para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA,
conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e

alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O
download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br.
www.licitanct.com.hr/. poderá ser solicitado através do e-

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230760/2023

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20230760/2023.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa TB DA SILVA SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM SAÚDE INTEGRATIVA LTDA
inscrita no CNPJ: 35.982.535/0001 -90, com sede na Av.

Governador José Varela, n® 2960, Bairro Capim Macio,
CEP 2960, Natal - RN, e-mail: integrasaude2960

@gmail.com, OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de
17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total é de R$ 326.592,00(trczentos e

vinte e seis mil, quinhentos e noventa e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2023
Atividade 1602.103020026.2.098 Manut. e Funcionamento

do Hospital Municipal, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.50, no valor de RS 326.592,00.
VIGÊNCIA: com início na data de sua assinatura e

encerramento em 27 de Julho de 2024, prorrogável na
forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

MA, por

- Data: 16/10/2023 - IP com n’: 10.0.0.180 ^CPF:

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 470 0

.597.343-’

I
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DUAS APOSTAS FEITAS NO MA FATURAM JüNTAS MAIS DE RS 112 MIL NA QUINA DA MEGA-SENA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N‘
0392023 O Município d: Hiitiliciipu - MA, por intermidio d.n
l’rcrd(urj Mioiicipul de BuiilicujmMA. l>>niii público )\uj

ciinhccmicnio dc U>do^ os mlc^c^'iados. t|uc ;i re><Uz;i;>» do
presente cerlaine esiá p.tvÍMi. paia
ás OVIiOOmin Inmc hoiasi horário de Bnisilia. licilacáo mi

modaoibíic l*rei;3o Eicirúnico, dti iip,i iiviior preço. imd<>
conio Oiyi' rO: (.onlrtiUicili) <ic empa-sa para presUsão de
■,cn’iço dc locafio de m.vpilnas digilnis muliirunciuiu'-.
rrv^rucroniálu-a' (copiadnn. imprcs»ora, duainer e fnx). r.ov.ss
dcprimciiii iMWscrmiliHaiçjooii mstal.içâo anlciiori, incliiiiido
insiabç.lo, iidiiamcmo. inaiiiilcnçSo pracnliva c corrciiva,
rixnecimcmo o rejHjsiçSo dc iodos os iiisiiimis c peças
oceessérijs a csocuçàti ila piosi.içio dos sorviç»>s. cxccio pi^rcI
V eranipoa. do iiilcrcssc -di adiniiiislreçào pública slo ruunivipio
de Uurilicuini AIA cop.fornie cdaal c Aiicxos. nj lorraa dj I ci
I■cdc^ll n" lli.S^O/OÍ. Decreto l-cderaln' 10.02á;’01‘). Dccrcio

Miinicip.ll n"flO4,'2031. ipic dis|>6e sobre o I'nrv,1o Ideliôiiico.
apliciiniío-so, suh'idiírisiiieiile, no qiio coi berem. a Lei Federal
n“ d.bMvlW.’. l.ei Coniplcmeniar n“ 123'2(VlP. com ailaçáo
dada pola Lei Coiiiiiloinenlar n" 147, c Lei Conipleincnlar 155
dc 27 dc Ouluhro dc 2016 c allerada pela demais normas

pcrtiiicmes j c»pc:ic. O dusMiload dcsic Ldiial c seus oiie.sos

otaráo disponiveis paluilamcnlc nas sciniinics páoinas da
Inicmct; 1’onai d;i Tninsporência iln Miimcipio;
wHsvbiirilieiinii toa ens.br. a»v. liciuiwi einn.br. psnlerá ser

xiliciiado alraiès do e-niail: ep1notitic’.ipg.'02lft,8n»'ii com.
hem conK) ser ertirado iioSeior de l.kiiaçln. horário deOS-.üOh

|4-.0ilh, Wiili/iido na Rua Niicl Medio, n" 500, CHP:

65.343-0011. Ccrlro Biirilieupur.MA, Biitiliciipu ● M.-V em W
dc ouUihro de 202.3. MARCOS CAÜRILL ARALJO

UlüclUÜ, .Assessor JunJico do Município, OAB"MA N'
22429.				

dia 27 de outubro dc 2023

as

AVISO OE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N°
041120230 Muimipiode Buritítiipii - MA. por intermédio d.i
Prefeitura Municipal dc Uuniicupu-MA. tonta púMieo para

eonliceimcnio lie hxli>í os imciessados, qiic J realiraçli' do

prc'eme certame está prcvtstn para o dia 30 de (lulnbro dc 2023
ás núhOiiniin (iiins horas) luirário dc Itrii.sítiii. liciuiçao na

nRKialidude Pregio í;lclrómc<', do lipn menor preçii. tendo
013JE10: (.'omralavSo dc empresa para aquisição dccomo

veiculo Itpii |\i.sscio pan» atender xs necessidades da Rede
Municipal dc Saude no Munielpiode Btiril eupu MA. conforme
edital c .Anesos. naibnna Ja l.ci hcileial if I0.520.'(i2, Decreto

l-edcral n" 10.0242019, Decreto Munici[sil n‘ Ü04.202I, qiic

0 Picg.lo Elcrrõoico. iiplicamlo-se.
Kcvlcml n‘

●44.-me- . .r

Duas apostas feitas no Maranhão acertaram cinco das seis dezenas sorteadas na Mega-Sena, no
concurso realizado nesse sábado (14). Juntas, as apostas feitas em Chapadinha (MA) e em São
Luís (MA) faturaram RS 112.879,95.

A aposta simples feita cm Chapadinha, cidade a 245 km de São Luís, levou para casa o prêmio
de R.$ 37.626,65. De acordo com a Caixa Econômica Federal, o sortudo (a) fez a aposta por
meio de canais eletrônicos.

Em São Luís, uma aposta simples acertou cinco números e faturou RS 75.253,30. O jogo foi
realizado na Loteria Tropical, no bairro Renascença, na capital maranhense.

O prêmio da Mega-Sena acumulou e deve chegar a R$ 34 milhões no próximo concurso que
será realizado na próxima terça-feira (17). Os números sorteados foram 22 — 30—17-04-49 —

v>bicdispõe

■.libiidiariamciilc. no que touberem. a l.ci
S.bbt-IWS. 1.01 fomplcmcnuir ii* 123.2006, cum erdíçà.» dada
pda Ui ('oniptcmcniar n' 147, c lei Compicmenl.ir !55 de 27
de Outubro de 2016 c tillcradn pela demui.' iiotmn» pciliiicmc.i
n espécie. O iluivnload desic Idital c seus anexos estarão

.'jiiiinics púgini' da Inlenieli
Miinicipio'

disp.inivuis gratiiitaiTAUle nas
l‘o.'i.il ilii Iranspurtaeij do

«●.\‘2*.b«rilkUBU it)iLSÇ.V-b7- «í‘V,liíÍ.'AWt.v'0ilLki. poJcf* «J
solicitado alíjvés do i.'-mail: LulhuritiniiiiiZOàli-cmail.çora.

bem como ser retirado no .‘ietor dc licilaçáo. horário de 0'i:(«lh
u« I4:ljflh. localizado na Uiia Sivel Medio, n° 300. CIF*:

65.003-1)00. í enlm- Burilicupu-T-IA. Buriticiipu ● MA. em O")
de outubro de 202.7. MAKCUS UABRIliL ARAÚJO

RItil-.IRD. Asse«s,ir Jurídico Jo Miinieipio, OAB'MA N

22429,

AVISO OE uetTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
040/20230 Município tk Buriiieupu - MA. por imermédiu d.i
Prefeitura Muiiieipo! de üiirilictipuMA, toma púhSico para
cnnheuimeiilo de lodo.s ns inieTessodos. que a realização do

presente eertaiiic está previsto pura o diu 2" dc oiiliibrci
Í1.S I4h.30min (qiiaior/ceirmla) luirário de Brasília, lieiiação lu
irsHlilidade Pregão K.'clri)nicii. d.' tipo menor preço, tendo
eomo OHJirrO: Conlraüiç.ão dc empresr p.irá aquisição dc

202.)
28.

●obabilidade dc vencer em cada concurso varia de acordo com o número dc dezenas jogadas

e do tipo de aposta realizada. Para a aposta simples, com apenas seis dezenas, que custa R$ 5, a
probabilidade de ganhar o prêmio milionário é de 1 em 50.063.860, segundo a Caixa.

Já para uma aposta com 15 dezenas (limite máximo), com o preço de R$ 22.522,50, a
probabilidade dc acertar o prêmio é de 1 em 10.003,ainda segundoaCaixa.

O prêmio da Mega-Sena acumulou e deve chegar a R$ 34 milhões no próximo concurso que
será realizado na próxima terça-feira (17).

Por: https://diariosulmaranhense.com.hr/

alCTidci »scquiiumienuis e materiais neniiaiicntcs para
itecessKlu.ies d.i Rtilc Municipal de .Saúde no Muiiicipii> de
BurilicuptvMA. conforme edital e .-\nexus. iia fomui díi l.ci
FttLTaln" l0.520-ft2. Decreto Falerai n‘ in.024'2(li'), IXvrcio

Municipai n'OtM-2021. qticdispí-e sobre o 1’reg.ão liletriinico.
apIic.in.Lvse, siipsidiarianicncc. noqiie eo«iaenrm. a Lei Federal
n' K.666’I‘)'J3, Lei Conipleincmar n" 123'2006, com rcdaç,)o
ihiitapela l.ci Compleitieiilarn" 147, e l.ci Cori^ilemeular l.'5
de 27 de Oiinibrti lie 2016 e allerA.ti pela ilenwis nomvu<

peniiicnics j espécie. O iloisiiload deste f dita! e se
estarão disponiKÍs paluilamcnlf nas scguintes pájpnas da

1’sinal da Transp.Tiênci.i do Municipiir

u,-\vu-.biiriticiipii.ma.j^v,b;'. tsvss.liciunctcombr.ú podcr.i scr
solidiado air.ivés dii e-nwil; çnllíá!

ÇMIS

IniCTncí:

21 UiII

Setor tic I.tcilacàti, horãrio de tlK.OiHi
is I4;ü0h. localizado na Kiui Sivcl Médio, n” .'>00. Cfc.l’’

6S.3‘J34«»(). Centro - Hiifitieiipti-MA. Biihlietipii- MA. em ira
de outubro Je 2023. MARCOS GAÜRllL AR.AÜJÜ
RIBÍIIRU, Assessor Jurídico do Mtinicípi.i, OAB MA N'

bem corno kt relimio

2242').

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

SERVIÇOS CONTRBeiS €M G6RRL

Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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BJ A

Proc,. ”^í^?FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N> 32/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N< 36/2023

FIs. ihSo.
Rub.

A Prefeitura Munidpal de Bom Jesus das Selvas/MA, através ua emissão

Permanente de LIcitaçlo, torna público para conhecimento dos interessados; due fará
realizar, sob a égide do Decreto ns 10.024/19 e subsidiariamenie as disposições da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitaçáo na modalidade Pregio na sua forma

Eletrônico, do tipo menor preço por Item, sob o Regime de fornecimento, objetivando:

formaçlo de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada no fornecimentos de medicamentos (comum, injetáveis e controlados) e
insumos hospitalares para atender as necessidades das unidades de saúde da Secretaria

municipal de Saúde do município de Som Jesus das Selvas - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Instrumento convocatório. ABERTURA: 26 de

OShXmin, através da plataforma:

demais Informações no e-mail

Objeto: Contratação de empresa na área de Saúde Bucal. para realização de serviços de
confecção de próteses dentárias, com profissionais de nível superior e atendimentos

especializados individuais ou coletivos aos usuários do SUS - Sistema único de saúde do

município de São Pedro dos Crentes- MA, na forma da Lei Federal n* 10.520/2002, Lei
Federal nS 8666/93, Lei Complementar n* 123/2006 e 147/2014, Decreto Federal n«

10.024/2019, Decreto Municipal n« 010/2020, Lei Municipal n* 38S/2022 e demais normas
pertinentes à espécie, atendendo i solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

O Edital e seus Anexos estão ã disposição dos Interessados no site

www.portaldecompraspubllcas.com.br. Portal da Transparência do município
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-ma)l:
cpIpmspci^hotmall.com.Tipo: Menor preço por Item. Data e Local da Abertura: dia 27 de
outubro de 2023 às 08h30mln.

outubro

https://www.portalbomjesusdasselvas.com.br/,

cpl2023<3 bomiesusdasselvas.ma.gov.br.

de 2023, as

Bom Jesus das Selvas/MA, 10 de outubro ire 2023.
VICTOR MARQUES DA SILVA ALVES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 40/2023

São Pedro dos Crentes/MA, 11 de outubro de 2023.
SEMAIAS OA SILVA MORAIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N> 8/2023
0 Município de Buriticupu - MA, por Intermédio da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os Interessados, que a
realização do presente certame está prevista para o dia 27 de outubro de 2023 às
14h30min (quatorze e trinta) horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, tendo como OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades da Rede Municipal
de Saúde no Município de 6urltlcupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei
Federal nS 10.520/02, Decreto Federal n» 10.024/2019, Decreto Municipal ne 004/2021,
que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, apllcando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal nS 8.666/1993, Lei Complementar ns 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar ní 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas

seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
WWW.buriticupu-ma,gov.br, www.llcltanet-com.br/, poderá ser solicitado através do e-mail:
cplburiticupu2021@gmall.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h
as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n* 300, CEP; $5.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

Processo N» 002/2022.

O Município de Serrano do Maranhão, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público o resultado da análise e julgamento das propostas de preço da
licitação acima referenciada que tem por objeto: Contratação de Empresa de Engenharia
Para Construção de Espaço Educativo Urbano e Rural 06 (Seis) Salas Com Quadra Coberta
do Fnde No Povoado Arapiranga, Município de Serrano do Maranhão/MA, conforme
especificações constantes no Edital, seus anexos e Planilhas da Engenharia, conforme segue
a ordem de CLASSIFICAÇÃO; H D 3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:
18.874.786/0001-31 - HABILITADA.

Torna público também aos Interessados, que a empresa D 3 ARQUITETURA E
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ; 18.874,786/0001-31 em sessão pública realizada às 09:00 (nove horas)
do dia 11 (onze) de outubro de 2023, teve sua Proposta classificada e foi declarada VENCEDORA
da Tomada de Preços n« 008/2023, com valor global de RS 2.985.3S0.91 (dois milhões,
novecentos e oitenta e cinco mil trezentos e cinquenta reais e noventa e um centavos).

Serrano do Maranhão, 11 de outubro de 2023.

JOSÉ FERREIRA OA SILVA FILHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

Buriticupu/MA, 9 de outubro de 2023.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 41/2023

EXTRATO DO

Termo Aditivo NZ 286/2023 da Inexlglbilidade N9 6/2022, PROC. ADMINSITRATIVO N<
473/2023. FIRMADO EM 15/09/2023, PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - MA,
ATRAVÉS DA Secretaria de Administração e Planejamento, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N« 6.439,988/0001-76 E A EMPRESA NP TECNOLOGIA
E GESTÃO DE DADOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N9 7.797,967/0001-95, OBJETO: O presente
Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, concernente ao
CONTRATO N9 176/2022. VIGÊNCIA: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo
de vigência do CONTRATO N9 176/2022 por mais 12 (doze) meses. Iniciando em 02.08.2023
e término em 02.08.2024, COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL OA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO; 04 Administração; 04 122 Administração Geral; 04 122 0007
Administração e Planejamento: 04 122 0007 2011 0000 Manutenção da Secretaria de
Administração; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídicos; 1.500 Fontes de
Recursos; Origem da Fonte de Recursos Recursos Ordinários- Recursos do Exercício
Corrente. VALOR: RS 10,865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), BASE LEGAL:
LEI 8-666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
Secretário de Administração c Planejamento, a Sr. Raylson Ramon Santos Nunes, CPF:
040102.813-59, E PELO CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO OE DADOS LTDA ●
REPRESENTADA PELO Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, CPF N« 574.460.249-68.

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 24/2023

O Município de Buritieupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que a
realização do presente certame está prevista para o dia 30 de outubro de 2023 às
OShOOmin (nove horas] horário de Brasília, licitação na modalidade Pregio Eletrônico, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de veículo
tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buritlcupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n* 10.520/02, Decreto
Federal n« 10.024/2019, Decreto Municipal n9 004/2021, que dispõe sobre o Pregio
Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n9 8.666/1993,
Lei Complementar ní 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n» 147, e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro ire 2016 e alterada pela demais normas pertinentes
à espécie.

O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas
da Internet: Portai da Transparência do Município:páginasseguintes

www.buritlcupu.ma.gov.br, www.licitanet.com.br/, poderá ser solicitado através do e-mall:
cplburiticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08;00h
as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n« 300, CEP; 6S.393-000, Centro ● Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 9 de outubro de 2023.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
O Secretário Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 10.520/02. com a aplicação
subsidiaria da Lei n» 8.666/93, resolve HOMOLOGAR a adjudicação, referente ao processo
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 024/2023, Processo Administrativo ní
475/2023. Objeto; Registro de Preços Para Contratação de Empresa Visando A Prestação
de Serviços de Malharia e Confecções Em Geral, Para Atender As Necessidades das
Diversas Secretarias do Município de Viana - MA. Proposta Vencedora; Z A SOARES, Inscrita
no CNPJ sob n* 35,315.156/0001-4$, com sede na RUA DOM PEDRO II, Ní 72, BAIRRO

DEMOCRATA, Cidade de VIANA - MA. Proposta Final: RS 827.776,85 (oitocentos e vinte e
sete mii, setecentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

Viana/MA, 11 de outubro de 2023.
RAYLSON RAMON SANTOS NUNES

Secretário Municipal de Admirilstração e Planejamento

AVISO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N« 7/2023

Em conformidade com os atos e termos do processo administrativo N* 495/2023,

o Município de Viana - MA, torna público, para conhecimento dos interessados que está
ratificando a Inexlgibilidade Ní 7/2023. para contratação da Instituição SEBRAE ● MA SERV.
de Apoio As Micro e Pequenas Emp do MA, CNPJ:06.053.847/0001-10, para Contratação da
Instituição Sebrae-Ma Para Prestação de Serviços de Consultoria Especializada Em
Desenvolvimento Territorial e Políticas Públicas Por Meio da Aplicação do Programa Cidade

Empreendedora, no pagamento do valor total de RS 145.000,00 (cento e quarenta e cinco
mil reais), considerando que foram atendidas as prescrições legais pertinentes.

Primeiro Termo Aditivo. REF.: PARTES: MUNICÍPIO OE GRAJAÚ (MA), através de sua
PREFEITURA MUNICIPAL e VEREDA CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA CNPJ;
14.421.488/0001-35, - OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato ní 070/2022/PMG, que
objetiva Contratação de empresa para Recuperação e manutenção de Estradas Vlclnais não
pavimentadas, através do convênio ní 905871/2020, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de GraJaú/MA. O prazo de vigência estende se por mais 12(doze)
meses devendo ser considerado a partir de 09 de maio de 2023 até a data de 09 de maio
de 2024 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; A dotação orçamentária do presente reajuste
Inalterada - CLÁUSULA TERCEIRA; Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato
ora aditado não modificadas pelo presente instrumento. GraJaú-MA, 9 de maio de 2023.
SIGNATÁRIOS: MERCIAL LIMA DE ARRUDA - Prefeito, pelo Contratante e ARITANÂ
BANDEIRA BARROS. pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO OE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 74/2023

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que, por razões de ordem
administrativa, fica adiada para o dia 19/10/2023, às 09:00h (horário de Brasília), a abertura

do Pregão Eletrônico n* 74/2023. cujo objeto ê o registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos com
motorista e sem combustível, objeto do Processo Administrativo n* 036/2023-SEMAD.

disposição

http5://portaldecompra$.penalva,ma.gov,br Informações pelo e-mall licltacao,penalva@gmail.com.

endereço eletrônico:O edital encontra-se noa

Viana/MA, 11 de outubro de 2023.

RAYLSON RAMON SANTOS NUNES

Secretário de Administração e Planejamento

Penalva/MA, 11 de outubro de 2023.

FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro

Oocvrrtnta luinado dit*t»1rr>ente confamf MP nr z.200-2 d« 2dA)S/2001, ICP
Inidtul ● Infriqrtrvtura dt Chavti PúblJcpr Britlltln ● ICP-Srstil. Bf***

315Est« dDcumrnto ppde ur vrrtflcddo no «ndtrrço tlrrrSnko

Kitp://www.in,|ov.br/autenfÍç)âad«.html, p«l9 c6dlgô 05302023101600315
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 041/2023 - ABERTA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 16/10/2023

30/10/2023DATADA ABERTURA:

16/10/2023PUBLÍCAÇAO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL
DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BURITiCUPU/MA.

ORGÃOS VINCULADOS

'ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOE

DOM

JORNAL O CORREIO

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃORESPONSÁVEL DA FASEDATA FASE

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA16/10/2023 AVISO DE LICITAÇÃO

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA16/10/2023 PROCESSO CADASTRADO

aLicítacão Página(s) 1 de 1
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GETULIO VERAS DE ALM... <

X Procedimento PE41/20231

CNPJ

Unidade

Gestora

0

PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140
C
c

C Autoridade AFONSO BARROS BATISTA -18708692220

I ID da

Contratação
PE0412023

(
Processo 1909002/2023

Procedimento PE41/2023

Data de

Publicação
16/10/2023

Lei 10520/2002

Código

Procedimento
Pregão Eletrônico

Critério Menor Preço

Finalidade Aquisição de bens

Sistema

Pregão
LICITANET

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço unitário

Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atend

da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA
Objeto

Valor

Estimado
R$ 83.953,00

Data Sessão 30/10/2023

Data Primeiro

Envio
16/10/2023 16:56:39

Data

Alteração

PE0412023 PE41/2023 30/1CPREFEITURA

MUNICIPAL-

01612525000140

1/3https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerendar?layout=Procediment o
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo^ n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 1909002/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Prcgoeiro Municipal c Membros, PORTARIA N". 355/2023, de
16 de junho de 2023.

Buriticupu - MA, cm 30 de outubro de 2023.

Pedro Franklin de Viterbo'

Portaria: 355/2023

Pregoeiro
/

/
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FERREIRA CONSULTORIA

PÚBLICA & EMPRESARIALCERTIFICADO

Certificamos que 73

E’ CD

^eévD d& i^kíêòc lag
O-c

ro
(>>

oarticipou do CURSO DE CAPACITAÇAO EM LICITAÇÕES PUBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á

Professor Evaldo Ramos Aluno(a)
ESPEOAUS1A E AUOÍTOT FEDERAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA IMÃO
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FIsBURITíCJPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'’ 355/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

“Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licitações,

providências”.

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de

2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3", inciso IV da Lei Federal n“ 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1”. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob
0 n° 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução
dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2“. Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (reconduzida), inscrita
no CPF/MF sob o n° 872.795.762-49 e MARIA VALDEANE ARAÚJO SILVA, inscrita

no CPF/MF sob o rP 011.598.193-43, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3“. As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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BURITICUPy

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4®. Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5®. Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6®. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. 8®. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n® 004/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

JOAO CARLOS Assinado de forma digital
TEIXEIRA DA porJOAOCARLOSTEIXElRA

_ DASILVA:97359734304
SILVA:9735973430 Dadosi2023.06.1617:19:42

-03'00'
4

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal dc Buriticupu

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório N° 041/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.

kU
Pedro'Franklin de Vite

'Portaria: 355/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO a
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1909002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 041/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n“ 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS:

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.
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EMPOmO 77 VÈÍCULOS£ CAMINHi
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N^ 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratosfSgmail.com

PROPOSTA INICIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2023
Data de abertura: 30/10/2023 às 09:00

Objetivo: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n° 12036,458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:
PREÇO TOTALMARCA/

MODELO

V.UNITQTDEUNDESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOSITEM

R$ 83.900,00

(oitenta e três
mil e

novecentos

reais)

R$83.900,00

(oitenta e três
mil e

novecentos

reais]

Veículo de Passeio ● Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km):

bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio
manual, distância entre eixos mínima de 2.370 mm,

motorização 1.0 al.3, trio elétrico e ar condicionado.

01RENAULT KIWD UND01

1.0

2023/2024

R$83.900,00VALOR TOTAL: R$ 83.900,00 (oitenta e três mil e novecentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura.
CONDIÇÕES DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,
insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.

- Declaramos que o prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técnica e garantia de
fábrica dentro do estado do MARANHÃO.

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do
Termo de Referência -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei.
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL- A/G: 0613-0 C/C: 43876-6

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

NOME; DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ RG: 1234402995/ CPF: 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA

EMPORIO 77 *»nr«dod«fofiTu
Santa Inês - MA, 30 de outubro de 2023. diçi»! por EMPOnO 77

LTDA:13430 itoa.i3«o7I3oooi37
Oa(t<»'2C23.10.23

H;n:l3m3(»'713000137

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

í

EMPORIO 77LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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EMPOmO 77 VÈÍCULOSE CAMIMÕES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N2 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratos(5)Email.com

DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NS 41/2023

Data de abertura: 30/10/2023 às 09:00

Objetivo: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL m 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-

CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÉS-MA, e-mail: dplicitacontrato s@gmail.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês - MA, por

intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646,

DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela

Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 39; que está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4^

do art. 32 da citada Lei Complementar.

Santa Inês - MA, 30 de outubro de 2023.

eRiporio 77

LTOA:1343071300013

Assiiudò òe lofma dtgiral por
EMPOm0 77

LTDA:n«30711000137

Diôm 2023,1023 1CK56J8 ●03 007

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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EMPORIO 77 VÈÍCULOSECAMINHÕES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ 1.ESTADUAL N^ 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontrat05(5)gmail.com

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NS 41/2023

Data de abertura: 30/10/2023 às 09:00

Objetivo: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n** 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL Ns 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÊS-MA, e-mail: dplicitacontrato s(®gmail.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês - MA, por

intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646,
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato,
no que diz respeito à participação ou não no presente certame;

d) que 0 conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer
integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes
da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
g) Garantimos que o objeto desta licitação, será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Santa Inês - MA, 30 de outubro de 2023.

EMPORIO 77

LTDA;134307130001
2021.10.231

37

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

BND.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório N” 041/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

ceitame.

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.

Pitaria: 355/2023

Pregoeiro

rieViterbo

555/2023

m

Pve&oefff:
portavts/p

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1909002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 041/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/10/2023 08:05:49

Informações da Pessoa Jurídica:

iRazão Social: EMPORIO 77 LTDA
CNPJ; 13.430.713/0001-37 -

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 271.086.863-68

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da lef^islação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Saciona!de Empresas Jnidôneas e Suspensas fCE/Si apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/201S (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmadosanteriormente.

Certidãoemitida às 13:03:59 do dia 26/09/2023 , com validade até o dia 26/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs. cuu.gov.br/

Código de controle da certidão; IMlFvWiw59GDZlNMLINV

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

1/1
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í CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionaí (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DAMELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corrcgcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entesprivadosno Poder ExecutivoFederal.

O Cadastro Sacional de Fmnresas Inidôneas e Siisnensas fCEIS> apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriaifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:02:55 do dia 26/09/2023 , com validade até o dia 26/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs. cmi.gov.br/

Código de controle da certidão: SSZctsTCFre78SSpm2LP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EMPORIO 77 LTDA

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD c CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entesprivadosno Poder ExecutivoFederal.

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidôneas e Siisnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fCWEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:01:33 do dia 26/09/2023 , com validade até o dia 26/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs. ctzu.tzov.br/

Código de controle da certidão: Aj6HyPHQhxFCZFHdjYPz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
N

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:54:11 do dia 02/10/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltps://contas.tcu.gov.br/ords/F?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: KCV2021023075411

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 271.086.863-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

identitkado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n*’ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 07:54:47 do dia 02/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tCLi.iiov.br/ords/f?p-lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 5C1Z021023075447

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EMPORIO 77 LTDA

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:53:25 do dia 02/10/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.üov.br/ords/r?p=INABlLlTADO:5

A

Código de controle da certidão: YXB9021023075325

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidartá este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/10/2023 às 08:00) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 271.086.863-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibüidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibüidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

651 A.A2B1.2E81.5401 no seguinte endereço: httüs://www.cni.ius.b r/improbidade adm/autenticar certidao.php

i

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 02/10/2023 as 08:00:01
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/10/2023 às 07:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 966.974.403-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

651A.A283.1F1F.F355 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

4Jir^^1.

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 02/10/2023 as 07:59:15
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadeíí
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/10/2023 às 07:56) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 13.430.713/0001-37.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

651A.A1CA.39F6.A170 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.ohp

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 02/10/2023 as 07:56:10
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

13.430.713/0001-37
EMPORIO 77 LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 - TERRE01996 -00035070001001 - VILA OLÍMPICA

- Santa Inês / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1 de 1Emitido em: 25/09/2023 16:48
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*****
DUNS®: 9013.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

EMPORIO DISTRIBUIDORA

55

Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2023

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

16/03/2024

11/10/2023

23/03/2024

Validade:

Validade:

Validade:(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

24/10/2023

28/10/2023

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - C^alificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

It (T^r-
Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 02/10/2023 08:49
CPF: 966.974.403-25

Ass:		

Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, dc 26 abril dc 2018)

13.430.713/0001-37
EMPORIO 77 LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço;

RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 - TERRE01996 -00035070001001 - VILA OLÍMPICA

- Santa Inês / Maranhão

Observações: ^
A veracidade das informações poderá ser verificada o endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, dc 1993.

1 de 1Emitido em: 02/10/2023 08:47
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8° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONT

EMPORIO 77 LTDA CNPJ ii° 13.430.713/0001-37

TUAL DA SOCIEDADE

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982, Solteira,

Empresaria, CPF n° 966.974.403-25, Carteira de Identidade 1234402995, órgão expedidor GEJUSPC-

MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD. Santa Inês - MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em

regime comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF n° 271.086.863-68, Carteira de Identidade n°

922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila

Militar. Santa Inês, MA. CEP 65.306-260, únicas sócias cia sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta .lunta

Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n“ 21200738311, com sede na Rod Contorno Br

316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passa a ter por objeto social

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos /

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11 -1 -06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

parles e peças

● 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças

4
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8° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONT

EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37

UALDA SOCIEDADE

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;

câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA CNPJ 13.430.713/0001-37 T

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o seguinte nome empresarial: EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo

1996 - 00035070001001, Vila Olímpica. Santa Inês / MA. CEP 65.300-970
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8° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

EMPORIO 77 LTDA CNPJ 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

Coleta de resíduos não-perigosos

Coleta de resíduos perigosos

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

Comércio por atacado de caminhões novos e usados

Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

45.11-1-01 -

45.11-1-02 -

38.11-4-00 -

38.12-2-00 -

45.11-1-03 -

45.11-1-04-

45.11-1-05 -

45.11-1-06 -

45.20-0-01 -

45.20-0-02 -

45.20-0-03 -

45.20-0-07 -

automotores

45.30-7-02 -

45.30-7-03 -

45.30-7-05 -

45.41-2-03 -

46.47-8-01 -

46.49-4-08 -

46.61-3-00-

partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anieriorinente

77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio a vareio de peças e acessórios novos para veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
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TUAL DA SOCIEDADE8° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONT

EMPORIO 77 LTDA CNPJ 13.430.713/0001-37

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;
câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de aitigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, e, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000

(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos
sócios moeda corrente do País:

QUOTASR$ %SOCIOS

250.000250.000,00 50DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

250.000250.000,00 50DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

500.000500.000,00

CLÁUSULA SEXTA

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse

período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

0
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EMPORIO 77 LTDA CNPJ if 13.430.713/0001-37

TUAL DA SOCIEDADE

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa é administrada pela socia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, que ficará

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialme nte, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA OITAVA

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não

está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que

0 proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 18 de Abril de 2023

Dalvina Brito de Oliveira

Socia

Daniellc Brito de Oliveira

Socia Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA27108686368

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:20 SOB N“ 20230512151.

PROTOCOLO: 230512151 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306183397. CNPJ DA SEDE: 13430713000137 .

NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/04/2023.

EMPORIO 77 LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. eoipresaf acil .ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, ‘e impresso
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982,

Solteira, Empresaria, CPF n” 966.974.403-25, Carteira de Identidade n“ 1234402995, órgão

expedidor GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês
- MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA; nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada

em regime comunhão parcial de bens. Empresaria, CPF n® 271.086.863-68, Carteira de Identidade rf

922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila

Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n® 21200738311, com sede na Rod

Contorno Br 316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37,

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n®
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1" - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Av. Massaranduba S/N, Qd 25

Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de Goiania-GO..

CLÁUSULA 2" - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais).

CLÁUSULA 3“ - A filial lerá o seguinte objeto social:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11 -1 -04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
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peza e conservação domiciliar46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração

e construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção

para residências; câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações

posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via de igual teor.

Santa Inês/MA 06 de Junho de 2023

Dalvina Brito de Oliveira

Socia

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA27108686368

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2023 1B;S3 SOB N» 20230683363.'

PROTOCOLO: 230683363 DE 09/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308715165. CNPJ DA SEDE: 13430713000137 .

NIRE; 21200730311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2023.

EMPORIO 77 LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.bc

£ica s'ujeíto é comprovação de sua autenricidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste docutr.ento, se impresso.
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Rua AT de Novembro, 64 - Sala 21

Ediífcio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 9c7099f253f14a10b8f5ccefe2f3efde38092c7263bf938b3545f05f0 db9f6cf foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 94671 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Dalvina", cujo assunto é descrito como "RG Dalvina",
faz prova de que em 15/11/2022 11:05:20, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/11/2022 11:06:46 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transaçãoblockchain0x1f9f216b04cefdb13ac200323a7c87ae60425a8258eb3d72c77aab48c14077f2.
Tambémé possível acessara consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

tOAUTIN
BLOCKCHAIN

k Presidência da RetHÍblIca Casa Ovil

^ Subd-iefla para Asuntos Jurídicos
■ MB3IDA PROVISÓRIA 2.200-2
;V oe 24 DE AGOSTO DE 2001.

V
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 966.974.403-25

Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 14/10/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/03/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:42:40 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 69EC.4867.4B4B.852D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF'!.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF; 271.086.863-68

Nome; DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

Data de Nascimento; 23/11/1964

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; anterior a 10/11/1990

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 08:38:30 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 0CFE.6CF1.8F10.3A25

Este documento não substitui o "Comprovante de Insciicão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548, de 13/02/2015.)

1/1aboutiblank
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EMPORIO 77
LTDA A FAVOR DE VILZA MARIA CRUZ DA SILVA.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos onze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois (11/11/2022), nesta cidade de Santa Inês, Sede e Comarca do
mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como OUTORGANTE: EMPORIO 77

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.430.713/0001-37,situada na Rod
Contorno BR 316, n'’2020, Centro, Santa Inês/MA, neste ato representado pelo Socía administradora:
Danielle Brito de Oliveira, brasileira, solteira conforme declarou, comerciante, filha de Luiz Carlos Arruda

de Oliveira e Dalvína Brito de Oliveira, natural de Santa Ines/MA, onde nasceu em 14/10/1982, portadora
da CNH n9 04626834551 DETRAN/MA, emitida em 25/04/2019, inscrita no CPF/MF n 966.974.403-25,
residente e domiciliada na Rua 03 Casa 19, Conjunto da Vaie, Santa Ines/MA; conforme a ALTERAÇÃO E i
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPÓRIO 77 LTDA, datado em 09/03/2022, registrado no ' >
dia 22/03/2022 sob o protocolo n“ 220118329 e NIRE n“ 21200738311. reconhecido(a) como o(a) ● f
próprio(a) por mim, Maria Eliete Alencar Cantanhede, Escrevente Substituta, à vista dos documentos de

identificação apresentados e acima anotados, do que dou fé. Então, pelo(a) Outorgante me foi dito que
por este público instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui, como seu(ua)
bastante PROCURADOR(A): VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, brasileira, maior, solteira, representante
comercial, filha de Verlano Magno da Silva e Maria Cruz da Silv a, natural de Orixímina/PA, onde nasceu
em 22/07/1978, portadora do RG n® 3711646 PC/PA, expedido em 16/10/2019, inscrita no CPF/MF n
636.345.112-49, residente e domiciliada na Conj. Ariri Bolonha, Qds 15, 30, bairro Coqueiro, Beiém/PA;
a quem confere poderes para representá-la Junto a Quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais,
Municipais, Prefeituras, onde for esta apresentada, para o fim especifico de participar de licitações em
nome da firma outorgante, podendo para tanto o dito procurador, assinar contratos, apresentar lances
verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito
de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar

lances, negociar prazos e valores (no processo iicitatório), assinar propostas de preços e anexos
provenientes do processo Iicitatório, assinar ata de reunião, podendo ainda dar baixa/encerrar
atividades da firma acima mencionada, assinar todos os papéis e documentos, e distrato contratual |
requerer o que necessário dando tudo por bom firme e valioso, PRAZO: UM (01) ANO. PERMITIDO O^t
SUBSTABELECIMENTO. 0(A) Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações ^
prestadas neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do Mandatário,
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do

presente, tudo estando conforme sua solicitação. 0{s) Outorgante(s) responsabiliza{m)-se
inteiramente pela outorga da presente escritura, pelos dados fornecidos, isentando este

Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em virtude da inexatidão dos

números e dados apresentados. Deve a prova destas declarações e de todos os documentos a

ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar, caso julgue necessário.
Após a assinatura, os elementos declaratórios deste instrumento são inalteráveis, e eventuais
correções somente serão levadas a efeito mediante a lavratura de novo ato. "Fica cientificado

que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o

disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito,
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procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos EMPORIO 77 LTDA (Outorgante) e DANIELLE BRITO
DE OLIVEIRA (Sócia) que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando
testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) .

Alencar Cantanhede), Escrevente Substituta, que verificando sua conformidade, aceitam e
assinam, dispensando as testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos
contendo valores do FERC: R$ 183,72.

“Poder Judiciário - TJMA. Selo; PROCUR02G876OIGTZBUFZ6YQB711, 11/11/2022 11'46-50 Ato-
13.9.3, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, VILZA MARIA CRUZ DA

SILVA, Total R$ 115,44 Emol R$ 104,00 FERC R$ 3,12 FADEP R$ 4,16 FEMP R$ 4,16 Consulte
^ https://selo.yma.jus.br

as

(Maria Eliete
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)

Poder Judiciário-TJMA. Selo: ARQUÍV029876EZXWANUAPBJ81F74 11/1V2022 1T46 51
13.30, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA. DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, VILZA MARIA CRUZ DA

SILVA, Total R$ 68,28 Emol R$ 61,68 FERC R$ 1,80 FADEP R$ 2,40 FEMP R$ 2,40 Consulte
https://selo.tjma.jus.br
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
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Santa Inês-MA, 11 de novembro de 2022.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digilais e Serviços LI l\ '''2022 08:58:33 que 0 documento de hash (SHA-256)

eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b1752d9e6c3d42d^ra0042a272 foi validado em 16/11/2022 08:56:24 através da transação biockchain
0x100c2b4f6f00bc48nbi5c836f3e1ca847ce46b75d250189ad47\60f8c08e0a a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FiieCheck (NiD: 94718)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2J

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ daiitin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b1752d9e6c3d42d5be87ff0042a272 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 94718 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "R G VILZA", cujo assunto é descrito como ”R G VILZA",
faz prova de que em 16/11/2022 08:56:22, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 08:57:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil eempresa

Art. 411, em seus §§ 2° e 3“ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x100c2b4f6f00bc481fb15c836f3e1ca847ce46b75d250189ad47360f8c08e0aa.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

t>r«sídênda da Reoubllca Casa CM1
Suèd'fefia para Asuntos JuridicQs
Me>IDA PROVISÓRIA 2.200*2
DE 24 DE AGOSTO OE 2001.

m
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 636.345.112-49

Nome: VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

Data de Nascimento: 22/07/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/04/1997

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 08:43:36 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A63D.A596.7491.A776

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)

1/1about:blank
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,T.F ;,A . GOVERNO DO Cf
FACIL maRanhAo =
f-

FACIL MARANH*0

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abano constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2302981677Certificamos que EMPORIO 77 LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200738311

CNPJ 13.430.713/0001-37

Endereço Completo Rodovia CONTORNO BR 316, N* 2020, TERRE01996 -00035070001001, VILA OLÍMPICA - Santa !nés/MA - CEP 65300-970

Arquivamentos Posteriores

Descrição

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

‘CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Número DataAto

/09/06/2023

05/05/2023

002 20230683363

20230512151002

05/05/2023

04/05/2023

07/02/2023

07/02/2023

002 20230512151

20230553060

20230081231

20230081231

223

002

002

15/09/2022

22/03/2022

22/03/2022

22/03/2022

20221085092

20220118329

20220118329

20220118329

223

002

002

002

08/01/201920180788230002

08/01/2019

08/01/2019

20180788230

20180788230

002

002

08/12/2016

30/08/2013

20160852021

20130632015

002

002

03/01/2013

20/12/2011

20122015630

20110807464

223

002

25/11/2011

28/03/2011

28/03/2011

20110754212

20110156129

21200738311

002

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/10/2023, às 09:11:07 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wrww.empresafacll.ma.gov.br, com o código G7L0RHAN.

MAC2302981677

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Geral

1 de 1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC'

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37 f

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

28/03/2011 -COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

PORTE

EPP

■ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EMPORIO DISTRIBUIDORA

CODIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos /

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 ● Coleta de resíduos perigosos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
46.47-8-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e

peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

2020

COMPLEMENTO

TERRE01996 -00035070001001

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316

município

SANTA INES

UFBAIRRO/DISTRITO

VILA olímpica

CEP

MA65.300-970

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8145-9228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/03/2011

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 02/10/2023 às 07:50:08 (data e hora de Brasília), Página; 1/2

0
1/2about:blank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDI

DATA DE ABERTURA

28/03/2011
NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

TERRE01996 -00035070001001

NUMERO

2020

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316

UFMUNICÍPIO

SANTA INES

BAIRRO/DISTRITO

VILAOLIMPICA

CEP

MA65.300-970

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8145-9228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**«*«

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/03/2011
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
**««***««*●*●●**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 07:50:08 (data e hora de Brasília), Página: 2/2

2/2about:biank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPORIO 77 LTDA'*
CNPJ: 13.430.713/0001-37 "

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvAV.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:59 do dia 14/09/2023"'<hora e data de Brasília>.

Válida até 12/03/2024./

Código de controle da certidão: 407C.02D9.3BC7.681B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA '

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO / SANTA INES / MA / 65300-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2023 a 30/10/2023

Certificação Número: 2023100100523407231303

Informação obtida em 05/10/2023 16:33:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certidão n° : 57921954/2023

Expedição: 19/10/2025^ ãs 08:09:47
Validade: 16/04/2024

de sua expedição.

/. 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que emporio 77 ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho

13.467/2017,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

em

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Q
> t?T.. ius .br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR EMPORIO 77 LTDA ■ INSCRIÇÃO 13.430.713/0001-37

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

023Proc.

Fls._

Rubj

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

INSCRIÇÃO: 13.430.713/0001-37 -
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/10/2023, às 08:09:16, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 28 da Portaria MTP n’ 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ■ PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n’ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: ES9KV2TM6W

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA (EMPORIO DISTRIBUIDORA)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/10/2023, às 08h02 ''

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que 0 empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 08/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED, Esses dados sào declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho,

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art, 93
da Lei n® 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4, A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no

http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando

endereço
0 código SPsWXwS.

4
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USUÁRIO: 9S697440325

DATA; 02/08/2023

HORA; 16:07

M ,4 S Á ,V W i

.SEC RKTARIA DA I aZENDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 05/05/2023INSC. ESTADUAL; 12.510.582-7

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA

SERASA; NãoSITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS;

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

et
CPF/CNPJ; 13,430.713/0001-37

RAZÃO SOCIAL; EMPORIO 77 LTDA

NIRE: 21200738311

INÍCIO OE ATIVIDADES; 08/12/2016

AGÊNCIA REGIONAL; 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.; NORMAL

DATA OBRIG. NFE; 01 /09/2009

CORREIO ELETRÔNICO: »

INSC. CENTRALIZADORA:
Proc._
Fls._
Rub.^

2023

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL; 500.000,00

UFRE: 50-UFRE/SANTA ,S

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD; 01/01/2023

ÃREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65300-970

ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316

COMPLEMENTO; TERRE01996 -00035070001001

PONTO DE REFERENC,; -

NÚMERO; 2020

BAIRRO: VILA OLÍMPICA

ESTADO: MACIDADE; SANTA INES

FAXTELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 2020ENDEREÇO ROD CONTORNO BR 316

COMPLEMENTO; TERRE01996 -00035070001001

PONTO OE REFERENC.; - BAIRRO; VILA OLÍMPICA

ESTADO; MACIDADE; SANTA INES

TELEFONE; -

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOORDEM CODIGO

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS45111011

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE81290002

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS3 4511102

COMÉRCIO POR ATACADO OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS45111034

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS45111045

COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

45111056

7 4511106

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORÉS

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES	
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES	

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PAFIA VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR	
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR	
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS	

COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA	
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO			
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA	
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO	
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE	

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA	

45200018

45200029

452000310

452000711

12 4530701

453070213

453070314

15 4530705

454120316

464780117

464940818

466130019

466210020

474230021

22 4751201

23 4753900

475710024

475989925

476100326
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USUÁRIO: 96697440325

DATA: 02/08/2023

HORA: 16:07

M A H ,4 S H í O

.Skcretaria da I-a/.enda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS. DVDS E FITAS27 4762800

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS476360128

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS29 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM478900830

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA492300231

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR32 7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR771959933

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR34 7731400

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

773220135

802000136

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140037

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS38 8122200

COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS381140039

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS40 3812200

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNN/CPF

101 - SÓCIODALVINA BRITO DE OLIVEIRA27108686368

205 -ADMINISTRADORDANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

101 - SÓCIODANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

3 - CONTADOR2158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITOTIPO DATA INCLUSÃO

NSo existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO

Não existem Obrigatoriedades/Credenclamenlos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

datainIcio SITUAÇÃODATA FIMTIPO

Não existem incentivos/RegImes Especiais para essa Inscrição
B

Proc. 2023

RmI
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PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

08/02/2023 15:41:32

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal: 233651-0
Razão social: EMPORIO 77 LTDA

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA

insc. Junta Com.:

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica; 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO

Data de Inclusão;

Data de Início: 03/28/2011

MEÍ: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 03/28/2011

ENDEREÇOS

CidadeBairroNúmero

2020 VILA OLÍMPICA

Logradouro

COMERCIAL ROD CONTORNO BR 316

Tipo

SANTA INES-MA

ATIVIDADES CNAE

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

28/03/2011

Descrição da Atividade

\ COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

NOVOS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMt-REBOQUES NO\/OS

E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E

USADOS

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE

veículos AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

veículos AUTOMOTORES

COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

veículos AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

Principal
1X

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

1

1

1

28/03/2011

28/03/2011

1

1

28/03/20111

28/03/20111

28/03/20111

28/03/20111

28/03/20111

28/03/2011

28/03/2011

1

1

28/03/2011

28/03/2011

1

1

28/03/20111
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PREFEITURA DE SANTA INES

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA. 65300-001

08/02/2023 15:41:32

Comprovante de Inscrição Municipal

ENQUADRAMENTO

Data Inicio Data Encerramento

01/01/2020 01/01/2023

01/01/2023

Enquadramento

004-lSS SIMPLES NACIONAL

001-iSS HOMOLOGADO

CONTATOS

DescriçãoTipo

FONE 9882282204
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

'30/06/2023 15:33:15N° Certidão: 160607/23 Data da

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:

Município: SANTA INES

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

^ Endereço:

Telefone: UF:MA

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

SITUAÇAODATA EMISSÃOTIPO DOCUMENTO

12/08/2019 PARCELADO501963000500AUTO DE INFRACAO

^ Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2023.“^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/06/2023 15:33:15

V



BURITICUPLL-MA
Proc.

FIs..

Rub^

-2023

I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 045392/23 Data da 26/06/2023 09:11:44

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio: SANTA INES

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

nuli

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇAODATA EMISSÃODOCUMENTOTIPO

PARCELADO12/08/2019501963000500AUTO DE INFRACAO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/10/2023. Y

A autenticidadedesta certidãodeverá ser confirmadano endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/06/2023 10:39:10
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ESTADO DO MARANH,

PREFEITURA MUNICIPAL DE s! AINÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

02/10/2023 08:32:27

USUÁRIO;ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 3217/2023

AUTENTICAÇÂ0:80D6-ZL6D

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37, situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020

TERRE01996-00035070001001 VILA OLÍMPICA, encontra-se quites com os tributos municipais. O

Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 31/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 02/10/2023.

V
CCRTIDAO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

.V/

02/10/2023 08:37:20

USUÁRIO;ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 3218/2023

AUTENTICAÇÂO:FBRY-8UXY

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, Inscrita sob o
CNPJ;

TERRE01996-00035070001001 VILA OLÍMPICA, Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

ROD CONTORNO BR 316, 2020situada13.430.713/0001-37 a

✓

A Referida Certidão terá validade até 31/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 02/10/2023.

CERTIDÃO
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

; kF''>A| GOVTíRNODO CT
FACIl.^ MARANHÃO =
í

. A COVCfiNOOO

FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC230298I603Nome Empresarial: EMPORIO 77 LTDA

NIRE ;21200738311

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

28/03/2011

Data de Ato Constitutivo

28/03/2011

NIRE (Sede)
21200738311

CNPJ

13.430.713/0001-37

Endereço Completo
Rodovia CONTORNO BR 316, N» 2020, TERRE01996 -00035070001001, VILA OLÍMPICA - Santa Inês/MA - CEP 65300-970

Objeto Social
4511101 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEiS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511102 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4511103 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 4511104 COMERCIO POR ATACADO
DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 4511105 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIREBOQUES NOVOS E USADOS 4511106

COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO
MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520003 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520007 SERVIÇOS DE INSTALACAO
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530702 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E
CAMARASDEAR 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530705 COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARASDEAR 4541203 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4647801
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4661300 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 4662100 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERACAO
E CONSTRUCAO PARTES E PECAS 4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4762800 COMERCIO VAREJISTA DE
DISCOS CDS DVDS E FITAS 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763602 COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS 7719599 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM
CONDUTOR 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122200
IMUNlZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7711000
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4530701 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 8020001
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4759899 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ALARME PARA RESIDÊNCIA SISTEMAS DE SEGURANÇA REDES DE
PROTEÇÃO PARA RESIDÊNCIAS CAMERAS DE SEGURANÇA 4757100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 4753900 COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4789008 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4751201 COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) bl
Dados do Sócio

Nome

DALVINA BRITO DE

OLIVEIRA

Nome

DANIELLE BRITO DE

OLIVEIRA

Término do mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de sócio
Sócio

Participação no capital
R$ 250.000,00

CPF/CNPJ

271.086.863-68 N

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
RS 250.000,00

CPF/CNPJ

966.974.403-25 S

Dados do Administrador

Nome

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

966.974.403-25

Situação
ATIVA

Status

Último Arquivamento
Data

09/06/2023

Ato/eventos

002 / 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA
Número

20230683363
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FÁCIL- MARANHÃO =
*7 X ' A oovtftNO 00
FACIl. maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certiticamos que as informações abaixo consiam dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição-	

Protocolo; MAC2302981603Nome Empresarial; EMPORIO 77 LTDA

NIRE ; 21200738311

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

SEM STATUSTF

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 52901653660

Endereço Completo
AVENIDA Massaranduba, N» SN, QUADRA 25;LOTE 31;, Retiro do Bosque, Aparecida de Goiânia, GO, CEP: 74990660

CNPJ; 13.430.713/0002-18

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/10/2023, às 09:10:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps://www.empresafaciI.ma.gov.br, com o código QHEBAGGV,

mA(!;53ó298 6Ô

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretáriofa] Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

í M n *.A GOVERNO 00 B

FÁCIL maranhão =FACIU^^aranhao

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes ria daia da sua expedição.	

Protocolo; MAC2302981680Nome Empresarial: EMPORIO 77 LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Ultimo Arquivamento Número:
Data: 09/06/2023

NIRE:

21200738311

CNPJ:

13430713000137

Arquivamentos solicitado:

Alo:Data;Número:

ALTERAÇÃO09 06'2O2320230683363

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 11/10/2023. às 11:34:25 (horário de BrasÜla).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código JSG9MFGB.

MAC2302981680

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Gorai

0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

CERTJUDONE-SJDSI - 3832023

Código de validação: A5A5EC06C5

Número da guia: 23056201001577850.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, inscrita no CNPJ

13.430.713/0001-37, estabelecida à Rodovia Contorno BR 316, n°. 2020, Centro, Santa

Inês/MA. CEP: 65.300-970.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Temio Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

‘"Desembargador João Miranda Sobrinho”, nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão.

Eu, Rejanne Lima Serejo Gentil, Secretária Judicial Substituta, matrícula 1504034,

pesquisei, digitei e assino, aos dois (02) dias, do mês de outubro (10), às 101i45min, ano dois mil

e vinte e três (2023).

n

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica do servidor
(arl. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022).
Esta Certidão tcr^validade de-sessenta (60)-días; conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ,
O CNPJ. constante nesta Certidão foi infonnado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA
VISTA DO MARANHÃO/MA.

4
REJANNE LIMA SEREJO GENTIL

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 1504034

Documento assinado. SANTA 1NÊS_^02/10/2023 10:47 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

1CERTJUDONE-SJDSI - 3032023 / Código: A5A5EC06C5
Valide o documento em wvw/.tjma.ius.br/validadoc.php

irimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

.1.

Antes de iiV,

■
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Poder Judiciário da União í /

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSDDF!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/10/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

EMPORIO 77 LTDA

13.430.713/0001-37

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/10/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.Q1 RV.8VQX.PF5R.NUAM.9P17

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIASirkic

02/10/2023 08:14:57Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília ● DF

Horário de Atendimento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



y OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA

TABELÍONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

ESTADO DO MARANHÃO

Sérgio Castrcquini Faiitc
Tabelião e Oficial

23

R

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido da parte interessada e usando
das atribuições que a lei me confere, que revendo os livros de PROTESTO,

deste Cartório, verifique! deles CONSTAR registro de protesto de

responsabilidade de EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ

sob o n° 13.430.713/0001-37. Certifico ainda, que, as buscas realizadas

compreendem o período de 5(cinco)
transcrever:

cujo protesto passo aanos

Livro: 315 Página: 176 N°Prot.: 85646 Dt. Prot.: 25/09/2023 Dt Protocolo: 20/09/2023 N° Protocolo:

217640 N° Titulo: 1 N° Título no Banco: 835780000000556 Venc: 15/08/2023 Valor: 80.451,73
Cedente:

Sacador:

Portador:

A VALE DAMES & CIA LTDA CNPJ n° 03.175,037/0001-49

A VALE DAMES & CIA LTDA CNPJ n“ 03.175.037/0001-49
BANCO DO BRASIL SA 03175037000149

O referido é verdade e dou fé.

Santa Inês, 13 de outubro de 2023.^

Mwrxj
Soraya Sousa Vieira

Escrevente Autorizada

Poder Judiciário - TJMA, Selo: ARQUIV029876GV6Z5OLCXRQ6Z583,
13/10/2023 09:52:41. Ato: 17.9, Parle(s): EMPORIO 77 LTDA, Total R$ 5,88
Emol R$ 5,31 FERO R$ 0,15 FADEP R$ 0,21 FEMP R$ 0.21 Consulte

https://selo.tjma.jus.br
em

lí?

Poder Judiciário-TJMA. Selo: CERTID029876YM0SAOL9ILFA0H18,
13/10/2023 09:52:44, Ato: 17.5.1. Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total' R$ 46.80
Emol R$ 42,18 FERO R$ 1.26 FADEP R$ 1,68 FEMP R$ 1,68 Consulte

https://selo.tjma.jus.br
em

4
Poder Judiciário-TJMA. Selo: BUSCAS029876QZ7CZOL64E7FV535,
13/10/2023 09:52:45. Ato: 17.6.2, Parte{s): EMPORIO 77 LTDA, Total R$ 11.66
Emol R$ 10,51 FERO R$ 0.31 FADEP R$ 0,42 FEMP R$ 0,42 Consulte

https;//se!o.tjma.jus.br
em
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviço

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

r/ JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12306134777 em
04/05/2023, protocolo 230553192. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

EMPORIO 77 LTDA

21200738311

13430713000137CNPJ:

Santa InêsMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssínante(s)

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA1408702158249382

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

V

CERTIFICO A AOTENTICACRO EM 04/05/2023 13s02 SOB N" 20230553192.

PROTOCOLO: 230553192 DE 26/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12306134777. NIRE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUfS, 04/05/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impressa, fica sujeito l:omprov3A3 de sua autenticidade nos respectivos portais,
iniormando seus respectivos ciígos de verificaA»,
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA, município Santa Inês, CNPJ n® 13.430.713/0001-37,

Número de Registro (NIRE) 21200738311.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011

^0 constitutivo: 21200738311

Santa Inês, 01/01/2022

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n® 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpio

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

.023

Rub.

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTg: ^ 889.880,46

disponível

5.415,10

118.748,12

124.163,22

Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

349.748,69

349.748,69

Duplicatas a receber

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço 415.968,55

415.968,55

1.033.965,19NAO CIRCULANTE:

IMOBILIZADO

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensilios

Maquinas e Equipamentos
Veicules

(-) Depreciação

1.923.845,65TOTAL DO ATIVO

P A S S I V 0-

564.946,05 'CIRCULANTE

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas

203.415,69NAO CIRCULANTE

Exigível a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos 203.415,69

203.415,69

1.155.483,91PATRIMÔNIO LIQUIDO

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91

Capital social

Lucro do Exercicio

1.923.845,65TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro

de 2022, tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.923.845,65 (um
milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais

e sessenta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Meio

CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olimpica

23

Ru

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

2022DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E

4.604.080,36Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

0,00Descontos Obtidos

0, 00Receitas Financeiras

4.604.080,36TOTAL DAS RECEITAS

2.865.142,23Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

54.000,00Despesas com Folha de Pró-labore

13.200,00Serviços Prestados por Terceiros

76.269,59Despesas com Salários

42.368,10Despesas com Encargos Sociais

18.647,69Despesas Administrativas

6.978,58Despesas com Comunicações

645.395,14Impostos e Taxas

130.528,44Peças e Materiais para Manutenção e Conservação

34.968,02Consertos e Reparos

61.098,66Despesas Diversas

3.948.596,45TOTAL DAS DESPESAS

655.483,91RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

P



3 Página 4 de 8Proc.

Fls._
R,

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC=
R$ 889.880,46

R$ 564.946,05

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG=
R$ 889.880,46

R$ 1,16

R$ 768.361,74

/

= a 1,00 (um inteirol_...2^Solvência Geral SG : índice > ou

R$
SG=

1.923.845,65 R$ 2,50

R$ 768.361,74

índice de Endividamento Geral lEG

GEG= R$ 768.361,74
R$ 0,71R$

1.077.344,99

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA/ /

CNPJ: 13.430.713/0001-3^
Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de
Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, com início de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando
o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo,
financiamentos, no valor de R$

quatrocentos e quinze reais e sessenta
instituições financeiras nacionais.

relacionado à empréstimos e

203.415,69 (duzentos e três mil e
e nove centavos), junto a

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores
e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

os

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

dividido

- 50% do capital socialDANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

\P
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES

administrador ocorridosinexistência fatosO declara

subsequentemente á data de encerramento do exercicio que venham a ter
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

ea

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

4
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 07, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2022

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO02158249382

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 13:02 SOB N' 20230553192.
PROTOCOLO: 230553192 DE 26/04/2023. NIRE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 04/05/2023

eripresafacll .na. gov.br
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CNPJ: 13.430.713/0001-37 (/
Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

889.880,46ATIVO CIRCULANTE:

disponível

5.415,10

118.748,12

124.163,22

Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

349.748,69

349.748,69

Duplicatas a receber

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço 415.968,55

415.968,55

1.033.965,19NAO CIRCULANTE:

IMOBILIZADO

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Veículos

(-) Depreciação

1.923,845,65TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

564.946,05CIRCULANTE

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas

203.415,69NAO CIRCULANTE

Exigivel a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos 203.415,69

203.415,69

1.155.483,91PATRIMÔNIO LIQUIDO

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91

Capital social
Lucro do Exercício

1.923.845,65TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado era 31 de Dezembro

de 2022, tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.923.845,65 (um
milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais

e sessenta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olimpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

2022DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E

4.604.080,36Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

0, 00Descontos Obtidos

0, 00Receitas Financeiras

4.604.080,36TOTAL DAS RECEITAS

2.865.142,23Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

54.000,00Despesas com Folha de Pró-labore

13.200,00Serviços Prestados por Terceiros

76.269,59Despesas com Salários

42.368,10Despesas com Encargos Sociais

18.647,69Despesas Administrativas

6.978,58Despesas com Comunicações

645.395,14Impostos e Taxas

130.528,44Peças e Materiais para Manutenção e Conservação

34.968,02Consertos e Reparos

61.098,66Despesas Diversas

3.948.596,45TOTAL DAS DESPESAS

655.483,91RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

¥
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC=
R$ 889.880,46

R$ 1,58

R$ 564.946,05

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG=
R$ 889.880,46

R$ 1,16

R$ 768.361,74

> ou = a 1,00(um inteiro)Solvência Geral SG : índice

R$
SG=

1.923.845,65 R$ 2,50

R$ 768.361,74

lEGíndice de Endividamento Geral

GEG= R$ 768.361,74
R$ 0,71R$

1.077.344,99

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA^

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olimpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de

Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

em consonância com os

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros,
o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

das

observando

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo,
financiamentos, no valor de

quatrocentos e quinze reais e
instituições financeiras nacionais.

relacionado à empréstimos e

R$ 203.415,69 (duzentos e três mil e

sessenta e nove centavos), junto a

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que
os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores
e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é

totalmente integralizado,

divididode R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),

apresentando a seguinte composição:

- 50% do capital socialDANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara ocorridosinexistência

subsequentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

de fatosa

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Socia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitaímente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO02158249382

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA96697440325

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2023 10:26 SOB N“ 20230553060.

PROTOCOLO: 230553060 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306117406. CNPJ DA SEDE: 13430713000137 .

NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/05/2023.

EMPORIO 77 LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvrw. empresai ac il .ma. gov. br

A validade deste docutnenco, se itr.preeso, íica sujeito à eoir.provaçào de eua autenticidade noa respectivos portaia,
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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05/10/2023, 09:43 aboutiblank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

: MA-014087/0-5

: CONTADOR

.582.493-CPF.
**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 05/10/2023 as 09:43:21.
Válido até: 03/01/2024.

Código de Controle: 687811.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

V
1/1

aboutiblank



CERTIDÃO DE REGUIJ^RIDADE PROFISSIONAL05/10/2023, 09:42
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.»: MA/2023/00002347

Nome: DARLY OANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-82

CRC/UF n.» MA-014087/0 Categoria; CONTADOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
03/01/2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 021.582.493-82 Controle : 8357.9298.9926.1240

1/1
https://servicos.crcma.org .br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/logi n



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL05/10/2023, 09:38

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art, 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9,295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Csrtidão n.’: MA/2023/00002346

Nomo: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF; 021,582.493^2

CRC/UF n.” MA-014087/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 03/01/2024

Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Confirme a existência deste documento na página vww.crcma,org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 021.582.493-82 Controle 6989.7931.8558.8872

1/1https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -05/10/2023.09:42

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO WIARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Csrtidão n.°: MA/2023/00002348

Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF; 021.582.493-82

CRC/UF n.» MA4)14087/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
03/01/2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 021.582.493-82 Controle : 2429.3685.3998.4312

1/1https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO -
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

^UNIC/p^

SEI^fÃu
Alto

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EMPORIO 77 LTDA-LTDA, inscrita no

CNPJ: 13.430.713/0001-37 com sede na Rodovia Contorno Br. 316, Centro, CEP: 65.300.970,

Santa Inês, Estado do Maranhão, detém qualificação técnica para fornecimento de veículo tipo

AMBULÂNCIA TIPO A -VEÍCULO FURGÃO ZERO QUILÔMETRO conforme contrato n^

003/PJM/2023 originado do Pregão Eletrônico 103/2022, Ata de Registro de Preços n®

065/2022 nas características que segue abaixo:

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO VALOR

GLOBAL

VALOR

UNIT.

MARCA

MODELO

UND QTD

298.000,00AMBULANCIA TIPO A

SIMPLES REMOÇÃO
-FURGÃO.
Veiculo furgão original de
fábrica, 0 km, adap. p/
Ambulância simples remoção,
com cap. vol. Não Inferior a 7
metros cúbicos no total. Compr,
Total mín. 4.740 mm; comp. min.
Do salão de atendo 2.500 mm;

ano de fabricação não inferior a
2022; al. int. mín. Do salão de
atend. 1.540 mm; diesel;

equipado com todos os equip.
de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN; a
estrutura da cabine e da

será

RENAUT/
MASTER

FURGÃO

L2H2

298.000,0001 01

originalcarroceria

construída em aço. O painel
elétrico Interno, deverá possuir
mínimo 5 tomadas p/ 12v (dc).
As Tomadas elétricas deverão

manter uma dist. mín. De 31 cm

de qualquer tomada de oxigênio.
A ilum. Do comp. De atend.
Deve ser de 2 tipos; natural e
artificial - deverá ser feita por no
mín. 4 luminárias, instaladas

injetada em plástico em modelo
led. A iluminação ext. deverá
contar com holofote tipo farol
articulado reg. manualmente na
parte traseira da Carroceria, c/

Rua Marechal Cândido Rondon, 3082 Centro - 76862-000 - Alto Paraíso - RO.

E-mail: semsau_ap@yahoo.com.br
Fone: (69) 3534-2112

ID: 224007 e CRC: 4AD66DCF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PA

ESTADO DE RONDÔNIA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SO

acionamento independente e
foco Direcional ajustáve! 180° na
vertical. Deverá possuir 1
sinalizador principal do tipo
barra linear ou em Formato de

arco ou similar, com módulo

único: 2 sinalizadores na parte
traseira da amb na cor vermelha,

com freq. mín. de 90 flashes por
minuto, quando acionado com
lente injetada de Policarbonato,
Podendo utilizar um dos

conceitos de led. Sinalizador

acústico c/ amplificador de pot.
Mínima de 100 w rms @13,8
vcc, mín. de 3 tons distintos,
sist.. de megafone c/ ajuste de
ganho e pressão sonora a 1 m.
de no mín. 100 db @13,8 vcc;
sist. Fixo de oxigênio (rede
integrada): contendol cilindro
de oxigênio de no mínimo 161.
em suporte individual, com
cintas reguláveis e mecanismo
Confiável resistente a vibrações,
trepidações e/ou capotamentos,
possibilitando receber cilindros
de capacidade diferentes,
equipado
préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2
e manômetro; na região da
bancada, deverá existir uma

régua e possuir; fluxômetro,
umidificador p/ o2 e aspirador
tipo Venturi, c/ roscas padrão
abnt. Conexões in/out

Normatizadas pela abnt. A
climatização do salão Deverá
permitir o resfr/aquec., O
comparte do motorista deverá
ser fornecido c/ o sist. Original
do fabricante do chassi ou

homologado pela fábrica p/ ar
Condicionado

aquecedor e desembaçador. p/
o compart. Paciente, deverá ser
Fornecido original do fabricante
do chassi ou homologado pela
fábrica um sist. De ar

Condicionado, d aquecimento e
ventilação tipo

válvulacom

ventilação.

4^

Rua Marechal Cândido Rondon, 3082 Centro - 76862-000 - Alto Paraíso - RO.

E-mail: semsau_ap@yahoo.com.br
Fone: [69) 3534-2112

Si

S ID: 224007 e CRC; 4AD66DCF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SEMSAU

ALTO PAAAiVO ●

Exaustão lateral nos termos do

item 5.12 da nbr

14.561. Sua capacidade térmica
deverá ser com mín. De 26.000

btus e unidade condensadora de

teto. Maca retrátil, com no min.

1.900 mm de compr, com a

cabeceira voltada para frente: c/
dobráveis, sist.pes

provida
rodízios, 3 cintos de segurança
fixos, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido.
Acompanham:
Balaústre: deverá ter 2 pega-
mão no teto do salão de

escamoteável; de

colchonete.

Ambos

próximos às
maca, sentido

do veículo.

Atendimento,

posicionados
bordas da

traseira-frente

Confeccionado em alumínio de

no mínimo 1, polegada de
diâmetro, com 3 pontos de
fixação no teto, instalados sobre
0 eixo longitudinal do comp.,
através de parafusos e c/ 2 sist.
De suporte de soro deslizável,
devendo possuir 02 ganchos
cada para frascos de soro. Piso:
deverá ser resistente a tráfego
pesado, revestido com material
tipo vinil ou similar em cor clara,
de alta resistência, lavável,

impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado.
Armário: armário em um só lado

da viatura (Lado esquerdo). As
portas devem ser dotadas de
Trinco para impedir a abertura
espontânea das Mesmas
durante o deslocamento. Deverá

possuir um armário tipo bancada
para acomodação de
Equipamentos com batente
frontal de 50 mm, para

Apoio de equipamentos e
medicamentos,

aproximadamente 1m de
comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura
de 0,70 m: fornecimento de vinil
adesivo para grafismo do

com

Rua Marechal Cândido Rondon, 3082 Centro - 76862-000 - Alto Paraíso - RO.

E-mail: semsau_ap@yahoo.com.br

Fone: [69] 3534-2112

S ID: 224007 e CRC: 4AD66DCF



BU
Proc.

Fls._
Ri>tr’

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAFDUSO

ESTADO DE RONDÔNIA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

^UNfC/p^

SEimAU

Q

AlTO»MAIMI

veículo, composto por (cruzes) e
palavra (ambulância) no capô,
vidros laterais e vidros

traseiros.

Informamos ainda que a empresa supracitada cumpriu fielmente com

suas obrigações, nada constando que a desabone capacidade técnica e

comercialmente, até a presente data.

Alto Paraíso/RO, 02 junhos 2023.

Atenciosamente,

Rodrigo Queiroz

Secretário Municipal de Saúde

Portaria n- 135/2022

Rua Marechal Cândido Rondon, 3082 Centro - 76862-000 - Alto Paraíso - RO,

E-mail: semsau_ap@yahoo.com.br

Fone: [69) 3534-2112

ID: 224007 e CRC: 4AD66DCF



Jn
Município de Aito Paraíso
63.762.025/0001-42

Rua Marechal Cândido Rondon, 3031 - Centro
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Tipo do Documento

Atestado

Identificação/Número

capacidade técnica

Data
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Processo DocumentoID: 224007

CRC: 4AD66DCF

Processo: 1-224/2021
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Criação:
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ESTADO DE AUGOAS

Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa EMPÓRIO 77 VEÍCULOS E CAMINHÕES,

inscrita no CNPJ; 13.430.713/0001-37, com sede na Rod. Contorno BR 316, 2020 -
Centro CEP; 65.306-225 Santa inês - MA, Telefone/Fax: (91) 99372-9319, E-mail;

dplicitacontratos@gniail.com nos forneceu 01 veículo tipo Van Minibus para transporte de

passageiros 16 lugares, sendo 15 (passageiros) mais 1 (motorista), zero KM, Renault Master
L3H2, Pregão Eletrônico n^ 36/2022 Contrato de Fornecimento n® 137/2022, atendendo
assim a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Barra de São Miguel -
AL, mantendo um bom padrão de qualidade e nada havendo em nossos registros que

possa desaboná-la.

Atenciosamente,

Barra de São Miguel, 01 de março de 2023.

Denilson Williams Inácio Duarte

Diretor de Gestão Administrativa

Portaria 141/2022

/

P
\

Rua Miguel Geraldo, s/n2 - Centro - Barra de São Miguel - Alagoas - CEP; 57.180-000.

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM: 2021/2024

SECRETARIA DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fíns, que a empresa, EMPORIO 77 LTDA - LTDA, inscrita no

CNPJ; 13.430.713/0001 - 37 com sede na Rodovia Contorno Br. 316, Centro, CEP: 65.300.970,

Santa Ines, Estado do Maranhão, detém qualificação técnica para Fornecimento de veículo de

pequeno porte conforme contrato n° 29/2023 originário do Pregão Eletrônico n°. 01/2023. nas

características que segue abaixo:

VALOR

GLOBAL

VALOR

IJNIT.

QTDMARCA

MODELO

UNI.

MEDID

DESCRIÇÃO DO VEICULO

A

R$ 126.000,00R$ 126.000,00Unid. 1CHEVROLET

SPIN LT.

ANO:

2021/2022.

Cor: Branca

VEICULO DE 7 LUGARES, BI COMBUSTÍVEL,

MOTOR DE ATÉ 1.8, COM NO MÍNIMO 111 CV,
AIRBAG DUPLO, FREIOS A DISCO COM ABS

NAS 4RODAS, ALARME ANTI-FURTO,

CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE

E TRAÇÃO, LUZ DE POSIÇÃO EM LED, LUZES
INDICADORAS DE DIREÇÃO LATERAIS,
LANTERNA DE NEBLINA, FARÓIS DE
NEBLINA, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE
CADEIRAS PARA CRIANÇAS ("ISOFIX E TOP
TETHER"), SISTEMA DE IMOBILIZAÇÃO DO
MOTOR, TRAVA DE SEGURANÇA NAS
PORTAS TRASEIRAS, CONJUNTO RODA DE

AÇO E PNEU SOBRESSALENTE ARO 16” OU
MAIS, RACK DE TETO DE BARRA DUPLA,
RODAS DE ALUMÍNIO ARO 16”, AR

CONDICIONADO, COLUNA DE DIREÇÃO COM
REGULAGEM EM ALTURA. COMPUTADOR DE

BORDO COM MOSTRADOR NO PAINEL DE

INSTRUMENTOS COM FUNÇÕES DE
CONSUMO MÉDIO, VELOCIDADE MÉDIA,
AUTONOMIA, CONTROLADOR DE
VELOCIDADE DE CRUZEIRO E LIMITE DE

VELOCIDADE COM COMANDOS NO

VOLANTE, DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
TEMPORIZADO DO VIDRO TRASEIRO,

DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA,
LIMPADOR E LAVADOR ELÉTRICO DO

VIDRO, CÂMERA DE RÉ E
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO.

Informamos ainda que a empresa supracitada cumprido fíelmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone capacidade técnica e comercialmente, até a presente data.

0kAssinado do íofcna diqíl^por ARYANNA MARINHO MEDEIROS
BENTO:92715761104

Dados: 2023.01.20 10:14:47-03'00'

Filadélfia - TO, 20 de janeiro de 2023.

ARYANNA MARINHO MEDEIROS

BENTO;92715761104

ARYANNA MARINHO MEDEIROS BENTO

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Filadélfia

Avenida Prefeito Jesus Alencar, S/N°, Centro, Filadélfia - TO
E-Mail: filadelfia.saude@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Santa Inés
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro
Santa Inés - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SANTA !NÊS - MA, 03 de Janeiro de 2023.

DECLARAÇÃO

O Departamento Municipal de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais,

declara para os devidos fms que a Empresa EMPORTO 77 LTDA; localizada á Rod.

Contorno Br-316, 2020, Centro; Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA possui

ATIVIDADE ECONÔMICA DE CÓDIGO CNAE n“ 77.11-0-00 - l.ocaçâo de

automóveis sem condutor; estando, portanto, dispensada de LICENCIAMENTO

SANITÁRIO ou ALVARÁ SANITÁRIO, conforme a LEI DA LIBERDADE

ECONOMICA N" 13.874/2019.

Não estando, porém, isenta da realização das atividades de inspeção c fiscalizações

sanitárias rotineiras, por esta VISA Municipal.

Atenciosamente.

Vigilância Sanitária Municipal

■ ■'iifrnde Soorss Ltea
Sanilana

O SOARES UMA

Coordenação dc Vigilância Sanitária Municipal

JAMÍO FERN.

wwwi^mám^.ma.gov.b@
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ; 06.198.949/0001-24

4:

*

I I
\y \j

>>V/
/ Vr

#:ii
S.'T

l.’*--«Í.Í

I,■■t

f

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

■i

N“ 216/2023
hV;V^»y●V

»?^.- ●W

Data da Constituição

28/03/2011

CNPJ

13.430.713/0001-37

Insc. Municipal

233651

:t

vii-ív.-'.'
t.

Nome/Razão Social

EMPORIO 77 LTDA

Denominação Comercial

EMPORIO DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

V' ;?ít

●*

4.

r'

?i=. ^^r-'

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

I»

’

f

l-,
: ;i-í

i;

ATIVIDADE ECONÔMICA 4

,4;

Atividade Príncipal

●J 4511101.COWERCIO A VARtJO Dt AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

ft

■; í&;*.*,w

»

Atividades Secundárias

3811400 - Ca.ETA DF RFSIDUOS NAü3>ERlGOSOS

3812200 - COLEÍ A DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4511102. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4511104 - COMERCIO POR ATACADO DF CAMINHÕES NOVOS E USADOS

4511105 . COMERCIO POR ATACADO OE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS

4511106 - COMERCIO POR ATACADO OE ONSUS E MICROÔNIBUS NOVOS F USADOS

452DOD1 - SbHVICOS Ot MANUTCNCAO E REPARACAO MtCANICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4570003 . SERVICX3S OE MANUTENCAO E REPARACAO FLFTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4.520007 ● SERVIÇOS OE INSTALACAO. VANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

'UA

*

\
iV: t

r:-LV
»:

1»

Ut Data de Início

28/03/2011

||4
,4J.‘●r

LOCALIZAÇÃO.J

NúmeroLogradouro

ROD CONTORNO BR 316

Complemento

TERRE01996-00035070001001

●y

2020»«í-

Quadra Bairro

VILA OLIMPÍCA

Código de Autenticação

4W2F-EEYM

#●1

.'●'7 ^
»<-.V ..j

í:^t.-
Validade

31/12/2023

Data de Cadastro t

.1

’?»S >
>: ■i Informações Adicionais

:Si

!
l*.

i'%'
»●

SANTA INES-MA, 17/02/2023'W'7-rí|
4 --

foANA VALÉRIA SXtjTl

SEC. DA RECEITA URBANISM^ PAT, PUBLICO WOQILIARin
MAT. 3/2572^..--^

*';í

S:

●Jifi .
A

... ,

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AF^DtfCM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
17/02/2023 09:06:55 X X
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Santa tnês
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro
Santa Inés - MA

L,

f ■

SFXRKTARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ALVARÁ AMBIENTAL N'* 591 B/2023 VALIDADE

PROCESSO - SEMMAS N® 822B/2023 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEÍO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE SEMMAS, com base na Lei Municipal

n° 050/2013, que regulamenta 0 Processo de Licenciamento Ambiental, autoriza a:

NOME OU RAZÃO SOCIAL:

EMP0RI0 77 LTDA

^ OBJETIVO SOCIAL;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CPFOU CNPJ:

13.430.713/0001-37

ENDEREÇO;
ROD CONTORNO BR 316,2020

MUNICÍPIO:
SANTA INÊS/MA

CEP: 65.300-970

REALIZA ATIVIDADE DE:
38.11-4-00 do rosiduos náo-porigosas

38.12'2-00 -Coleta de resíduos |>erigosos
46.11 -1 -01 ● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
46.11 -1 -03 ● Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
46.11-1-04 - Comércio por etacadode caminhões novos e usados
46.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-feboquos novos e usados
46.11-1-06 - Comércio por atacado da ônibus e microônibus novos e usados
46.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de ianlernagem ou funilarla e pintura de veículos automotores
46.20-0-03 - Serviços do manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
46 JO-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
46.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e cámaras-de-ar 	

A localiza se em:

ROD CONTORNO BR 316,2020			
OBS: Vide Verso desta Licença as EXÍGENCIAS/ RECOMENDAÇÕES

Santa Inês, 01/06/2023

Fa Melo de Sousa
^éefae MeioAmDtente

Mat.: 3325702

FABRICIO MELO DE SOUSA

Secretário de Meio Ambiente e Siistcntabilidade

: PORTARIA N° 1262/2022^Tv.

ÜB.S - l* VIA liMPRl-líNDlMI-NTÜ. 2* VIA AKQIHVODA Sl-MMAS

- AS CONDlÇÒiiS SKRAO K-STABELHCIOAS NOS ANltXO.S I.SH NliCESSÁRK)):
- ESTE ALVARÁ RJíSTRINüE-SE SOMEN IR A OPERAÇÃO DA A'HVIDADi;,

■■KNTK IXX'UMHNT0 NAO DESOBRKjA o alvará OE OiriRAS PROVlDfiNClAS .ILIN TO A ÓRGÀOS:
SaG
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Exigências e Condicionantcs
Processo n" 822B/2023

í* O empreendedor: EMPORIO 77 L'1'DA. Fstá autorizado a operar a atividade de; 77.11-0-00 - lx)cação de
automóveis sem condutor, localizado em Rua: Rod Contonto Br 316,2020-. Santa Inês - MA.

O resíduo sólido não reciclável gerado pelo empreendimento/atividade deve ser transportado de fomia segura
até 0 destino final adequado, não podendo ser jogado em terreno baldios (públicos ou privados) nas
proximidades de rios, nascentes, lagoas, campos, mangues, parques e áreas de preservação pemianente ou
qualquer ambiente frágeis;

❖ Qualquer dano anibiental ou iiregularidade causada pela operação
responsabilidade toíai do empreendedor, que deverá tomar todas as providencias cabíveis para sanar o dano e
comunicar em tempo hábil a este órgão ambiental SEMM AS;

'’** O empreendedor tem a responsabilidade na prevenção de incêndios de torma a evitar danos a ílora e fauna
remanescentes;

❖ Fica 0 empreendedor ciente que 0 não cumprimento dessas exigências assim como todo e qualquer dano
causado ao meio ambiente, por negligencia, omissão ou imperícia esta licença será cassada por este órgão
ambiental. O infrator sofrerá sanções civil e penal conforme a legislação de crimes ambientais;

*1* Fica o empreendedor ciente que infração ambientai segundo 0 Decreto Federal n° 6.514/08 é toda ação ou
omissão que viole as regras jurídicas dc uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio íimbicnte além
de construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar eslabelecimeiitos, ou obras ou serviços
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou autorização ou que estejam em
desacordo com Legislação Municipal Lei n° 050 de 18/10/2013;

*X* O empreendedor deve utilizar somente produtos aprovados e certificados pelo Ministério da Saúde e da
Agricultura;

*1* Qualquer alteração no projeto apresentado a SEMMAS deverá ser comunic<ulo com antecedência pelo
empreendedor para reavaliação de diretrizes ou condiciomuites;

*1* A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
❖ Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou

Tiprecndiniento/atividade e Nonnas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em
especial as que abordam a armazenagem/destinaçao dos resíduos sólidos e 0 Iratamciito dos efluentes líquidos
e gasosos; ^ a

'> Não interferir em Área de Preservação Pennanente ~ APi^ (confonnc os Art. 3°, incisos II, VII, IX c X; Art.
4°, 7“ e 8°da Lei N°12.651/2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002);

V* Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga
no órgão ambiental competente, quando for 0 caso;
A destinaçâo fina! de resíduos sólidos, 0 lançamento de efluentes c a geração de emissões atmosféricas, ruídos
e radiações não ionizaníes deverão atender aos padrões estabelecidos ua legislação ambiental vigente.

> O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e annazenamento de produtos florestais de origem nativa
{matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas dc vegetação nativa) deverão sei
realizados mediante licença eletrônica obrigatória (Documento dc Origem Florestal - DOF) de acordo com
legislação ambiental vigente. —-

●:* O ALVARÁ, não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de certidões, alvarás, ficenças c
autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal;

> Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou
não autorizados, e 0 infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminaimeníe, nos tennos da
lei;

●:* Fica 0 requerente ciente de que a prestação dc infonnações falsas constitui prática de crime e poderá resultar
aplicação das sanções penais cabíveis, nos tennos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e

da Lei dc Crimes Ambientais (Lei N“ 9.605/98).

Este documento c seus anexos deverão ficar expostos em local de fácil visualização.

incorreta da atividade será de

Cl

a

na

4-_«-Ja. 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

VALIDADEALVARÁ AMBIENTAL N*^ 591B/2023

2023PROCESSO - SEMMAS N° 822B/2023

DeMiÒ AMBIEOTE E SUSTÈOT^ SEMMAS, com base na Lei
Processo üe Licenciamento Ambientai, autoriza a:

A SECRETARIA MUNICIPAL

Municipal n'' 050/2013, que regulamenta 0

NOME OU RAZÃO SOCIAL:

EMPORIO 77 LTDA

OBJETIVO SOCIAL;

45.11-1-01- Comércio a vai’eio de automóveis, camionetas e utilitários novos
CPF OU CNPJ;

13.430.713/0001-37

ENDEREÇO:
ROD CONTORNO BR 316, 2020

CEP: 65.300-970
MUNICÍPIO;
SANTA INÊS/MA
REALIZA ATIVIDADE DE:
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nSo-porigosos
38 12-2-00 ■ coleta de resíduos perigosos ..earin*
A«! 11 1 02 Comércio a vareio de automóveis, camionetas e utilitários usados

. Comfrcio por Scado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 ● Comércio por atacado de caminhões novos ® usados
45 11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usado
45'l1-1-06 - Comércio por atacado de ônibus o microônibus novos ®
«iJ-O-OI - So^iços de manutenção o reparação mecânica de

^ AK 20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funllaria e pintura de veiculo .

AS 30-7-05 - Comércio a vareio de pneumáticos e câmaras-de-ar			 		

A localiza se em:

ROD CONTORNO BR 316, 2020
FVTr.FNri AS/ RECOMENDAÇÕES

OBS: Vide Verso desto Licença as Santa Inês, 01/03/2023

elo de Sousa

^ Ambiente
-6325702

Fabricic^
Sec. di^l

it-

lí^fN^LO DE SOUSA
m An^jente e SustentabUidade

1262/2022

FABRIC

Secretário de Ntó
PORTARIA

Ü^MPRF.ENDIMENTO. 2* VIA ARQUIVO DA SEMMAS 1 ■
ICÔES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS (SE NHCLSSARlO),
ífiÁ lisTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE;

prefeituradesantainesm^^^www.santalnes.ma.gov.
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EMPOmO 77 VÈÍCULOSECÃMÍmÒES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL NS 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplícitacontratos(5)gmail.com
FICHA CADASTRAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NS 41/2023

Data de abertura: 30/10/2023 às 09:00

Objetivo: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA.

NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37.

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL; 28/03/2011

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,510,582-7.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 233651.
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: {) SIM (X } NÃO
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

MICRO EMPRESA (x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE () EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OUTROS 0 QUAL	

ENDEREÇO COMPLETO: ROD. CONTORNO BR-316,2020, CENTRO, SANTA INÈS/MA.
E-MAIL: dplicitacontratos@gmail.com

TELEFONE; (91) 993729319.
TIPO DA EMPRESA:

0 INDIVIDUAL

(X) LTDA

l)S/A

() OUTROS. QUAL	

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL; (É OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA
INDIVIDUAL)

NOME COMPLETO: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 966,974,403-25

RG; 1234402995/GEJUSPC/MA
NOME: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 271.086.863-68

RG:922552983

DADOS BANCÃRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: BRASIL

AGÊNCIA: 0613-0.

CONTA: C/C: 43876-6.

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO
NOME: VILZA MARIA CRUZ DA SILVA.

RG:3711646.

CPF; 636.345.112-49.

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA:
NOME COMPLETO: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

RG: 1234402995/GEJUSPC/MA

CPF: 966,974,403-25

ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA.

Santa inês, 30 de outubro de 2023.
EMPORIO 77

LTDA;134307130001
>4*1

77 LtpA.114JQ7I3000

Dades*

37

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

INES-MACEP:65300-970
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EMPORIO 77lMCUL0S£a OES
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ 1.ESTADUAL N^ 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÈS-MA / TELEFONE/Whatsapp: {91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratostQgmail ■com

DECLARAÇÕES CONJUNTIVAS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2023
Data de abertura: 30/10/2023 às 09:00

Objetivo: Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ; 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL Ns 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-

CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÉS-MA, e-mail: dp!icítacontrato s@gmail.com,telefone:(91) 993729319- Santa Inês - MA, por

intermédio de sua representante legal o Sr. (a) VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646,
DECLARA:

1-. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, sob as penas da lei, principalmente a disposta
no art. 7® da Lei ns 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediênciaao dispostono art. 4s, Vil da Lei n^ 10,520/02.;
2-, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4®, inciso VII, da Lei Federal N^ 10,520/02, possuir todos os requisitos
constantes do edital que a habilite a participar do PREGÃO acima citado, sendo ciente e concordando com as condições contidas
no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. Declaramos ainda,
ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".
3-, DECLARA, sob as penas da lei, a Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 22, art. 32, da Lei
nS 8.666/93;

4-. DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 s da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993,
com redação determinada pela Lei n® 9.854/1999.
5-, Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a
AdministraçãoPública, em qualquerde suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97
da Lei nS. 8.666/93.

6-. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos 111 e IV do art. 1- e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

7-. Declaramos que possuímos estrutura e condições para fornecer os produtos, em conformidade com os prazos e exigências do
edital e seus anexos.

8-. Declaramos total fidelidade e veracidade nos documentos apresentados.

9-. Declaramos que não empregamos pessoas portadoras de deficiência, em virtude de não atingir um percentual mínimo de 5%,
de acordo art. 28, § 6s da Constituição Estadual (EC n^ 42/2008 publicada em 11.06.2008).

10- DECLARA, sob as penas da lei que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual e/ou
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art
92 da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n2 04/90).

Santa Inês - MA, 30 de outubro de 2023.

0>g'
Z7l.TO*.k>*

EMPORIO 77

I.TDA:13430713000137 ím,
1J000137

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da ti ^arência)02/10/2023. 08:31

FILTROS APLICADOS:

Busca livre; DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ sancionado: 966974...

LIMPAR

Data da consulta: 02/10/2023 08:31 ;32

Data da última atualização: 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência). 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS),

09/2023 (Diário Oficial da União ■ CEAF), 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CNEP). 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI)-CEPIM)

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÁO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADEUF SANCIONADONOME SANCIONADOCNPJ/CPF SANCIONADOCADASTRODETALHAR

Nenhum registro encontrado
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) Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da t. ^arência02/10/2023, 08:30

FILTROS APLICADOS:

Busca livre; DALVINA 8RITO DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ sancionado: 2710868...

LIMPAR

Data da consulta; 02/10/2023 08:30:01

Data da última atualização: 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência), 09/2023 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS),
09/2023 (Diário Oficial da União ● CEAF). 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CNEP), 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal(SIAFI)-CEPIM)

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÁO/ENTIDADE

SANCIONADORA
VALOR DA MULTA QUANTIDADECATEGORIA SANÇÃOUF SANCIONADONOME SANCIONADOCNPJ/CPF SANCIONADOCADASTRODETALHAR

Nenhum registro encontrado
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^arência) Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da ti02/10/2023. 08:33

FILTROS APLICADOS:

Busca livre; EMP0R1077

CPF/ CNPJ sancionado: 13430713000137

LIMPAR

Data da consulta: 02/10/2023 08:32:56

Data da última atualização: 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência), 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS),

09/2023 (Diário Oficiai da União - CEAF). 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CNEP), 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal (SIAFl) - CEPIM)

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ORGÃO/ENTiDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA SANÇÃO VAIOR DA MULTA QUANTIDADEUF SANCIONADONOME SANCIONADOCNPJ/CPF SANCIONADOCADASTRODETALHAR

Nenhum registro encontrado
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EMPORIO DISTRIBUIDORA
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2023

● INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA JURÍDICA

1. RAZAO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA

2. NOME DE FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

3. CNPJ: 13.430.713/0001-37

4. ENDEREÇO: RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 VILA
OLÍMPICA SANTA INES-MA

5. FONE: 91-99372-9319

6. SOCIO ADMINISTRADOR: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

7. CPF: 966.974.403-25/ R.G N^ 1234402995-SSPMA

8. ATIVIDADE PRINCIPAL: 45.11-1-02: COMERCIO A VAREJO

DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS.

9. 38.11-4-00: COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

45.11-1-03: COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS,

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

45.11-1-04: COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES

NOVOS E USADOS.

CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASIL/AGÊNCIA:
0613-0 CONTA CORRENTE: 43876-6- EMPORIO 77 LTDA.

10.

● RELATORIO VISUAL:
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Declara, sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, mobiliários e maquinário
pertinentes as suas atividades.

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita
in loco (se houver) realizada pelo Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla
defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade
por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo de qualquer responsabilidade sobre as
informações prestadas por esta empresa.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/iMA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N" 041/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 30 dc outubro de 2023.

Pedi^ Franklin

Portaria: 355/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 1909002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 041/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n” 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/10/2023 10:54:00

Informações da Pessoa Jurídica:

^ Razão Social: EMPORIO 77 LTDA
CNPJ: 13.430.713/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓCJ-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓCl-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUI-

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho dc 2017, Lei n” 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 dc 15, de janeiro de 2016.
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PÁGU Rub,
rSASMHAMOO PADA TODOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos fi

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230512151

Data do Protocolo:

04/05/2023

Número de Registro:

21200738311

Arquivamento:

i
20230512151

Empresa:

EMP0RI0 77 LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

GOVERNO 00 ^

MAR^ O
lANDO TUCOSt«ABAL



Contato (98) 2106-8500 -- Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro N°199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:
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Autenticidade de documentos Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230683363

Data do Protocolo:

09/06/2023

Número de Registro:

52901653660

Arquivamento:

i
20230683363

Empresa:

EMPORIO 77 LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

GOVERNO DO „

O
■A ro0os



Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria(a)]ucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro li, N®199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:
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Situação
ATIVA

Status

NIRE 21200738311

CNPJ 13.430.713/0001-37

SEM

STATUS

Endereço Completo Rodovia CONTORNO BR 316, N° 2020
TERRE01996 -00035070001001, VILA OLÍMPICA - Santa
Inês/MA-CEP 65300-970
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Número DataAto

202306833fflS/06/2023 ABERTURA DE FILIAL EM

OUTRA UF

202305121505/05/2023 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

202305121505/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

002

002

002

202305530SM/05/2023 BALANÇO

202300812337/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

202300812337/02/2023 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

20221085091S/09/2022 BALANÇO

202201183292/03/2022 OUTROS

202201183292/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

202201183292/03/2022 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201807882308/01/2019 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201807882308/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

201807882308/01/2019 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

201608520208/12/2016 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

223

002

002

223

002

002

002

002

002

002

002
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002 201306320130/08/2 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

223 201220156303/01/2013

201108074650/12/2011002

201107542125/11/2011002

2011015612^8/03/2011315

212007383128/03/2011090

Ésta

09:11:07 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no
https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código G7L0RHAN.

MAC2302981677

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

28/03/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EMPORIO DISTRIBUIDORA

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇAO das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 ● Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316

NUMERO

2020

COMPLEMENTO

TERRE01996 -00035070001001

município

SANTA INES

CEP 8AIRRO/DISTRITO

VILA olímpica

UF

65.300-970 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMP0RIO77LICITAC0ES(gGMAIL.C0M

TELEFONE

(98)8145-9228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*«á«

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

AprovacJo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2011

NOME EMPRESARIAL

EMP0RI0 77LTDA

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especlaiizado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especlaiizado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 ● Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316

NUMERO

2020

COMPLEMENTO

TERRE01996 -00035070001001

município

SANTA INES

UrCEP 8AIRRO/DISTRITO

VILA olímpica MA65.300-970

ENDEREÇO ELETRONICO

EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8145-9228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/03/2011

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**»**«●*A*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n‘^ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Código de Controle: 407C.02D9.3BC7.681 B

Data da Emissão: 14/09/2023

Hora da Emissão: 09:30:59

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/09/2023, com validade até 12/03/2024.

Página Anterior (/Servicos/cerridaointernet/Pj/Autenticidade/Vnl tar)

Nova consulta {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)



r

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.5

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 13.430.713/0001-37

Razão social: EMPORIO 77 LTDA

Nome fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

20/10/2023 20/10/2023 a 18/11/2023 2023102005552386407850

01/10/2023 01/10/2023 a 30/10/2023 2023100100523407231303

12/09/2023

24/08/2023

12/09/2023 a 11/10/2023

24/08/2023 a 22/09/2023

2023091206553208036038

2023082406152811193373

202308050117264766135205/08/2023 05/08/2023 a 03/09/2023

202307170436432510894517/07/2023 17/07/2023 a 15/08/2023

202306280410590909323528/06/2023 28/06/2023 a 27/07/2023

2023060901062335326873

2023052100585848799510

2023050201075120004647

2023041301120167167503

2023032501063009200793

2023030600573090033505

09/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023

21/05/2023 a 19/06/202321/05/2023

02/05/2023

13/04/2023

02/05/2023 a 31/05/2023

13/04/2023 a 12/05/2023

25/03/2023 25/03/2023 a 23/04/2023

06/03/2023 a 04/04/2023

15/02/2023 a 16/03/2023

27/01/2023 a 25/02/2023

06/03/2023

2023021501140363896405'-*‘-15/02/2023

2023012701084898292053

2023010801084456820281

2022122001131853327780

2022120101134536619814

2022111201250451519710

2022102401043563236314

2022100501153597698703

^ 2022091601063090920466

2022082800503031340158

2022080901143040030864

2022072101130349792480

27/01/2023

08/01/2023 a 06/02/202308/01/2023

20/12/2022 a 18/01/202320/12/2022

01/12/2022

12/11/2022

01/12/2022 a 30/12/2022

12/11/2022 a 11/12/2022

24/10/2022 a 22/11/202224/10/2022

05/10/2022

16/09/2022

05/10/2022 a 03/11/2022

16/09/2022 a 15/10/2022

28/08/2022 a 26/09/202228/08/2022

09/08/2022 a 07/09/202209/08/2022

21/07/2022 a 19/08/202221/07/2022

202207020104283648685102/07/2022 a 31/07/202202/07/2022

2022061301052468473989

2022052501115063526220

2022050601180874315236

13/06/2022 13/06/2022 a 12/07/2022

25/05/2022 25/05/2022 a 23/06/202/

06/05/2022 a 04/06/202^
17/04/2022 a 16/05/2022

06/05/2022

202204170057408181500717/04/2022



Data de

Emíssão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022

10/03/2022 a 08/04/2022

19/02/2022 a 20/03/2022

31/01/2022 a 01/03/2022

01/01/2022 a 30/01/2022

2022032900593170411836

2022031001081151177046

2022021901120409359590

10/03/2022

19/02/2022
+

31/01/2022

01/01/2022

2022013107081359599693

2022010101203260508688

13/12/2021

24/11/2021

13/12/2021 a 11/01/2022

24/11/2021 a 23/12/2021

2021121301185312663000

2021112401340181954012

05/11/2021 05/11/2021 a 04/12/2021 2021110501270967330030
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Resultado da consulta em 30/10/2023 11:01:54
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certidão n“: 57921954/2023

Expedição: 19/10/2023, âs 08:09:47

Validade: 16/04/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que emporio 77 ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

efif.oes; f;ni‘Düvidaív
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# Inicio Certidão Validar Certidão

VALIDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CERTIDÃO NEGATIVA X

Validar Certidão

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o

código validador informado {ES9KV2TM6W), emitida em 02/10/2023 às 08:09 para o empregador

EMPORIO 77 LTDA, inscrição 13.430.713/0001-37, ahrangeodo todos os seus estabelecimentos,

Informe os dados da

Código da Certidão:

© Validar
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.430.713/0001-37 Inscrição Estadual: 12.510582-7

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD CONTORNO BR 316

Número: 2020 Complemento: TERRE01996 -00035070001001

Bairro: VILA OLÍMPICA

Município: SANTA INES UF: MA

CEP: 65300970 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

COMÉRCIO POR ATACADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO OE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

4530703 COMÉRCIO A VAREIO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-OE-AR

4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

Descrição CNAE

-J
4520007

4530701

COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR

!
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO I

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS j
8129000 ATIVIDADES DÊ LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE i

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE |
INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE
ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIRCADOS
ANTERIORMENTE

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

7731400 ALUGUEL DÊ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTIUTÁRIOS NOVOS E
USADOS

4649408

4661300

4662100

4751201

4753900

4757100

4759899

7719599

7732201

4511103

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
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Código

«511104 COMÉRCIO POR ATACADO OE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

«sinos COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS

4S11106 ! COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

«S20001 SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

«S20002 SERVIÇOS OE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 27/09/2023

Descrição CNAE

06RIGAÇ0ES

01/09/2009 ■ {4511104-4511103-4511106-4511101-4511105),
01/04/2010 ● (4662100-4530702-4661300-4541203-4649408-
4530701), 01/07/2010 - (4647801),

EOF a partir de: 01/01/2019, 01/01/2023,

CTE a partir de:

NFe a partir de
(CNAE's):

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/10/2023

Número da Consulta:

nN; V. inrir':'-r

'. 'Io uein ●.■■1.1,
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N“ da Certidão: 160607/23

Data de Validade: 28/10/2023

Data de Emissão: 30/06/2023 15:33:15

Inscrição Estadual: 125105827

CPF/CNP3: 13430713000137

Razão Social: EMPORiO 77 LTDA

INovi) Cnnsitll<i

-●■nvoívido [>eld l l - 7i'íib-2004
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Resullado da Validação da Certidão NegativaDividaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO COM PRAZO VENCIDO!

N° da Certidão: 045392/23

Data de Validade: 24/10/2023

Data de Emissão: 26/06/2023 09:11:44

Inscrição Estadual: 125105827

CPF/CNP3: 13430713000137

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

I -ova Consuittí | nn

'«fJV'''



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Data daN® Certidão; 310304/23 28/10/2023 09:00:53

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:^Endereço:

Telefone: UF: MAMunicípio: SANTA INES

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃO SITUAÇAODOCUMENTOTIPO

PARCELADO12/08/2019501963000500AUTO DE INFRACAO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/10/2023 15:17:25
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 310304/23

Data de Validade: 25/02/2024

Data de Emissão: 28/10/2023 09:00:53

Inscrição Estadual: 125105627

CPF/CNPJ: 13430713000137

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

I "jpva Consiilt.^ |'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

20/10/2023 15:07:25Data daN° Certidão: 077005/23

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:^ Endereço:

Telefone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242. da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

UF: MAMunicípio: SANTA INESnuli

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃO SITUAÇAODOCUMENTOTIPO

PARCELADO12/08/2019501963000500AUTO DE INFRACAO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

4
Data Impressão: 30/10/2023 15:18:07
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvIdaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N° da Certidão: 077005/23

Data de Validade: 17/02/2024

Data de Emissão: 20/10/2023 15:07:25

Inscrição Estadual: 125105627

CPF/CNPJ: 13430713000137

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

. '.'3 Lonsiiii/.

9

4



BU
Proc. 23
FIs

Rub,

ESTADO DO MARANHAO L/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

●f» ■

30/10/2023 11:19:09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IPTU N° 3217/2023

AUTENTICAÇÃ0:80D6-ZL6D

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente

^ Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37, situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020
TERRE01996-00035070001001 VILA OLÍMPICA, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 31/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 02/10/2023.

4
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ESTADO DO MARANHÂi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

30/10/2023 11:19:56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL - CNDA N° 3218/2023

AUTENTlCAÇÃO:FBRY-8UXY

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, Inscrita sob o
CNPJ:

TERRE01996-00035070001001 VILA OLÍMPICA, Neste Município, encontra-se quites com os

tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura,
^ nada consta no que diz respeito ao débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende

com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

ROD CONTORNO BR 316, 202013.430.713/0001-37 situada a

A Referida Certidão terá validade até 31/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 02/10/2023.

CtRTIDAO
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NIRE (Sede)

21200738311

início de

Atividade

28/03/2011

CNPJ

13.430.713/0001-37

Data de Ato

Constitutivo

28/03/2011

Endereço Completo

Rodovia CONTORNO BR 316, N° 2020, TERRE01996 -00035070001001,

VILA olímpica - Santa Inês/MA - CEP 65300-970
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Objeto Social

4511101 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS 4511102 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 3811400 COLETA DE RESÍDUOS

NAOPERIGOSOS 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4511103

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

NOVOS E USADOS 4511104 COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES

NOVOS E USADOS 4511105 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E

SEMIREBOQUES NOVOS E USADOS 4511106 COMERCIO POR ATACADO DE

ONÍBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 4520001 SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520003 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E

REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520007 SERVIÇOS

DE INSTALACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA

veículos automotores 4530702 COMERCIO POR ATACADO DE

PNEUMÁTICOS E CAMARASDEAR 4530703 COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530705

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARASDEAR 4541203

COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4647801

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR 4661300 COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO

PARTES E PECAS 4662100 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERACAO E CONSTRUCAO

PARTES E PECAS 4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA 4762800 COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS CDS DVDS E

FITAS 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

7719599 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR 7731400 ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732201

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR EXCETO ANDAIMES 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

domicílios 8122200 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7711000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4530701 COMERCIO

POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

LOOAOAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 8020001 ATIVIDADES DE

V
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MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4759899

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ALARME PARA

RESIDÊNCIA SISTEMAS DE SEGURANÇA REDES DE PROTEÇÃO PARA

RESIDÊNCIAS CAMERAS DE SEGURANÇA 4757100 COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMÁTICA E

COMUNlCACAO 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4789008

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4751201

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Prazo de

Duração

Indeterminado

Porte

EPP

(Empresa de

Pequeno

Porte)

Capital Social

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Capital Integralizado

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

CPF/CNPJ Participação Espécie de Administradérmino do

966.974.40a© capital

Nome

DANIELLE

BRITO DE

OLIVEIRA

sócio mandato

Indeterminado

S

R$ 250.000,00Sócio25

CPF/CNPJ Participação Espécie de Administradármino do
mandato

Indeterminado

Nome

DALVINA

BRITO DE

OLIVEIRA

sócio N271.086.863x) capital

R$ 250.000,00Sócio68

Dados do Administrador

Término do mandatoCPFNome

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 966.974.403- Indeterminado

25
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Último Arquivamento Situação
ATIVA

Número

20230683363

Data

09/06/2023

Ato/eventos

002/ 026-ABERTURA

DE FILIAL EM OUTRA

Status

SEM STATUS

UF

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 52901653660 CNPJ: 13.430.713/0002-18

Endereço Completo

AVENIDA Massaranduba, N® SN, QUADRA 25;LOTE 31;, Retiro do Bosque, Aparecida de Goiânia, GO, CEP:

74990660

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/10/2023, às 09:10:24

(horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no

https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código QHEBAGGV.

MAC2302981603

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREiRA

Secretário(a) Geral



Péi<)ina inicial

30/10/2023
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Validação - Digidoc

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-SJDSI - 3832023; A5ASEC06CS),

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de Validação:

A5A5EC06C5 Validar DocumentoCERTJUDONE-SJDSI ● 3632023

Visualizar OriginaiBaixar Ongmaí

Anexos

DownloadNome do arquivo Tipo AnexoDesc Anexo

4ANEXO OE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICORECERTIDODEFALNCIAECONCORDATA. recenidoüefalnciaecorcordata_.zip

Assinaturas

Data de assinatura Stalus do documentoSignatário

RECEBIDO02/10/2023 10 47RSJANNE LIMA SEREJO GENTIL

CliaLie para visualizar o arquivo originai referente a este docLimento : CERTJUDONE-SJDSI 3832023

Nova consulta

Tnbural de Justiça do Maranhão - Poder Judioano do Estadc do Maranhão
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Q, Consultar / Validar Certidões

O PorCPF/CNPJ

(●) Por Código Validação

Código validação

□S 2023.CTD.Q1RV.8VQX.PF5R.NUAM.9PI7
X Q.□□

CONSULTAR ,

X Certidões

Data de

Solicitação
Data de

Validade

Data de

Emissão

Nome da SItTipo de CertidãoCPF/CNPJCódigo de Verificação
Parte

13.430.713/0001-EMPORIO

77 LTDA

FALENCIA.CONCORDATA01/11/202302/10/2023 02/10/20232023CTDQ1RV8VQXPF5RNUAM9PI7
37

>

< 5 >

V3.2.9
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de Livros â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230553192

Data do Protocolo:

30/10/2023

Número de Registro:

21200738311

Empresa:

EMPORIO 77 LTDA

Documento(s);

B Termo de Autenticação

< Voltar

GOVERNO DO ^

4CA0AI HJIMOU rODO%

Contato (98) ^iüb-8bU(J - Uutros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro !1, N”199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450
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EMPRESA

FÁQL
ra*a*iH*MOi> tooos

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos &

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230553060

Data do Protocolo:

04/05/2023

Número de Registro:

21200738311

Arquivamento;

i
20230553060

Empresa:

EMPORIO 77 LTDA

Documento(s);

B Balanço

< Voltar

GOVERNO DO „

O
BA UlOO^00
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Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

Rub

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por;
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ESTADO DO MARANHÃO \y
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório N° 041/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.

PedroTVanklin de Viterbo

Portaria: 355/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 1909002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 041/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, confoiTne
proposta n“ 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS;

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Buriticupu - MA, em 30 de outubro de 2023.
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CAjmimõESEMPOBIO 77 VtíCULOSE

DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontrat05@gmail.com

PROPOSTA INICIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 41/2023

Data de abertura: 30/10/2023 às 09:00

Objetivo: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:
PREÇO TOTALMARCA/

MODELO

V.UNITQTDEUNOESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOSITEM

R$ 74.900,00

(setenta e

quatro mil e
novecentos

reais)

R$ 74.900,00

(setenta e

quatro mil e
novecentos

reais]

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km):

bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio

manual, distância entre eixos mínima de 2.370 mm,

motorização 1.0 al.3, trio elétrico e ar condicionado.

01RENAULT KIWD UND01

1.0

2023/2024

R$ 74,900,00VALOR TOTAL: R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura.

CONDIÇÕES DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,
insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.

- Declaramos que o prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técnica e garantia de
fábrica dentro do estado do MARANHÃO.

● Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do
Termo de Referência -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei.
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL- A/G: 0613-0 C/C: 43876-6

INFORMAÇÕES 00 REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

NOME: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ RG: 1234402995/ CPF: 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03. casa 19. núcleo CVDR, Santa Inês-MA

EMPORIO 77 *55i''âdode torma
digital por EMPORIO 77

LTDA:13430 I-TDA;I3430713000137
0ados:2023.10.30

Santa Inês - MA, 30 de outubro de 2023.

71 30001 37 10.09:26-0300'

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430,713/0001-37

tp
EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/M/^(y
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1909002/2023

ÜCITAN6T'
ubtacM» tvTTtdwcu*»

Às 08:59:58 horas do dia 30 de Outubro de 2023 reuniram-se no site www.licitanetcom.br. o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo

relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa para aquisição de veiculo

tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Municipio de Buriticupu/MA, conforme proposta n® 12036.458000/1230-14 do Ministério da
Saúde..

0{a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) :
subsidiariamente na Lei Federal n® 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou{aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s);

EnquadramentoCNPJFornecedor

Mlcreempresa |13.430.713/0001-37■0RI0 77LTDA

Grande Porte |03.935.826/0001-30PEDRAGON AUTOS LTDA

30.105,413/0001-00 Grande PorteP EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA

13.308,204/0001-36PREMIER COMERCIO LTDA Mlcroempresa

Micfoempresa |19.513.591/0001-29M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Grande Porte |10.686.600/0001-09PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

26.166,156/0001-30 MIcroempre!B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas

exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO
A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

I Classificada | —RS 83.900,00RENAULT KIWD 1,0 2023/202413430713000137EMPORIO 77 LTDA78891

I Clasglíicada | —RS03935826000130 GM/CHEVROLET QNIX 1,0PEDRAGON AUTOS LTDA71784

101.810,00

I ClaecincadaRS 85.000,00RENAULT KWID58427 P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA 30105413000100

Nr
I Classificada | —RS 83.953,00KWID ZENRENAULT70602 PREMIER COMERCIO LTDA 13308204000136

RS 83.953,00ARGO 1.0 DRIVE 23/23FIATM C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 19513591000129 CUssiricada50775

RS 80.000,00RENAULT KWID FLEXRENAULT KWID FLEX ClasíificadaPRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 106866000001097323

OKMOKM

RS 83.900,00KWID ZEN Claasincada26166156000130 RENAULTB&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS

LTDA

9921

Cf
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Lances do Item 1

Fornecedor Valor Lance R$ Data/l TipoCNPJ

PEDRAGON AUTOS LTDA 24/10/2023 10:56:0303,935,826/0001-30 RS 101.810,00 Classificado

PEDRAGON AUTOS LTDA 03,935,826/0001-30 RS 99,500,00 30/10/2023 09:12:47 Intermediário

P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA 30,105,413/0001-00 R$ 85,000,00 25/10/2023 14:52:44 Classificado

27/10/2023 15:15:43M 0 OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 19.513,591/0001-29 RS 83.953,00 Classificado

27/10/2023 12:17:48PREMIER COMERCIO LTDA 13,308.204/0001-36 R$ 83.953,00 Classificado

13,430,713/0001-37 RS 83,900,00 23/10/2023 11:16:17EMP0RI0 77LTDA Classificado

27/10/2023 16:51:46B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26.166.156/0001-30 RS 83.900,00 Classificado

26.166.156/0001-30 RS 83.800,00 30/10/2023 09:07:38B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Intermediário

27/10/2023 16:35:4610.686.600/0001-09 RS 80.000,00PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA Classificado

13.430,713/0001-37 RS 79.990,00 30/10/2023 09:07:34EMPORIO 77 LTDA Manual

30/10/2023 09:08:0910.686.600/0001-09 R$ 79.000,00ami CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA Manual

13.430,713/0001-37 RS 78,901,00 30/10/2023 09:09:43EMPORIO 77 LTDA intermediário

30/10/2023 09:08:4513,308.204/0001-36 RS 78.900,00PREMIER COMERCIO LTDA Manual

30/10/2023 09:12:3913.430.713/0001-37 RS 78.100,00 IntermediárioEMPORIO 77 LTDA

RS 78,000,00 30/10/2023 09:11:3410.686.600/0001-09PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA Manual

30/10/2023 09:13:1213.308.204/0001-36 RS 77.900,00PREMIER COMERCIO LTDA Manual

30/10/2023 09:13:5313.430.713/0001-37 RS 77.500,00 IntermediárioEMPORIO 77 LTDA

30/10/2023 09:13:3710.686.600/0001-09 RS 77,000,00PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA Manual

30/10/2023 09:14:1413.430.713/0001-37 RS 76.900,00 ManualEMPORIO 77 LTDA

30/10/2023 09:14:3313,430,713/0001-37 RS 76.100,00 IntermediárioEMPORIO 77 LTDA

30/10/2023 09:14:2510.686.600/0001-09 RS 76.000,00 ManualPRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

30/10/2023 09:16:2813.430.713/0001-37 RS 75,900,00 ManualEMPORIO 77 LTDA

30/10/2023 09:16:38RS 75.000,0010.686,600/0001-09 ManualPRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

30/10/2023 09:18:2813.430.713/0001-37 RS 74.900,00 ManualEMPORIO 77 LTDA

Mensagens do Item 1

MensagemUsuário Data/Hora

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorle!Sistema 30/10/2023

09:04:43

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), nào havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 30/10/2023

09:05:05

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 30/10/2023

09:15:06

IP
A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.Sistema 30/10/2023

09:20:30

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 30/10/2023

09:21:10



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 30/10/2023

09:31:10

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$74.900,00.Sistema 30/10/2023

09:34:43

Bom dia 1 Senhor Pregoeiro, em analise da documentação da empresa vencedora, verificamos que a mesma não apresentou a documentação do
item 9,10.2 (As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro
caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art, 45 da Lei 8,981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2,003, de 18 de janeiro de
2021,), já que a mesma não é optante do simples nacional, conforme consulta.

30/10/2023

10:28:50

Fornecedor

7323

Bom dia. quando nosso balanço foi gerado, nos éramos do simples naional. saímos a pouco tempo.30/10/2023

10:30:46

Fornecedor

78891

Caro licitante, o item do edital menciona tanto o SPED contábil ou o livro caixa, nenhum dos dois foram apresentados. Destacamos o fato do seu

desenquadramento do simples nacional foi feito na data de 31/12/2022,

30/10/2023

10:43:06

Fornecedor

7323

veja a data do balanço, obrigadaFornecedor

78891

30/10/2023

10:55:03

ano 2022, ainda estavamos no simples, apartir de 2023 sim, seremos obrigados a ter spedFornecedor

78891

30/10/2023

11:00:20

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor EMPORIO 77 LTDA
-13.430.713/0001-37 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório,

Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos
previsto no instrumento editallcio.

30/10/2023

15:41:54

Sistema

Sistema 30/10/2023

16:01:10

Sistema 30/10/2023

16:31:13

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.Sistema 30/10/2023

16:39:18

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosição

R$ 74.900,0013.430.713/0001-37EMPORIO 77 LTDA1®

R$ 75.000,0010.686,600/0001-09PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA2“

R$ 77,900,0013.308,204/0001-36PREMIER COMERCIO LTDA3®

RS 83.800,0026.166.156/0001-30B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA4®

RS 83.953,0019,513.591/0001-29M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 85.000,0030.105.413/0001-00P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA6®

RS 99.500,0003.935.826/0001-30PEDRAGON AUTOS LTDA7°

Mensagens Geral

MensagemUsuário Data/Hora

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início ao nosso certame30/10/2023

08:59:58

Pregoeiro

Irei fazer a impressão de toda as propostas inseridas no sistema, fazer a análise das mesmas, irei deixar o chat aberto para troca de informações ou
tirar alguma dúvida em relação ao processo

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processol

Pregoeiro 30/10/2023

09:00:06

Sistema 30/10/2023

09:00:12

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início a nossa fase de lances, boa sorte a todos, sintam-se desde já todos notificados30/10/2023

09:04:56

Pregoeiro

IVFoi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:05:05Sistema 30/10/2023

09:05:05

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019, irei abri o prazo de 10 minutos

para que seja melhorado os preços, sintam-se todos desde já notificados

Pregoeiro 30/10/2023

09:21:01



Usuário Data/Hora Mensagem

Ia fase de disputa, todos os documentos jáSenhores licitantes irei neste momento analisar os documentos de habilitação da empresa venceitói

estão disponíveis para consulta de todos os participantes do processo, sintam-se desde já todos notificados.

Pregoeiro 30/10/2023

09:42:41

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n“ 041/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para o almoço.. A REABERTURA será no dia 30/10/2023 14:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 30/10/2023

11:49:42

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedof(es), o Processo n® 041/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 30/10/2023

14:31:47

Boa tarde senhores licitantes, estou finalizando a análise dos documentos de habilitação da empresa vencedora, logo que finalizar informo a todos

aqui no chat.

Senhores licitantes irei nesse momento informar o resultado da análise dos documentos de habilitação da empresa EMPORIO 77 LTDA -

13.430.713/0001-37, sintam-se desde já todos notificados

Após análise minuciosa dos documentos de habilitação declaro a empresa EMPORIO 77 LTDA - 13.430.713/0001-37 habilitada por cumprir com

todos os itens do edital, sintam-se desde já todos notificados.

Solicito nesse momento o envio da proposta frnal a empresa EMPORIO 77 LTDA - 13.430.713/0001-37, conforme itens 7.28,2 e 10,1 do edital, sinta-

se desde já notificada.

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia
30/10/2023 15:41:00hs até o dia 30/10/2023 17:41:00hs para o(s) fornecedor(es):

Pregoeiro 30/10/2023

14:33:52

Pregoeiro 30/10/2023

15:37:29

Pregoeiro 30/10/2023

15:41:25

Pregoeiro 30/10/2023

15:45:03

Pregoeiro 30/10/2023

15:45:49

EMPORIO 77 LTDA,

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 30/10/2023

15:47:14

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ENVIAR proposta_realinhad a_1698691653.pdf no proposta final.Sistema 30/10/2023

15:47:33

Irei neste momento abrir prazo para manifestação de recurso administrativo conforme item 11.1 do edital, sintam-se desde já todos notificados.Pregoeiro 30/10/2023

15:59:12

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor EMPORIO 77 LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro!.Sistema 30/10/2023

16:00:16

Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e adjudicar o processo a empresa vencedora conforme consta nos autos,

logo em breve será enviado através de e-mail ato convocatório para assinatura do contrato administrativo conforme demanda da administração, boa
tarde a todos

30/10/2023

16:38:51

Pregoeiro

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 16:39:18 hojtas^ dia 30 de Outjjoro de 2023 cuja ata Jpi lavrada çptó{a) Pregoeiro(a).

/ ^ JOSEANE FERREIRA ALMEIDA
''~jj Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

Autenticação; EBDA990F2AD3F1C117688552D404451B



município de buriticupu/ma

LICITAN6T'

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1909002/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023 referente á

Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n“

12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde. . que ADJUDICA nos termos do Inciso IX doArt, 17 do Decreto n® 10.024/2019, o objeto do certame a{s) empresa(s):

Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA -13.430.713/0001-37

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado Econ. R$Econ. %Total OrçadoItem Quant. Un Marca Modelo

RS 9.053,00RS 74.900,00 RS 83,953,00 R$ 83,953,00 10.7834RENAULT

KIWD 1,0

RS 74,900,001 1,00 Und 2023/2024

%

Descrição: Veículo de Passeio ● Transporte de Equipe {5 pessoas, 0 Km); bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio manual, distância entre eixos
mínima de 2.370 mm, motorização 1,0 a1.3, trio elétrico e ar condicionado.

RS10,7834Subtotal

Orçado: RS

83.953,00

Subtotal

Adjudicado:

RS 74.900,00

9.053,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

9,053,0010,7834 %RS 83,953,00RS 74,900,00

Outubro de 2023laranhã<Burítici
V,

h
PEDRO FRAI^LIN DE VITER8

/Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“0Í, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023

Torno público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, do tipo menor preço

por item, visando a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para aten
der as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme
proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, cujo objeto foi adjudicado a em
presa: EMPORIO 77 LTDA inscrita no CNPJ: 13.430.713/0001-37, com sede na Rod Con
torno BR316 N°:2020, CEP 65300-970, Santa Inês - MA, e-mail: dplicitacontra-
tosúútzmaíl.com. vencedora do certame no valor total de R$ RS 74.900,00 (setenta e quatro

mil e novecentos reais), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n” 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Comple
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de

21 de junho de 1993. O Pregoeiro Municipal informa ainda, que os autos do Processo se en
contram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente.

Buriticupu/MA, em 30 dc outubro de 2023.

Pe^o Frankiin déviterbo
/ Pregoeiro Municipal

Portaria 355/2023



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 605/2023 - 30/10/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA | TERCEIRO |

do Município de Buriticupu/MA pelo referido prazo. O
presente extrato de punição deverá ser publicado de forma

resumida em veículo de ampla di^vulgaçâo. Buriticupu/MA,
30 de outubro de 2023. ANTÔNIO LUÍS ALVES DE

BRITO, Secretário Municipal de Administração, Portaria
n° 308/2023.

LlCITAÇAO - LICITAÇAO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÀO/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023. Torno público o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, do
tipo menor preço por item, visando a Contratação de
empresa para aquisição de veículo tipo passeio para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no

Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme

Decreto do Estadual n° 38.191, cujo objeto foi adjudicado
a empresa: EMPORIO 77 LTDA inscrita no CNPJ:
13.430.713/0001-37, com sede na Rod Contorno BR3I6

N°;2020, CEP 65300-970, Santa Inês - MA, e-mail;

dpliciiacontraios^//gmail.com. vencedora do certame no

valor total de RS RS 74.900,00 (setenta e quatro mil e

novecentos reais), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993. O Pregoeiro Municipal informa ainda, que

os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas

aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, em 30 de
outubro de 2023. Pedro Frankiin de Viterbo, Pregoeiro

Municipal, Portaria 355/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E
PLANEJAMENTO - DECISÃO - EXTRATO DE

PUNIÇÃO: DECISÃO/2023

DECISÃO EM PROC. ADMINISTRATIVO (arí. 7® da
Lei n’ 10.520/2002). TERMO DE PUNIÇÃO PELA
NÃO ASSINATURA DOS CONTRATOS. O Município
de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ de n°
01.612.525/0001-40, por meio de sua Secre-taria
Municipal de Administração, com endereço na Rua São
Raimundo, n® 01, centro, Buriticupu/MA, CEP:
65.393-000, neste ato representada por ANTÔNIO LUÍS
ALVES DE BRITO, portador da portaria n° 308/2023,

RATIFICAR PARCIAL-MENTE Avem

PENALIDADE CONTIDA NO PARECER JURÍDICO,

oriundo do processo administrativo n® 2023.10.17.0065,
nos seguintes termos: Considerando o parecer jurídico
favorável às aplicações das penalidadescontidas no art. 7°
da Lei 10.520/2002, além da decisão exarada nos autos do

proc. adm. n® 2023.10.17.0065; Considerando que os
contratos não foram assinados pela empresa requerida,
caracterizando a inexecuçâo total dos contratos, na forma
do art. 81 da Lei n® 8.666/93 c/c art. 9® da Lei n®

10.520/02; Considerando que os princípios do
contraditório e da ampla defesa (art. 5®, inc. LV, da
Constituição) foram devidamente observados, não havendo
qualquer maculação ao processo administrativo; e
Considerando a defesa apresentada, tempestivamente;
RESOLVE Aplicar a penalidade de suspensão à empresa
DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA,

portadora do CNPJ n° 48.928.617/0001-06, pelo prazo
razoável de 18 (dezoito) meses, pela inexecuçâo total dos
contratos oriundos do Pregão Eletrônico n® 037/2023. na

forma do art. 7® da Lei n® 10.520/02, ficando a esta

suspensa de licitar e contratar com os entes direto e indireto

CPF: ●●*,597,343-** - Data: 30/10/2023 - IP com n°; 10.0,0.180 ®

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 496 Hi

www.buritlcupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^O}.6}2.525/OOON40

Rua São Raimundo, n^OI, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA
Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA

Senhor Assessor,

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 1909002/2023, refe

rente ao Pregão Eletrônico de n° 041/2023, do tipo menor preço por item, tendo como objeto a
Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades
da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme Decreto do Estadual n° 38.191,

Decreto Municipal irí 008/2023 e Portaria n“ 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regio
nal, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na 10.520/2002, regulamentada pelo
Decreto Municipal n“ 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiari-
amente no que couberem a Lei Federal n” 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Buriticupu - MA, 31 de outubro de 2023.

Pregoeiro Municipal
Portaria 355/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP]N° 01.612.52510001AO
Rjda São Raimundo, n°01, CEP: 65.395-000, Centro— Buriticupu!MIA

PARECER TURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr. Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 041/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO rC 1909002/2023

ORIGEM: Setor de Licitações

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
eletrônico n*^ 041/2023 — com objeto a Contratação de

empresa para aquisição de veículo tipo passeio para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no

Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

I-RELATÓRIO

Por força da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 004/2021, pela Lei
8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do processo
licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto a Contratação de empresa para
aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no
Município de Buriticupu/MA, conforme proposta
Saúde, pelo tipo menor preço por item, nos termos constantes do edital de licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

EMPORIO 77 LTDA inscrita no CNPJ: 13.430.713/0001-37, com sede na Rod Contorno
BR316 N°:2020, CEP 65300-970, Santa Inês - MA, e-mail: dplicitacxjntratosú/email.coni,
vencedora do certame no valor total de R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos

reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo menor preço por
item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 30 de outubro de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o Pregoeiro Municipal realizou a adjudicação
dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o aludido
procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

12036.458000/1230-14 do Ministério dan'

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO L/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.52510001 AO
Rjia São Riiimunàoy n" 01, CEP: 65.392-000, Centro — BuríticupulMA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido considerado em

adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na Lei n° 8.666/93 e na Lei n°
10.520/02, referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a
adjudicação e o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante vencedora
para a execução do objeto licitado.

III-CONCLUSÂO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n° 041/2023 com a Lei que o rege, OPINO pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Encaminhem-se os autos ao Pregoeiro Municipal para conhecimento e adoção
das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta
condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade
a observância às normas legais de regência.

SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 31 de outubro de 2023.

INb MAGALHÃES

kA/20.356
ALEXANDRE F

Advogacío 0A]
Assessor Jurídico Municipal

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO \y

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ Ol.612.525/OOOU40

Rua São Raimundo, fU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2023

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do

Pregão Eletrônico n° 041/2023, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de veículo
tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de
Buriticupu/MA, conforme proposta 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata da Sessão,
solicitamos a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação a licitante

vencedora, conforme descrição abaixo, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

A empresa vencedora desta licitação: EMPORIO 77 LTDA inscrita no CNPJ:
13.430,713/0001-37, com sede na Rod Contorno BR316 N°:2020, CEP 65300-970, Santa Inês -
MA, e-mail: dplicitacontratos@ginail.com, vencedora do certame no valor total de R$ 74.900,00
(setenta e quatro mil e novecentos reais).

Buriticupu/MA, em 31 de outubro de 2023.
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LICITANGT'

PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1909002/2023

023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o{a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do inciso VI do Art. 13 do Decreto n* 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição de vetcuio tipo passeio para atender as necessidades da Rede Municipai de
Saúde no Município de Buriticupu/MA. conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde.

Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA- 13.430.713/0001-37

EconomiaUnitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado R$Econ.%Total OrçadoModeloItem Quant. Un Marca

R$ 9.053,0010,78RS 74.900,00 RS RS 83.953,00RS 74.900,001,00 Und RENAULT

KIWD 1.0

2023/20241

83.953,00

Descrição: Veículo de Passeio ● Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km): bicombustivel, direção hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio manual, distância entre eixos
mínima de 2.370 mm. motorização 1.0 a1.3, trio elétrico e ar condicionado.

R$9.053,00Subtotal Orçado- RS 83.953,00 10,7834Subtotal Adjudicado RS 74.900,00
%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

9.053,0010,7834%RS 83.953,00RS 74.900,00

ucesso homologado conforme parecer emitido pela assessoria juridica municipal

HOMOLOGO o presente certame, para produar os seus jurídicos e legais efeitos.

Sunticupu-MAiXo?de NoVembrode 2023

I

J

AFONSO»RROSflATISTA

HonologadorX
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Rui

ESTADO DO MARANHÃO W

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ OL6Í2.525/OOOJ-40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘‘ 041/2023

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 041/2023
do tipo menor preço por item, em favor da empresa: EMPORIO 77 LTDA inscrita no
CNPJ: 13.430.713/0001-37, com sede na Rod Contorno BR316 N°:2020, CEP 65300-970,

Santa Inês - MA, e-mail; dplicitacontratos@gmaii.com. vencedora do certame no valor total
de R$ R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais), objetivando a Contratação de
empresa para aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n"
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, Autorizo a execução dos serviços com base

nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho.

Buriticupu - MA, 07 de novembro de 2023.

AFONSO BARiROS BATISTA

Chefe de Gabinôte

Ordenadòr de Despesas
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instalação anterior), incluindo instalação, treinamento,
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento e
reposição de todos os insumos e peças necessárias à
execução da prestação dos serviços, exceto papel e
grampos, de interesse das secretarias municipais de
Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa:
COPIANET COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA inscrita
no CNPJ: 04.682.057/0001-79, com sede na rua Sigma,

N®259, loja 01, Bairro Recanto dos Vinhais, CEP
65070-550,

copianetraymond@gmail.com. vencedora do certame no
valor total de R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito

mil e quatrocentos reais). Nos termos da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n'‘ 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n” 004/2021,

Decreto Municipal n° 007/2021, Lei Complementar n® 123,
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

O Pregoeiro Municipal informa ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos

interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, cm 07 de
novembro de 2023. Pedro Franklin de Viterbo Pregoeiro

MunicipalPortaria 355/2023

GABINETE DO PREFEITO ■ CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230951/2023

EXTRATO DE CONTRATO N” 20230951/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa R R FREITAS GARCIA
FARDAMENTOS EIRELI. inscrita no CNPJ

35.473.843/0001-90, OBJETO: Contratação de empresa

para confecção e serviços de malharia em geral, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Buriticupu / MA. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de RS

40.220,00(quarenta mil, duzentos e vinte reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercicio 2023
Atividade 1001.123610017.2.024 Manutenção e Func. da
Secretaria de Educação , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.75, no valor de R$ 40.220,00.
VIGÊNCIA: com início na data de sua assinatura e

encerramento em 31 de Dezembro de 2023, prorrogável na

forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

_^IGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela
antratante e o Sr. Roberto Rafael Freitas Garcia, pela

contratada. Buriticupu/MA, 06 de novembro de 2023
AFONSO BARROS BATISTA Chefe De Gabinete /

Ordenador De Despesas

e-mail:Luís MA,São

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 40/00030-3/2023

EXTRATO DE CONTRATO

AB
.●2023Proc.

Fls._
Rub.

GABINETE DO PREFEITO - AVISO 2 ÀVISO DE
HOMOLOGAÇÃO: 041/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 041/2023 Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 041/2023

do tipo menor preço por item, em favor da empresa:
EMPORIO 77 LTDA inscrita no CNPJ:

13.430.713/0001-37, com sede na Rod Contorno BR316
N°:2020, CEP 65300-970, Santa Inês - MA, e-mail:
dDlicitacontratos@umail.com. vencedora do certame no

valor total de R$ R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e

-novecentos reais), objetivando a Contratação de

.mpresa para aquisição de veículo tipo passeio para
atender as necessidadesda Rede Municipalde Saúdeno
Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n®
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde,

Autorizo a execução dos serviços com base nos
dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor
de Execução Orçamentária para providenciar o
empenho. Buriticupu - MA, 07 de novembro de 2023.
AFONSO BARROS BATISTA Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesas

CONTRATO DE FINANCIAMENTO N® 40/00030-3

MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n®
01.612.525/0001-40, com sede Rua São Raimundo, n® 01,
Centro CEP: 65393-000, doravante denominado
FINANCIADO, e o BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 00.000.000/0001 -91, com sede no Setor

de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Ed. Banco do
Brasil, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal,
por meio de sua agência Setor Público MS, prefixo 2576 -3,
localizada na cidade de Campo Grande (MS), doravante
denominado FINANCIADOR.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o
financiamento de despesas de capital constantes do Plano
Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 2023)
e dos exercícios subsequentes do MUNICÍPIO DE
BURITICUPU - MA, nos termos das definições e regras

estabelecidas na Lei 4.320, de 17.03.1964 e na Lei

Complementar 101/2000, de 04.05.2000. Amparo Legal
Lei Autorizadora Municipal n® 527, DE 05/04/2023

VIGÊNCIA:07/11/2023a 10/11/2033.
GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

RESULTADO: 039/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2023 Tomo público o
resultado do Pregão Eletrônico n° 039/2023, do tipo menor

preço por item, visando a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de máquinas digitais
multifuncionais monocromáticas (copiadora, impressora,
escâner e fax), novas de primeiro uso (sem alocação ou

VALOR: O valor do presente contrato é R$ 12.453.000,00
(doze milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil reais).

ASSINATURAS: Luciano Airton Moretto Tumelero,

inscrito no CPF: 023.512.109-64 em nome do Banco do

Brasil S.A. e João Carlos Teixeira da Silva, inscrito no

CPF: 973.597.343-04 representando a Prefeitura Municipal

.597.343-“-Data: 07/11/2023 - iP com n“: 192.168.0.109

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 507

CPF:
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